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MINISTÉRIO PÚBLICO 

CORREGEDORIA GERAL   

PORTARIA N. 11/2023 – CGMP/BA

A CORREGEDORA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe são con-
feridas pelos arts. 29, XX e 32, I, da Lei Complementar nº 11/96, c/c os arts. 3º, V, do Regimento Interno da Corregedoria-Geral, 
resolve publicar, para conhecimento público, a escala de plantão dos Procuradores e Promotores de Justiça Corregedores, ati-
nente, NOVEMBRO/2023, na forma seguinte:

PERÍODO
PROCURADORES/PROMOTORES DE 
JUSTIÇA CORREGEDORES

SUPLENTES

01/11/2023 Marcelo Henrique Guimarães Guedes Kárita Conceição Cardim de Lima

06/11/2023 Kárita Conceição Cardim de Lima Alex Oliveira Santos

07/11/2023 Alex Oliveira Santos Marcelo Henrique Guimarães Guedes

08/11/2023 Marcelo Henrique Guimarães Guedes Alex Oliveira Santos

09/11/2023 Fábio Ribeiro Velloso Marcelo Henrique Guimarães Guedes

10/11/2023 Fábio Ribeiro Velloso Aurisvaldo Melo Sampaio

13/11/2023 Aurisvaldo Melo Sampaio Fábio Ribeiro Velloso

14/11/2023 Marcelo Henrique Guimarães Guedes Joana Pedreira Philigret Baptista

16/11/2023 Marcelo Henrique Guimarães Guedes Kárita Conceição Cardim de Lima

17/11/2023 Marcelo Henrique Guimarães Guedes Aracy Dias da Silva 

20/11/2023 Marcelo Henrique Guimarães Guedes Alex Oliveira Santos

21/11/2023 Alex Oliveira Santos Kárita Conceição Cardim de Lima

22/11/2023 Joana Pedreira Philigret Baptista Aurisvaldo Melo Sampaio

23/11/2023 Aurisvaldo Melo Sampaio Joana Pedreira Philigret Baptista

24/11/2023 Aracy Dias da Silva Aurisvaldo Melo Sampaio

27/11/2023 Joana Pedreira Philigret Baptista Aracy Dias da Silva

28/11/2023 Aracy Dias da Silva Joana Pedreira Philigret Baptista

29/11/2023 Kárita Conceição Cardim de Lima Aracy Dias da Silva

30/11/2023 Aracy Dias da Silva Kárita Conceição Cardim de Lima
 
Eu, Antônio Ferreira Villas Boas Neto, Secretário Geral da Corregedoria-Geral do Ministério Público em exercício, subscrevi.

GABINETE DA CORREGEDORIA-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 13 de novembro de 2023.

CLEONICE DE SOUZA LIMA
Corregedora-Geral do Ministério Público do Estado da Bahia

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO   

DISTRIBUIÇÃO

Em 13 de novembro de 2023, na forma dos artigos 171 a 178 do Regimento Interno do Conselho Superior do Ministério Público 
da Bahia, foram distribuídos, por meio eletrônico e em ato público, com encaminhamento imediato ao Relator, os seguintes pro-
cedimentos:

INQUÉRITO CIVIL N° 003.0.184493/2014
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Carlos Alberto Flores - Me
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

NOTÍCIA DE FATO N° 003.9.287171/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça do Meio Ambiente e Habitação e Urbanismo - 1º Promotor(a) de Justiça
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Poluição > Traslado ou Descarte de Resíduos/Efl uentes
INTERESSADO(A)(S): Marinalva Ribeiro dos Santos
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade
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INQUÉRITO CIVIL N° 112.0.58421/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ituaçu
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Prefeitura de Ituaçu
RELATORIA: 1º Conselheiro - Adivaldo Guimarães Cidade

INQUÉRITO CIVIL Nº 608.0.82396/2014
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Jequié
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Contratos Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Lacrose Comércio e Serviços Ltda; Prefeitura Municipal de Jequié
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.169547/2020
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Exploração do Trabalho Infantil
- Direito da Criança e do Adolescente > Seção Cível > Violência Contra Criança e Adolescente
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 2ª Conselheira - Maria Augusta Almeida Cidreira Reis

INQUÉRITO CIVIL Nº 202.0.180848/2013
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Governador Mangabeira
ASSUNTO: Direito da criança e do Adolescente > Seção Cível > Fundos
INTERESSADO(A)(S): Ministério Público do Estado da Bahia; Prefeitura Municipal de Governador Mangabeira
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 306.9.467/2019
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
ASSUNTO: Direito Penal > Crime/contravenção decorrente de confl ito fundiário coletivo
INTERESSADO(A)(S): Márcia Regina Ribeiro Teixeira
RELATORIA: 3ª Conselheira - Cleusa Boyda de Andrade

INQUÉRITO CIVIL Nº 677.9.88122/2017
ORIGEM: 1ª Promotoria de Justiça de Brumado
ASSUNTO: Direito Ambiental > Poluição
INTERESSADO(A)(S): Aparecido Gracindo da Silva; Cerâmica São Geraldo Ltda - Me; Donizete Leite da Silva
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.154156/2023
ORIGEM:  Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Joaquim Correa de Melo Neto
RELATORIA: 4ª Conselheira - Marilene Pereira Mota

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.206689/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Josué Moreira da Silva
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Vírgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.154078/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Luiz Carlos Borges de Queiroga Cavalcanti
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Vírgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 708.9.154167/2023
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Quanti Participações Ltda
RELATORIA: 5ª Conselheira - Márcia Regina dos Santos Vírgens

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.119029/2023
ORIGEM: Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 6º Promotor(a) de Justiça   
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Servidor Público Civil > Categorias Especiais de Servidor 
Público > Professor
- Direito à Educação > Gestão > Autonomia da Instituição de Ensino
INTERESSADO(A)(S): André Ricardo Assis Freire; Escola Municipal Zulmira Torres
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli
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PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL Nº 306.9.222755/2020
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Edna Maria Lopes
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 712.0.151853/2013
ORIGEM: 4ª Promotoria de Justiça de Serrinha
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Atos Administrativos > Improbidade Administrativa > 
Violação dos Princípios Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Câmara Municipal de Serrinha
RELATORIA: 6º Conselheiro - Adriani Vasconcelos Pazelli

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.82310/2012
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
- Direito Ambiental > Mineração
INTERESSADO(A)(S): J M Cerâmica Ltda
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.243733/2021
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Teixeira de Freitas
ASSUNTO: Direito Ambiental > Flora
INTERESSADO(A)(S): Geraldo Alvarenga Pinto
RELATORIA: 7º Conselheiro - Ricardo Régis Dourado

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.158092/2015
ORIGEM: 2ª Promotoria de Justiça de Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Administrativo e outras matérias de Direito Público > Contratos Administrativos
INTERESSADO(A)(S): Associação dos Pequenos Produtores Rurais de Barra da Ipueira; Geraldo Simões de Oliveira; Joaquim 
Pereira Bispo
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 112.0.166931/2011
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Ituaçu
ASSUNTO: Direito Ambiental > Dano Ambiental
INTERESSADO(A)(S): Município de Contendas do Sincorá-Ba
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 306.0.225615/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Serra Dourada
ASSUNTO: Direito do Consumidor > Contratos de Consumo > Produto Impróprio
INTERESSADO(A)(S): A Sociedade; Embasa de Serra Dourada
RELATORIA: 8º Conselheiro - Nivaldo dos Santos Aquino

INQUÉRITO CIVIL Nº 003.0.206702/2015
ORIGEM: Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente com sede em Bom Jesus da Lapa
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes Previstos na Legislação Extravagante > Crimes contra o Meio Ambiente e o Patrimônio Ge-
nético > Crimes contra a Flora
INTERESSADO(A)(S): Cerâmica Andrade Silva Ltda - Me
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

PETIÇÃO CRIMINAL Nº 593.9.167610/2020
ORIGEM: 3ª Promotoria de Justiça de Barreiras
ASSUNTO: Direito Penal > Crimes contra a Fé Pública > Falsidade ideológica
INTERESSADO(A)(S): Sigiloso
RELATORIA: 9º Conselheiro - Ulisses Campos de Araújo

Salvador, 13 de novembro de 2023.

ALEXANDRE SOARES CRUZ
Promotor de Justiça
Secretário-Geral 
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PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

GABINETE   

ATO Nº 703, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023  

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos artigos 15, incisos V, 
VI e XXXVII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de 
gestão administrativa registrados no SIGA sob nº 56969/2023, NOMEIA, a partir de 13/11/2023, ANDRÉ LUÍS LAVIGNE MOTA, 
Promotor de Justiça de entrância fi nal, para exercer o cargo de Coordenador de Centro de Apoio Operacional (Centro de Apoio 
Operacional Criminal - CAOCRIM).  

Salvador, 13 de novembro de 2023.

 NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI  
Procuradora-Geral de Justiça

ATO Nº 704, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos artigos 15, incisos V, VI 
e XXXVII, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de ges-
tão administrativa registrados no SIGA sob nº 56969/2023, NOMEIA, a partir de 13/11/2023, LUÍS ALBERTO VASCONCELOS 
PEREIRA, Promotor de Justiça de entrância fi nal, para exercer o cargo de Coordenador de Centro de Apoio Operacional (Centro 
de Apoio Operacional de Segurança Pública e Defesa Social - CEOSP).  

Salvador, 13 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI  
Procuradora-Geral de Justiça

ATO DE DELEGAÇÃO Nº 47, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, resolve DELEGAR atribui-
ção de representação extrajudicial prevista no art. 15, inciso I, da Lei Complementar estadual nº 11 de 18 de janeiro de 1996, ao 
servidor LUIS AUGUSTO FERREIRA DOS SANTOS, matrícula nº 353.885, lotado na Diretoria de Contabilidade e Finanças da 
Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, com a fi nalidade específi ca de praticar atos 
administrativos junto à Receita Federal do Brasil, inclusive para efetuar requerimentos, solicitar, apresentar e assinar documen-
tos, atualizar dados cadastrais, prestar declarações, emitir guias e efetuar pagamentos, tornando sem efeito o Ato de Delegação 
nº 090/2018, publicado no Diário da Justiça Eletrônico de 26 de setembro de 2018.

Salvador, 13 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3298, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições e com base no disposto nos 
artigos 60, 61 e 62 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, 
Resolução CNMP nº 42, de 16 de junho de 2009 e na Resolução Nº 31, de 07 de dezembro de 2022, do Conselho Superior do 
Ministério Público do Estado da Bahia, 

RESOLVE:

TORNAR PÚBLICA a realização de processo seletivo para provimento de vagas destinadas a estudantes de graduação em 
Direito para atuarem junto à Promotoria de Justiça Regional de Feira de Santana, no Programa de Estágio Não-Obrigatório do 
Ministério Público do Estado da Bahia.

1.               DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1.          O Processo Seletivo ocorrerá sob a responsabilidade da Promotoria de Justiça Regional de Feira de Santana, com 
participação e auxílio do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da Bahia - CEAF, me-
diante normas específi cas estabelecidas neste Edital.
1.2.          A função; o pré-requisito para a função; a carga horária semanal; os valores da bolsa de complementação educacional, 
e do auxílio-transporte, são os estabelecidos no quadro a seguir: 
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Função: Estagiário de Graduação em Direito

Pré-Requisito para a função:

Para assumir a função, na data da convocação, o candidato deverá estar matriculado, no 
mínimo e de acordo com as pertinentes grades curriculares, no semestre correspondente 
à metade do curso de bacharelado em Direito em uma das Instituições de Ensino Supe-
rior reconhecidas pelo MEC – Ministério da Educação e conveniadas com o Ministério 
Público do Estado da Bahia relacionadas no item “1.4”.

Carga Horária Semanal: 20 horas

Valor da bolsa de complementa-
ção educacional

R$ 900,00 (novecentos reais)

Valor do auxílio-transporte
(se declararem dele necessitar)

Correspondente ao resultado da operação aritmética que considere o valor da tarifa ofi -
cial de transporte coletivo urbano vigente no município de Salvador, multiplicada por 02 
(dois), e novamente multiplicada pelo número de dias úteis em cada mês.

1.3.          A Comissão de Seleção será constituída pelos(as) Promotores(as) de Justiça: ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS, 
ANDRÉ GARCIA DE JESUS, HORTHÊNSIA FERNANDES LEÃO e VICTOR TEIXEIRA SANTANA, sob a presidência do(a) pri-
meiro(a), com o apoio do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – CEAF.
1.4.          A relação das Instituições de Ensino conveniadas com o MPBA está disponível no link: https://ceaf.mpba.mp.br/estagios.
1.5.          Todos os horários defi nidos neste Edital, em seus anexos e em comunicados ofi ciais têm como referência o horário 
ofi cial de Salvador/Bahia.

2.               DA RESERVA DE VAGAS
2.1.          O processo seletivo visa o preenchimento das vagas existentes, mais cadastro de reserva, nas unidades de lotação 
da Promotoria de Justiça Regional de Feira de Santana, assim distribuídas no quadro abaixo, bem como as que vierem surgir 
durante a validade do certame.

Unidade de Lotação
Ampla 
Concorrência

 Negros
Pessoas
com Defi ciência

Sede da Regional
(Feira de Santana)

04 02 -

Promotorias de Justiça Integrantes (Amélia Rodrigues; Cachoeira; 
Conceição do Jacuípe; Coração de Maria, Governador Mangabeira; 
Ipirá; Irará; Maragogipe; Santa Bárbara; Santo Estevão; São Félix e 
São Gonçalo dos Campos)

01 - -

2.2.          DAS VAGAS RESERVADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
2.2.1.      Nos termos do artigo 20º da Resolução nº 31/2022, fi cam reservadas 10% (dez por cento) do total de vagas existentes 
em cada uma das Unidades de Lotação (Sede e Promotorias de Justiça integrantes da Regional) ao candidato com defi ciência, 
cujas atribuições sejam compatíveis com a sua aptidão.
2.2.2.      A pessoa com defi ciência, resguardadas as condições previstas no artigo 20º da Resolução nº 31/2022, participará do 
Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais Candidatos no que se refere ao conteúdo da Prova Objetiva, aos 
procedimentos exigidos para aplicação, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de aplicação da prova 
objetiva e à nota mínima exigida para todos os demais Candidatos. 
2.2.3.      Consideram-se pessoas com defi ciência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas pela Lei 13.146/2015 
– Estatuto da Pessoa com Defi ciência – Lei Brasileira de Inclusão. 
2.2.4.      Para concorrer como pessoa com defi ciência, o Candidato deverá: 
a)   Na Ficha de Inscrição declarar se pretende participar das vagas reservadas à pessoa com defi ciência;
b)  Entregar no momento da inscrição laudo ou relatório médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos 
doze meses, atestando a defi ciência.
c)   Indicar a necessidade ou não de atendimento especial por ocasião da realização da prova, descrevendo, no campo próprio, 
a forma de tal atendimento. 
2.2.5.      O laudo médico deverá  conter: 
a)   A espécie e o grau ou nível da defi ciência, com expressa referência ao código correspondente da Classifi cação Internacional 
de Doenças – CID, bem como a causa da defi ciência; 
b)  A indicação de órteses, próteses ou adaptações, se for o caso; 
c)   A defi ciência auditiva, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de audiometria recente, datada de até́ 1 (um) ano 
antes, a contar da data de início do período de inscrição; 
d)  A defi ciência múltipla, constando a associação de duas ou mais defi ciências, se for o caso; e;
e)   A defi ciência visual, se for o caso, devendo o laudo estar acompanhado de acuidade em AO (ambos os olhos), patologia e 
campo visual. 
2.2.6.      O fato de o candidato se inscrever como pessoa com defi ciência e enviar laudo médico não confi gura participação au-
tomática na concorrência para as vagas reservadas, devendo o laudo passar por uma análise da Comissão de Seleção. 
2.2.7.      No caso de indeferimento, passará  o candidato a concorrer somente às vagas de ampla concorrência.
2.2.8.      Serão adotadas todas as providências que se façam necessárias a permitir o fácil acesso do candidato com defi ciência 
aos locais de realização das provas, sendo de sua responsabilidade, entretanto, trazer os equipamentos e instrumentos impres-
cindíveis à realização das provas, previamente autorizados pela Comissão de Seleção.
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2.2.9.      Os candidatos inscritos para as vagas reservadas à pessoa com defi ciência concorrerão concomitantemente às vagas 
a eles reservadas e as vagas destinadas a ampla concorrência, de acordo com a sua classifi cação no Processo Seletivo. 
2.2.10.   Os candidatos inscritos para as vagas reservadas à pessoa com defi ciência poderão se inscrever concomitantemente 
para as vagas reservadas aos negros.
2.2.11.   Os candidatos inscritos para as vagas reservadas à pessoa com defi ciência aprovados dentro do número de vagas ofe-
recido para ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 
2.2.12.   As vagas reservadas aos candidatos com defi ciência que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação no 
Processo Seletivo ou por não enquadramento no programa de reserva de vagas, serão preenchidas pelos demais habilitados, 
com estrita observância à ordem de classifi cação no processo seletivo.
2.2.13.   O prazo de duração do estágio de pessoas com defi ciência poderá ultrapassar dois anos, desde que limitado pela con-
clusão do curso de ensino superior, caracterizada pela colação de grau do estagiário.
2.3.          DAS VAGAS RESERVADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
2.3.1.      Do total de vagas existentes e das que surgirem até o vencimento deste edital, 30% (trinta por cento) serão reserva-
das, em cada Unidade de Lotação (Sede da Regional e Promotorias de Justiça integrantes da Regional), aos candidatos negros 
(preto/pardo), amparados pelo Decreto Estadual nº 15.353, de 08 de agosto de 2014, que regulamenta o art. 49 da Lei Estadual 
nº 13.182, de 06 de junho de 2014, pela Resolução nº 042, de 16 de junho de 2009, do Conselho Nacional do Ministério Público, 
e alterações posteriores e pelo art. 4º do Ato nº 544/2014, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, que 
optem pela reserva da vaga no ato da inscrição do processo seletivo, declarando tais condições, conforme o quesito cor ou raça, 
utilizado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografi a e Estatística – IBGE.
2.3.2.      O candidato inscrito para as vagas reservadas aos negros, aprovado no Processo Seletivo, que, no ato da inscrição, 
declarou-se preto ou pardo, será convocado por meio de Edital, publicado no momento da divulgação do resultado defi nitivo da 
prova objetiva, para verifi cação da autodeclaração, quando será analisada a veracidade das informações prestadas pelos can-
didatos.
2.3.3.      A autodeclaração é facultativa, fi cando o candidato submetido às regras gerais estabelecidas neste Edital caso não opte 
pela reserva de vagas.
2.3.4.      A verifi cação da autodeclaração será feita pela Comissão de Seleção, constituída pelos(as) Promotores(as) de Justiça: 
ERNESTO CABRAL DE MEDEIROS, ANDRÉ GARCIA DE JESUS, HORTHÊNSIA FERNANDES LEÃO e VICTOR TEIXEIRA 
SANTANA, sob a presidência do(a) primeiro(a), com o apoio do Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional – CEAF.
2.3.5.      A Comissão de Seleção utilizará exclusivamente o critério fenotípico para aferição da condição declarada pelo candidato 
no Processo Seletivo.
2.3.6.      A avaliação será feita através de documentação encaminhada pelos candidatos de acordo com as especifi cações pre-
sentes no Edital de convocação para verifi cação. 
2.3.7.      É vedada a Comissão de Seleção deliberar na presença de candidatos.
2.3.8.      A análise será realizada pela Comissão de Seleção, com a fi nalidade específi ca e exclusiva de se verifi car a condição 
declarada pelo candidato, com validade apenas para o Processo Seletivo para o qual foi designada, não servindo para outras 
fi nalidades. 
2.3.9.      Será enquadrado como negro o candidato que assim for reconhecido pela maioria dos membros da Comissão de Se-
leção mencionada no subitem “2.3.4”, com registro em Ata.
2.3.10.   Os candidatos cujas autodeclarações não forem confi rmadas em procedimento de heteroidentifi cação, concorrerão às 
vagas de ampla concorrência, em igualdade de condições, em ordem decrescente de nota fi nal, salvo se comprovada má-fé da 
autodeclaração. 
2.3.11.   Na hipótese de constatação de má-fe da autodeclaração, o candidato será eliminado da seleção e, se houver sido 
contratado, fi cará sujeito à anulação da sua admissão ao estágio, com consequente desligamento, mediante prévia apuração e 
deliberação da Comissão de Seleção, garantida a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
2.3.12.   A eliminação de candidato por não confi rmação de autodeclaração não enseja o dever de convocar suplementarmente 
candidatos não convocados para o procedimento de heteroidentifi cação.
2.3.13.   Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos negros poderão se inscrever concomitantemente para as vagas 
reservadas à pessoa com defi ciência.
2.3.14.   Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos negros concorrerão concomitantemente às vagas a eles reserva-
das e as vagas destinadas a ampla concorrência, de acordo com a sua classifi cação no Processo Seletivo. 
2.3.15.   Os candidatos inscritos para as vagas reservadas aos negros, aprovados dentro do número de vagas oferecido para 
ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas. 
2.3.16.   As vagas reservadas aos candidatos inscritos para as vagas reservadas aos negros que não forem providas por falta de 
candidatos, por reprovação no Processo Seletivo ou por não enquadramento no programa de reserva de vagas, serão preenchi-
das pelos demais habilitados, com estrita observância à ordem de classifi cação no processo seletivo.
2.4.          A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de proporcionalidade, que consideram 
a relação entre o número total de vagas em cada Unidade de Lotação (Sede da Regional e Promotorias Integrantes) e o número 
de cadastro reservado aos candidatos com defi ciência e aos candidatos negros.

3.               DAS INSCRIÇÕES
3.1.          As inscrições poderão ser feitas no período de 16/11/2023 a 21/02/2024, das 09:00 às 11:00horas e das 14:00 às 
17:00horas, presencialmente na sede da Promotoria de Justiça Regional de FEIRA DE SANTANA, situada na(o) Avenida Presi-
dente Dutra, 2004, Santa Mônica, Feira de Santana/Ba ou por meio do endereço eletrônico: feiradesantana@mpba.mp.br.
3.2.          A inscrição realizada por meio de endereço eletrônico deverá conter a fi cha de inscrição (disponível na Promotoria de 
Justiça) preenchida e digitalizada, além dos documentos indicados no item “3.4”.
3.3.          A fi cha de inscrição será encaminhada aos candidatos que assim solicitarem (via endereço eletrônico referido no “3.1”) 
até um dia anterior ao encerramento das inscrições.
3.4.          Para proceder à inscrição, todos os candidatos deverão apresentar:
a)      fotocópia do documento de identidade;



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.452 - Disponibilização: terça-feira, 14 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 528

b)     01 (uma) foto 3 x 4 recente;
3.5.          Não haverá cobrança de taxa de inscrição
3.6.          No ato da inscrição, o candidato deverá especifi car, obrigatoriamente, o local onde deseja realizar o estágio, escolhendo 
a Unidade de Lotação, ou seja, se na Sede da Regional ou nas Promotorias de Justiça Integrantes da Regional.
3.7.          É dever do candidato conferir todos os dados referentes a sua inscrição no processo seletivo. As inscrições que não 
forem identifi cadas devido a erros de informações prestadas pelo candidato não serão aceitas, não cabendo reclamações pos-
teriores neste sentido. 
3.8.          A inscrição implica o reconhecimento e a aceitação pelo candidato das condições totais previstas neste Edital. 
3.9.          A pessoa travesti ou transexual (pessoa que se identifi ca com um gênero diferente daquele que lhe foi designado ao 
nascer e quer ser reconhecida socialmente em consonância com sua identidade de gênero) que desejar atendimento pelo NOME 
SOCIAL poderá solicitá-lo através do endereço eletrônico da Promotoria de Justiça Regional de Feira de Santana (feiradesanta-
na@mpba.mp.br) até o último dia de inscrição.
3.10.       Juntamente à solicitação de atendimento pelo NOME SOCIAL, deverá ser enviada cópia simples do documento ofi cial 
de identidade do(a) candidato(a). 
3.11.       Não serão aceitas solicitações fora do prazo e/ou em formato diverso do estabelecido no item “3.9”. 
3.12.       O candidato nesta situação deverá realizar sua inscrição utilizando seu nome social, fi cando ciente de que tal nome será 
o único divulgado em toda e qualquer publicação relativa ao Processo Seletivo. 
3.13.       O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas deverá indicar, na fi cha de inscrição, 
os recursos especiais necessários para realizar a Prova Objetiva e, ainda, entregar no momento da inscrição Laudo ou relatório 
médico (original ou cópia autenticada em cartório), emitido nos últimos doze meses, atestando a defi ciência, que justifi que o 
atendimento especial solicitado. 

4.               DOS CRITÉRIO(S) DE SELEÇÃO
4.1.          Os candidatos serão submetidos a processo seletivo, que consistirá na aplicação de uma Prova Objetiva, com 50 (cin-
quenta) questões, sendo trinta e nove de conhecimentos jurídicos e onze de conhecimentos de língua portuguesa, compostas 
por cinco alternativas (“a”, “b”, “c”, “d” e “e”) valendo 2,0 (dois) pontos cada questão, versando sobre o conteúdo programático 
constante no Anexo Único.

5.               DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DA PROVA
5.1.          A prova de seleção será realizada no dia 1º/03/2024 (sexta-feira), às 14 horas, no(a) Faculdade Anísio Teixeira - FAT, 
localizado(a) na Rua Juracy Magalhães, 222, Ponto Central Feira de Santana/Ba.
5.2.          A prova terá duração 03 (três) horas. 
5.3.          Não será permitida a realização da prova em horário diferente do estabelecido neste Edital. 
5.4.          O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização da prova de seleção, com antecedência mínima 
de 30 (trinta) minutos do início da prova, munido do documento de identidade apresentado no ato da inscrição, do comprovante 
de inscrição e de caneta esferográfi ca azul ou preta.
5.5.          Serão considerados documentos de identifi cação os expedidos por Secretaria de Segurança Pública, ou aqueles que, 
por lei federal, valham como identidade, tais como Carteira de Trabalho e Previdência Social e Carteira Nacional de Habilitação 
(modelo novo, com foto).
5.6.          Não serão aceitos documentos de identifi cação em cópias, ainda que autenticadas, ilegíveis, não identifi cáveis e/ou 
danifi cados.
5.7.          Os documentos de identifi cação deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identifi cação 
do candidato, e conter, obrigatoriamente, foto e data de nascimento.
5.8.          No decorrer da realização da prova de seleção, o candidato deverá observar as seguintes normas gerais:
a)  sempre que solicitado, atender às regulares determinações do pessoal encarregado da aplicação da prova e fi scalização dos 
trabalhos;
b)  a folha de respostas da prova deverá ser preenchida com caneta esferográfi ca de tinta azul escuro ou preta;
c)  apenas quando devidamente autorizado, poderá ausentar-se do recinto da prova; 
d)  é expressamente vedada qualquer consulta, inclusive à Constituição Federal ou a códigos e textos de leis, doutrina e juris-
prudência.
5.9.          Não haverá, sob qualquer hipótese, substituição da folha de resposta. 
5.10.       Será eliminado automaticamente o candidato que:
a)  desatender a qualquer das normas previstas no item “5.8” supra;
b)  não comparecer à realização da prova, na hora designada;
c)  agir com incorreção ou descortesia;
d)  tentar comunicar-se por qualquer meio, durante a prova, com pessoa não autorizada;
e)  marcar ou colocar, na folha de respostas da prova, qualquer sinal que possibilite sua identifi cação.
f)   estiver fazendo uso de qualquer tipo de equipamento eletrônico de comunicação durante a realização da prova.
g)  não devolver a folha de respostas ao término da realização da prova.
h)  não atingir na prova pontuação mínima para ser considerado habilitado.
5.11.       Não será admitido na(s) sala(s) o candidato que se apresentar após o horário estabelecido para o início da prova. 
5.12.       Não haverá, sob qualquer hipótese, segunda chamada da prova, e sua realização não poderá ocorrer fora da data e 
horário estabelecidos, considerando-se eliminado o candidato que faltar ou se recusar a submeter-se à prova.
5.13.       Sob nenhuma hipótese haverá a aplicação de prova substitutiva. O não comparecimento à prova, por qualquer motivo 
que seja, caracterizará ausência e eliminação do candidato. 

6.               DA DIVULGAÇÃO DO GABARITO OFICIAL PRELIMINAR
6.1.          O gabarito ofi cial preliminar será publicado no site do Ministério Público do Estado da Bahia através do link https://ceaf.
mpba.mp.br/estagios/processos-seletivos, em até 02 (dois) dias úteis após o dia da realização da prova.
6.2.          Os procedimentos relativos à interposição de recursos estão regulamentados no item “9” deste Edital.
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7.               DO RESULTADO DA PROVA OBJETIVA
7.1.          O resultado da prova objetiva será publicado no site do Ministério Público do Estado da Bahia, através do link https://
ceaf.mpba.mp.br/estagios/processos-seletivos, em até 05 (cinco) dias úteis após a publicação do gabarito ofi cial defi nitivo.
7.2.          O candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos será considerado habilitado no processo seletivo.
7.3.          No momento da divulgação do resultado da prova objetiva serão convocados, por meio de Edital, os candidatos negros 
aprovados no Processo Seletivo, que, no ato da inscrição, declararem-se pretos ou pardos, quando será analisada a veracidade 
das informações prestadas.
7.4.          Os procedimentos relativos à interposição de recursos estão regulamentados no item “9” deste Edital.

8.               DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E HABILITAÇÃO
8.1.          A classifi cação fi nal dos candidatos habilitados será divulgada na data provável de 02/04/2024 no site do Ministério 
Público do Estado da Bahia, através do link https://ceaf.mpba.mp.br/estagios/processos-seletivos/, em lista que conterá a clas-
sifi cação geral de todos os candidatos habilitados, a classifi cação dos candidatos habilitados que se autodeclararem negros e 
a classifi cação dos candidatos habilitados na condição de pessoa com defi ciência, conforme itens 2.2 e 2.3 respectivamente.
8.2.          O candidato habilitado será convocado, por ordem de classifi cação, de acordo com a Unidade de Lotação indicada 
no ato de inscrição, devendo aquele que não se classifi car dentro do número de vagas previstas no edital, integrar o cadastro 
de reserva, aguardando convocação para preenchimento de vaga que vier a surgir, respeitado o prazo de validade do processo 
seletivo e as necessidades do Ministério Público do Estado da Bahia.
8.3.          Para efeito de desempate na classifi cação dos candidatos habilitados, serão observados os seguintes critérios:
a)  maior número de pontos obtidos nas questões de conhecimentos jurídicos: Direito Penal e Direito Processual Penal; 
b)  maior número de pontos obtidos nas questões de conhecimentos jurídicos: Legislação Especial e Direito Constitucional; 
c)  maior número de pontos obtidos nas questões de conhecimentos jurídicos: Direito Civil e Direito Processual Civil; 
d)  candidato mais idoso; 
e)  sorteio, em sessão pública, especialmente destinada a esse fi m.
8.4.          Os procedimentos relativos à interposição de recursos estão regulamentados no item “9” deste Edital.

9.               DOS RECURSOS CONTRA O GABARITO OFICIAL PRELIMINAR; DO RESULTADO DA PROVA OBJETIVA; E DA 
CLASSIFICAÇÃO FINAL
9.1.          Caberá interposição de recurso, mediante requerimento feito à Comissão da Seleção, das decisões proferidas e que 
tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, tais como nas seguintes situações:
a)  contra o gabarito ofi cial preliminar da prova objetiva no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar do dia útil subsequente à data 
de publicação do objeto do recurso;
b)  contra o resultado da prova objetiva no prazo de 01 (um) dia útil a contar do dia útil subsequente à data de publicação do 
objeto do recurso;
c)  da classifi cação fi nal no prazo de 01 (um) dia útil a contar do dia útil subsequente à data de publicação do objeto do recurso
9.2.          A interposição do recurso deverá ser protocolada em requerimento próprio, através do endereço eletrônico: feirade-
santana@mpba.mp.br
9.3.          O recurso deverá ser redigido de forma clara, consistente e objetiva. Recurso inconsistente ou intempestivo será pre-
liminarmente indeferido.
9.4.          Não serão aceitos recursos fora do prazo e/ou em formato diverso do estabelecido nos itens “9.1”, “9.2” e “9.3”. 
9.5.          Após a análise dos recursos contra o gabarito ofi cial preliminar, a Comissão da Seleção poderá manter o gabarito ou 
alterá-lo, bem como anular a questão.
9.5.1.      Se, do exame do recurso, resultar a anulação de questão integrante da Prova Objetiva, a pontuação correspondente a 
ela será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
9.5.2.      O gabarito defi nitivo, o resultado defi nitivo da prova objetiva e a classifi cação fi nal serão publicados no site do Ministério 
Público do Estado da Bahia, através do link https://ceaf.mpba.mp.br/estagios/processos-seletivos. 
9.6.          Após a análise dos recursos contra o resultado da prova objetiva e/ou da classifi cação fi nal, a Comissão da Seleção 
poderá manter ou alterar o resultado da prova objetiva e/ou da classifi cação divulgada.
9.7.          Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recursos do gabarito defi nitivo.

10.            DOS REQUISITOS PARA ASSUNÇÃO AO ESTÁGIO
10.1.       Para assumir as funções do estágio, o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
a)   comprovante ou declaração de matrícula atualizada, que demonstre estar cursando, no mínimo e de acordo com as per-
tinentes grades curriculares, o semestre correspondente à metade do curso de Ensino Superior de Graduação em Direito em 
Instituições de Ensino Superior conveniadas com o Ministério Público, e data prevista para conclusão do curso, se for o caso, 
declaração de que faltam no mínimo 6 (seis) meses para a conclusão do curso. O documento deverá conter assinatura digital 
com código de autenticidade ou assinatura manuscrita com carimbo de quem emitiu;
b)  histórico escolar do curso de Ensino Superior de Graduação. O documento deverá conter assinatura digital com código de 
autenticidade ou assinatura manuscrita com carimbo de quem a emitiu;
c)   original da Certidão de Antecedentes Criminais emitido pela Secretaria de Segurança Pública;
d)  comprovante de quitação com as obrigações eleitorais, se maior de 18 anos;
e)   01 (uma) cópia do documento de identifi cação e do CPF; 
f)    01 (uma) cópia do comprovante de residência;
g)  01 (uma) foto 3 x 4 recente;
h)  01 (uma) cópia de comprovante de conta corrente do Banco Bradesco (constando no número da agência bancária o dígito 
verifi cador);
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i)    Declaração a ser registrada no formulário eletrônico de contratação, sobre a necessidade de receber o auxílio-transporte;
j)    Declaração, a ser registrada no formulário eletrônico de contratação, de que não desempenha nenhum cargo, emprego ou 
função pública, inclusive estágio, bem como de que não exerça mandato eletivo federal, estadual, distrital ou municipal, ativida-
des concomitantes em outro ramo do Ministério Público, com a advocacia, pública ou privada, bem como no Poder Judiciário, ou 
nas Polícias Civil, Militar ou Federal.
10.2.       A convocação para apresentação da documentação constante no item “10.1” será publicada no site do Ministério Público 
do Estado da Bahia, através do link https://ceaf.mpba.mp.br/estagios/processos-seletivos/.
10.3.       A convocação dos habilitados obedecerá a ordem de classifi cação e será efetuada para a Sede da Regional ou para 
as Promotorias de Justiça integrantes da Regional, de acordo com a Unidade de Lotação indicada pelo candidato no ato de 
inscrição.
10.4.       O candidato que não atender à convocação no prazo estipulado, será automaticamente, e por uma única vez, reposicio-
nado para o fi nal da lista de cadastro de reserva, caso em que somente será chamado após a convocação de todos os demais 
habilitados, podendo o Ministério Público, se for de sua conveniência, abrir novo processo seletivo.
10.5.       Ocorrendo vacância na Sede da Regional ou nas Promotorias de Justiça integrantes, e não havendo mais candidatos 
habilitados para qualquer uma dessas Unidades de Lotação, ofertar-se-á, através de manifestação de interesse, vacatura primei-
ramente aos candidatos reposicionados no fi nal da lista de onde surgiu a vaga e depois aos candidatos que escolheram outra 
opção, observada, rigorosamente, a ordem de classifi cação.
10.5.1.   O candidato que não atender manifestação de interesse para exercer suas atividades na(s) Promotoria(s) de Justiça 
ofertada(s) permanecerá na classifi cação original, podendo manifestar interesse quando surgirem vagas na mesma ou em outras 
Promotorias de Justiça da Regional.
10.5.2.   O candidato que manifestar interesse em assumir a função de estagiário em Promotoria de Justiça diversa da Unidade 
de Lotação para qual fez a opção (Sede da regional ou Promotorias de Justiça integrantes), e for convocado, não poderá retornar 
à classifi cação original, tendo a sua decisão caráter defi nitivo.
10.6.       O candidato que não tiver interesse em assumir a vaga de estágio poderá solicitar desistência do processo seletivo e 
ser automaticamente excluído do cadastro de reserva.
10.7.       O candidato habilitado, quando convocado para investidura na função, que não comprove ser estudante de Instituição 
de Ensino Superior reconhecida pelo MEC – Ministério da Educação e conveniada com o Ministério Público do Estado da Bahia, 
será considerado eliminado.
10.8.       O candidato que assumir suas atividades de estágio na Unidade de Lotação para qual fez a opção (sede da Regional 
ou promotorias integrantes) deixará de fi gurar na lista de habilitados do local escolhido para realizar o estágio, indicado no ato 
de inscrição.
10.9.       O candidato que atender à convocação, mas não iniciar as atividades da Função de estagiário na data estabelecida 
será considerado desistente;

11.            DA INVESTIGAÇÃO SOCIAL
11.1.       A investigação social possui caráter eliminatório e tem por objetivo verifi car se o candidato possui idoneidade moral e 
conduta ilibada, imprescindíveis para o exercício das atribuições inerentes à função de Estagiário dessa Instituição;
11.2.       A investigação social ocorrerá após a divulgação da Classifi cação Final do Processo Seletivo, constante do item “8” 
deste Edital;
11.3.       A investigação social dos candidatos será feita com ampla autonomia para requisitar de quaisquer fontes as informações 
necessárias sobre a vida pregressa e a personalidade dos candidatos.
11.4.       O candidato eliminado após a investigação social pode requerer informações através do endereço eletrônico do Centro 
de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério Público do Estado da Bahia – CEAF (ceaf@mpba.mp.br). 

12.            DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
12.1.       O Estágio será regido pelas normas constantes da Lei Complementar Estadual nº 11/96, com alterações promovidas 
pela Lei Complementar Estadual nº 17/2002, Lei nacional 11.788/08, Resolução CNMP nº 42, de 16 de junho de 2009 e Resolu-
ção nº 31, de 07 de dezembro de 2022, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia.
12.2.       A seleção para estagiário do Ministério Público do Estado da Bahia terá prazo de validade de 01 (um) ano, prorrogável 
por igual período, contado da data da divulgação da classifi cação fi nal.
12.3.       O Termo de Compromisso de Estágio deverá ter duração mínima de 06 (seis) meses.
12.4.       Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos, enquanto não consumada a pro-
vidência do evento que lhes disser respeito, circunstância que será publicada no site do Ministério Público do Estado da Bahia, 
através do link https://ceaf.mpba.mp.br/estagios/processos-seletivos.
12.5.       Durante o período de validade do processo seletivo, o candidato classifi cado deverá manter dados cadastrais atualiza-
dos junto à Promotoria de Justiça Regional de Feira de Santana ao Centro de Estudos e Aperfeiçoamento Funcional do Ministério 
Público da Bahia - CEAF. 
12.6.       Enquanto houver cadastro de reserva de processo seletivo vigente, os aprovados neste processo somente serão con-
vocados após o esgotamento da lista de reserva do processo anterior ou após transcorrido o seu prazo de validade. 
12.7.       Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção.

Salvador, 13 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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Anexo Único - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS BÁSICOS
 
a)     LÍNGUA PORTUGUESA: Leitura, compreensão e interpretação de textos de gêneros variados. Estabelecer relações entre 
sequência de fatos ilustrados. Domínio da norma padrão de português contemporâneo. Gêneros e tipologia textual. Estruturação 
do texto e dos parágrafos. Articulação do texto: pronomes e expressões referenciais, nexos, operadores sequenciais. Signifi -
cação contextual de palavras e expressões. Equivalência e transformação de estruturas. Sintaxe: processos de coordenação 
e subordinação. Emprego de tempos e modos verbais. Pontuação. Estrutura e formação de palavras. Funções das classes de 
palavras. Flexão nominal e verbal. Pronomes: emprego, formas de tratamento e colocação. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Ortografi a ofi cial. Acentuação gráfi ca. Emprego do sinal indicativo de Crase. Classes Gramaticais: 
(Substantivos; Artigos; Adjetivos; Pronomes; Numerais; Verbos; Advérbios; Preposições; Conjunções e Interjeições); masculino e 
feminino, antônimo e sinônimo, diminutivo e aumentativo. Relação sintático-semântica. Coesão e coerência.

CONHECIMENTOS JURÍDICOS
 
b)     DIREITO PENAL E DIREITO PROCESSUAL PENAL: Dolo. Conceito. Teorias. Elementos do dolo. Espécies e outros ele-
mentos subjetivos. Erro de tipo. Conceito. Erro de tipo permissivo. Erro de tipo escusável e inescusável. Crime culposo. Erro 
acidental. Erro provocado por terceiro. Erro sobre o objeto. Erro na execução. Resultado diverso do pretendido. Erro e relação 
de causalidade. Antijuridicidade. Conceito. Formas. Causas de justifi cação. Os excessos. Consentimento do ofendido. Teoria 
da adequação social e o princípio da insignifi cância. Princípio da culpabilidade. Responsabilidade objetiva. Crimes qualifi cados 
pelo resultado. Crime preterdoloso. Culpabilidade. Teorias. Conceito. Elementos. Imputabilidade. Conceito. Causas de exclusão. 
Imputabilidade diminuída. Imputação objetiva. Embriaguez. Actio libera in causa. Emoção e paixão. Consciência da ilicitude. Con-
ceitos e teorias. Erro e proibição. Conceito e formas. Distinção entre erro de proibição e erro de tipo. Erro de proibição vencível 
e erro de proibição invencível. Exigibilidade de comportamento conforme o direito. Princípios gerais. Coação moral irresistível. 
Obediência hierárquica. Estrutura do crime culposo. Princípio da confi ança. Estrutura do crime omissivo. Crime omissivo próprio. 
Crime comissivo por omissão. Tipo subjetivo nos crimes omissivos. Tentativa. Conceito. Natureza e elementos. Crime tentado, 
crime consumado e exaurimento. Formas de tentativa. Desistência voluntária e arrependimento efi caz. Crime impossível e delito 
putativo. Arrependimento posterior. Concurso de pessoas. Concurso necessário e concurso eventual. Autoria e participação. 
Autoria mediata e autoria colateral. Circunstâncias comunicáveis e incomunicáveis. Natureza jurídica do concurso e da parti-
cipação. Da cooperação dolosamente distinta. Punibilidade. Teoria da pena. Espécies. Fundamentos, fi ns e conceito da pena. 
Classifi cação das penas. Penas privativas de liberdade e restritivas de direito. Pena de multa. Regimes. Detração penal. Medidas 
de segurança. Aplicação da pena. Técnica de fi xação da sanção penal. Circunstâncias judiciais. Conceito e classifi cação. Sursis. 
Concurso de crimes. Concurso material, concurso formal e crime continuado. Condições objetivas de punibilidade e condições 
de procedibilidade. Escusas absolutórias. Extinção da punibilidade. Conceito. Momento da ocorrência e efeitos da sua extinção. 
Ação penal. Espécies. Crime complexo. Prescrição. Espécies. Prazos. Características. Perdão judicial. Conceito. Natureza ju-
rídica. Crimes contra a pessoa. Crimes contra o patrimônio. Crimes contra os costumes. Falsidade de títulos e outros papéis 
públicos, falsidade documental e outras falsidades. Crimes contra a administração pública. Lei nº 9.983/00. Lei nº 10.028/00. Lei 
Antidrogas. Lei 11.343/2006. Crimes hediondos. Lei nº 8.072/90. Execução Penal. Direitos e Deveres do Sentenciado. Objeto 
e Aplicação da Lei Penal. Livramento Condicional. Reabilitação. Sistemas de investigação criminal: sujeitos, objeto e atos. O 
contraditório e a ampla defesa na investigação criminal. A investigação criminal e o Ministério Público. Inquérito Policial: conceito, 
características, natureza jurídica e espécies. O início do inquérito policial. As diligências policiais. O sigilo e a incomunicabilidade 
do indiciado. O trancamento do inquérito policial. Arquivamento e desarquivamento. O valor probatório dos atos investigatórios e 
dos elementos colhidos na fase investigatória. Vícios e nulidades no inquérito policial. Indiciamento. Prazo para encerramento. 
A fase policial nas infrações penais de menor potencial ofensivo. Ação penal: conceito, natureza jurídica e classifi cações. Ação 
penal pública e ação penal de iniciativa privada. Conceito, legitimidade, espécies e princípios. A representação do ofendido e a 
requisição do Ministro da Justiça. A denúncia: conceito, requisitos, prazo, aditamento. A queixa: requisitos, titulares e prazo. A 
intervenção do Ministério Público na ação penal de iniciativa privada. Renúncia, perdão, perempção e decadência. Condições 
da ação e pressupostos processuais. O recebimento e a rejeição da peça acusatória. Jurisdição: conceito, características, prin-
cípios, formas, objeto. Órgãos. Competência penal: conceito. Critérios determinadores e causas modifi cadoras da competência 
de foro e do juízo. A conexão e a continência. O desaforamento. A perpetuatio jurisdictionis. Crimes contra a honra e a exceção 
da verdade na competência por prerrogativa de função. As disposições especiais. A competência funcional. Confl ito de compe-
tência. Sujeitos processuais: Ministério Público, juiz, acusado, defensor, assistente. Atos processuais: conceito, classifi cação, 
forma, tempo, lugar, prazos. Preclusão. Atos das partes, do Juiz, dos auxiliares da Justiça e de terceiros. Atos simples, complexos 
e compostos. Atos de comunicação processual: espécies e formas. A revelia no processo penal. Da Prova: conceito, objetivo, 
objeto, fontes e elementos. Classifi cação e princípios. Os meios de Prova em espécie previstos no Código de Processo Penal e 
em leis extravagantes. O ônus da Prova no processo penal. A Prova emprestada. Provas admissíveis e Provas proibidas. Provas 
direta e indireta. Sistemas de apreciação ou avaliação das Provas. O princípio do livre convencimento. A iniciativa instrutória do 
Juiz de Direito. A prisão provisória: conceito e espécies. A prisão provisória e a Constituição Federal. O princípio da presunção de 
inocência. A liberdade provisória: conceito e espécies. Relaxamento e revogação da prisão: distinção. A liberdade provisória e a 
Constituição Federal. Procedimento Comum: ordinário, sumário e sumariíssimo. O procedimento para os crimes dolosos contra 
a vida e conexos. Os procedimentos especiais previstos no Código de Processo Penal e em leis extravagantes. Emendatio libelli 
e mutatio libelli. A suspensão condicional do processo. Os Juizados Especiais Criminais. Nulidades: conceito, classifi cações e 
sistema legal. Princípios. As nulidades previstas no Código de Processo Penal. Nulidades absoluta e relativa. A anulabilidade. As 
irregularidades. A inexistência jurídica. Arguição, saneamento e efeitos. Prazos. Recursos: conceito, natureza jurídica, princípios 
gerais e específi cos, classifi cações, efeitos e extinção. O direito intertemporal. Reformatio in pejus e reformatio in mellius. O du-
plo grau de jurisdição. Juízo de admissibilidade e juízo de mérito. Recursos em espécie previstos no Código de Processo Penal 
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e em leis extravagantes. Os recursos constitucionais. As ações autônomas de impugnação: Habeas Corpus. Revisão criminal. 
Mandado de segurança em matéria criminal.
c)     DIREITO CIVIL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL: Capacidade; Negócio e Ato Jurídico: noções básicas, seus defeitos e 
consequências; Casamento, união estável, fi liação, alimentos; Divórcio; Investigação de paternidade; Da proteção da pessoa dos 
fi lhos; Poder familiar: suspensão e extinção; Tutela e Curatela; Lei de Registros Públicos: Lei nº 6.015/73 (Art. 1º a Art. 121 e Art. 
182 a 226); Princípios do processo civil; Pressupostos processuais e condições da ação; Jurisdição e competência; Principais 
atos processuais: petição inicial, citação, contestação, exceções, reconvenção, sentença; O Ministério Público e o processo civil 
- agente e interveniente; Procedimentos de jurisdição voluntária, alvará; Lei da Ação Civil Pública: Lei nº 7.347/85.
d)     DIREITO CONSTITUCIONAL: Título I – Dos Princípios Fundamentais - Título II - Capítulo I - Dos Direitos e Deveres In-
dividuais e Coletivos; Capítulo II - Dos Direitos Sociais. Capítulo III – Da Nacionalidade. Capítulo IV – Dos Direitos Políticos. 
Capítulo V – Dos Partidos Políticos. Título III - Capítulo VII - Da Administração Pública. Seção I - Disposições Gerais; Seção 
II - Dos Servidores Públicos. Título IV- Capítulo III - Do Poder Judiciário. Capítulo IV – Seção I - Do Ministério Público. Seção 
II – Da Advocacia Pública. Seção III – Da Advocacia e da Defensoria Pública. Título VIII - Capítulo I - Disposição Geral. Capítulo 
II – Seção I – Disposições Gerais. Seção II – Da Saúde. Capítulo VI - Do Meio Ambiente. Capítulo VII – Da Família, da Criança, 
do Adolescente e do Idoso.
e)     LEGISLAÇÃO ESPECIAL: Código de Defesa do Consumidor: Lei nº 8.078/90. Estatuto da Criança e do Adolescente: Lei Nº 
8.069/90. Estatuto do Idoso: Lei Nº 10.741/2003. Arbitragem: Lei Nº 9.307/96; Crimes Ambientais: Lei Nº 9.605/98; Improbidade 
Administrativa: Lei Nº 8.429/92.

OBS: AS EVENTUAIS ALTERAÇÕES DAS LEIS QUE FAZEM PARTE DOS CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS SERÃO CONSI-
DERADAS, DESDE QUE AS MUDANÇAS TENHAM OCORRIDO ATÉ A DATA DE PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

GABINETE ADJUNTO PARA ASSUNTOS JURÍDICOS   

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA ADJUNTA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS, no exercício de suas atribuições, RESOL-
VE comunicar o ARQUIVAMENTO do(s) seguinte(s) procedimento(s):

IDEA nº. Natureza/Classe

003.9.349391/2023 Notícia de Fato 

003.9.435130/2023 Notícia de Fato

003.9.432501/2023 Notícia de Fato

 
Salvador/BA, 13 de novembro de 2023.

Wanda Valbiraci Caldas Figueiredo
Procuradora-Geral de Justiça Adjunta para Assuntos Jurídicos

SECRETARIA GERAL   

ATO Nº 697, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023* 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “a”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 2, de 25 de janeiro de 2023,  que estabelece 
o regime de plantão com escala diferenciada do Ministério Público do Estado da Bahia durante o recesso judiciário, tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56879/2023, HOMOLOGA 
e PUBLICA a escala de plantão para o período de 20 de dezembro de 2023 a 6 de janeiro de 2024, sem prejuízo das funções 
eleitorais, na forma a seguir:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE JEQUIÉ
SIGA nº 56879/2023

Atuação: casos urgentes, conforme art. 1º c/c o art. 4º da Resolução TJBA nº 22/2016, so-
bre o recesso judiciário de fi m de ano, e Art. 4º, II, “a”, do Ato Normativo nº 2/2023.

PERÍODO
(Dias Úteis)

PROMOTOR(A) 
DE JUSTIÇA

PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA SEDE 
DO PLANTÃO

PROMOTORIAS DE JUS-
TIÇA INTEGRANTES

20/12/2023 a
22/12/2023

(quarta-feira a sexta-feira)

Maurício Foltz
Cavalcanti

Jequié

Promotoria de Justiça de Ibirataia, 1ª a 4ª 
Promotorias de Justiça de Ipiaú, Promoto-
ria de Justiça de Itagibá, 1ª a 2ª Promo-
torias de Justiça de Jaguaquara, 1ª a 8ª 
Promotorias de Justiça de Jequié,  Pro-

motoria de Justiça Especializada em Meio 
Ambiente, de âmbito regional, com sede 
em Jequié, Promotoria de Justiça de Ji-

taúna, Promotoria de Justiça de Maracás.

26/12/2023
(terça-feira)

Juliana Rocha 
Sampaio

27/12/2023 a 29/12/2023
(quarta-feira e sexta-feira)

Lissa Aguiar Andrade

2/1/2024 a 4/1/2024
(terça-feira a quinta-feira)

Rafaella Sil-
va Carvalho

5/1/2024
(sexta-feira)

Juliana Rocha 
Sampaio
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE JEQUIÉ
Atuação: matérias especifi cadas na Resolução TJBA nº 14/2019, sobre o Plantão Ju-

diciário de 1º Grau, e Art. 4º, II, “b” e “c”, do Ato Normativo nº 2/2023.
PERÍODO (NOTURNO E DIAS SEM EXPEDIENTE) PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA

18h do dia 20/12/2023
às 8h do dia 21/12/2023

Maurício Foltz Cavalcanti

18h do dia 21/12/2023
às 8h do dia 22/12/2023

Maurício Foltz Cavalcanti

18h do dia 22/12/2023
às 8h do dia 23/12/2023

Maurício Foltz Cavalcanti

8h do dia 23/12/2023
às 8h do dia 26/12/2023

Lúcio Meira Mendes

18h do dia 26/12/2023
às 8h do dia 27/12/2023

Juliana Rocha Sampaio

18h do dia 27/12/2023
às 8h do dia 28/12/2023

Lissa Aguiar Andrade

18h do dia 28/12/2023
às 8h do dia 30/12/2023

Lissa Aguiar Andrade

8h do dia 30/12/2023
às 8h do dia 2/1/2024

Carlos Alberto Ramacciotti Gusmão

18h do dia 2/1/2024
 às 8h do dia 3/1/2024

Rafaella Silva Carvalho 

18h do dia 3/1/2024
às 8h do dia 5/1/2024

Rafaella Silva Carvalho

18h do dia 5/1/2024
às 8h do dia 7/1/2024

Juliana Rocha Sampaio

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 10 de novembro de 2023 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.451, de 13/11/2023.

ATO Nº 698, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2023* 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em conformidade com o disposto nos artigos 15, incisos V e 
VI, 155, § 4º e 268, §1º, da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e seu ANEXO II, e com o Ato nº 690, de 9 de no-
vembro de 2023, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 
56795/2023, NOMEIA o Promotor de Justiça a GILBERTO RIBEIRO DE CAMPOS para o Cargo de Coordenador de Promotoria 
de Justiça Regional, durante o período de 1º/1/2024 a 31/12/2024. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 8 de novembro de 2023. 
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 

*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.451, de 13/11/2023.

ATO Nº 705, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso das atribuições previstas nos arts. 15, XLII, e 166 
da Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão ad-
ministrativa registrados no SIGA sob o nº 56966/2023, determina a suspensão da licença-prêmio do Promotor de Justiça LUIS 
ALBERTO VASCONCELOS PEREIRA, no período de 13/11/2023 a 15/11/2023, por necessidade do serviço.

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi.

Salvador, 13 de novembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3294, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 33962/2022, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3268/2023, publicado na edição do DJE de 8/11/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período de até 
1 (um) ano, contado da designação, na ALAGOINHAS - 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS  TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
 ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Cintia Campos da Silva
Jacobina - 7ª Pro-
motoria de Justiça

276 Final 384

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3295, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 
2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 49252/2023, 
TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3265/2023, publicado na edição do DJE de 8/11/2023, 
para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o período  de até 
1 (um) ano, contado da designação, na BOM JESUS DA LAPA - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARI-

DADE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Cintia Cam-
pos da Silva

Jacobina - 7ª Promo-
toria de Justiça

617 Final 384

Fernando Lucas 
Carvalho Villar 

de Souza 

Salvador - 3ª Promotoria de 
Justiça do Tribunal do Júri - 
3º Promotor(a) de Justiça

791 Final 250

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/

A Secretaria Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital. 
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3299, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
54957/2023, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3273/2023, publicado na edição do DJE 
de 8/11/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o 
período de 13/11/2023 a 17/11/2023, na CAETITÉ - 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, CAETITÉ - 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, 
E CAETITÉ - PROMOTOR(A) ELEITORAL - 063ª ZONA:

INSCRITOS  TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
 

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Cintia Cam-
pos da Silva

Jacobina - 7ª Pro-
motoria de Justiça

585 Final 384

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria-Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3297, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
52177/2023, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3270/2023, publicado na edição do DJE 
de 08/11/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o 
período de 13/11/2023 a 25/11/2023, em NOVA SOURE - PROMOTOR(A) ELEITORAL - 079ª ZONA, NOVA SOURE - PROMO-
TORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
ENTRÂNCIA

ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Ailson de Almei-
da Marques

Ipirá - 01ª Promoto-
ria de Justiça

205 Intermediária 52

Cintia Campos da Silva
Jacobina - 7ª Promo-

toria de Justiça
279 Final 384

Horthênsia Fer-
nandes Leão

Governador Mangabeira 
- Promotoria de Justiça

199 Inicial 17

Alex Bezerra Bacelar
Guanambi - 5ª Pro-
motoria de Justiça

707 Final 322

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 13 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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EDITAL Nº 3300, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §§ 3º e 4º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de 
janeiro de 2014, tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 
56350/2023, TORNA PÚBLICA a lista dos candidatos inscritos, nos termos do edital nº 3262/2023, publicado na edição do DJE 
de 08/11/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, durante o 
período de 13/11/2023 a 25/11/2023, na TERRA NOVA - PROMOTORIA DE JUSTIÇA:

INSCRITOS TITULARIDADE
DISTÂNCIA TITULARIDA-

DE X SUBSTITUIÇÃO
 

ENTRÂNCIA
ANTIGUIDADE 
NA ENTRÂNCIA

Horthênsia 
Fernandes Leão

Governador Mangabeira 
- Promotoria de Justiça

82 Inicial 17

*Fonte das distâncias: https://www.openstreetmap.org/ 

A Secretaria Geral, seguindo a ordem de classifi cação, notifi cará os habilitados, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 
horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência, na forma no 
§4º-A do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  
Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital.  
A presente lista de habilitados terá validade até o término do período previsto no edital para a respectiva designação, desde que 
esta ainda seja necessária, conforme §4º-C do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014.  

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 13 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3301, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56769/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) ano, 
contado da publicação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 3/2012 - Data de Publicação: 05/10/2012)

Brumado - 1ª Promo-
toria de Justiça

Ausência de Titular

Consumidor (Cível e Criminal)
Pessoa Com Defi ciência (Cível e Criminal)

Idoso (Cível e Criminal)
Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habi-

tação e Urbanismo e Patrimônio Histórico
Patrimônio Público e Moralidade Admi-

nistrativa (Cível e Criminal)
Fazenda Pública

Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde
Cidadania (Cível e Criminal) - Educação

Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação
 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância; 
 2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição; 
 3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014; 
4. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção; 
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5. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital; 
6. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência; 
7. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital; 
8. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 13 de novembro de 2023. 

 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3302, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o artigo 2º-A, §5º, do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 52181/2023, 
TORNA PÚBLICA A DESISTÊNCIA DE TODOS OS INSCRITOS, nos termos do EDITAL Nº 3233/2023, publicado na edição do 
DJE de 6/11/2023, para exercício das funções do Ministério Público, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, na 3ª 
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BARREIRAS.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 13 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

EDITAL Nº 3303, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 52181/2023, TORNA PÚBLICA 
a abertura de prazo de 2 (dois) dias, contados a partir do dia imediato ao da publicação deste edital, para que Promotores de 
Justiça se habilitem, querendo, a exercer as funções do Ministério Público abaixo indicadas, durante o período de até 1 (um) ano, 
contado da designação, cumulativamente com as atribuições que já exerçam, fi rmando o compromisso de conciliar as atuações 
cumulativas, sem prejuízo da possibilidade de revogação da designação, a qualquer tempo, a critério da administração:

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 2/2020 - Data 
de Publicação: 6/2/2020)

Barreiras - 3ª Promotoria de Justiça Ausência de Titular Criminal

Barreiras - Promotor(a) Elei-
toral - 75ª Zona

 
1. Havendo mais de um interessado em exercer a substituição, na forma do §3º do art. 2º-A, do Ato Normativo nº 1/2014, terá 
preferência aquele, dentre os habilitados: a) cuja sede de atuação seja mais próxima daquela da substituição; b) havendo empate 
segundo o critério anterior, que for de entrância mais elevada; e c) persistindo o empate, com maior antiguidade na entrância;
2. Para efetuar a inscrição, o candidato deverá enviar requerimento dirigido à Procuradora-Geral de Justiça, através do Sistema 
de Gestão e Acompanhamento da Carreira Ministerial e das Procuradorias e Promotorias de Justiça da Bahia (SIGA), apre-
sentando declaração de regularidade dos serviços na Promotoria de Justiça em que atua e compromisso de conciliar as suas 
atribuições com as da substituição;
3. Não será admitida a habilitação do interessado em substituir que esteja respondendo a processo administrativo disciplinar por 
atraso injustifi cado no serviço, que esteja recebendo auxílio de outro membro do Ministério Público ou da Unidade de Apoio à 
Atividade Finalística (UAAF) ou que esteja designado com prejuízo do exercício das atribuições da Promotoria de Justiça de sua 
titularidade, conforme dispõe o §2º do art. 2º-A do Ato Normativo nº 1/2014;
4. Não poderá ser indicado para exercer função eleitoral o membro do Ministério Público que tenha sido punido ou que responda 
a processo administrativo ou judicial, nos 3 (três) anos subsequentes contados da data em que se der por cumprida a sanção 
aplicada, em razão da prática de ilícito que atente contra: a) a celeridade da atuação ministerial; b) a isenção das intervenções no 
processo eleitoral; c) a dignidade da função e a probidade administrativa, conforme dispõe o inc. III do §1º do art. 38 da Portaria 
PGR/PGE nº 1, de 09 de setembro de 2019.
5. Serão considerados tempestivos os requerimentos enviados até às 23 horas e 59 minutos do último dia do prazo para inscri-
ção;
6. Será indeferida a inscrição que não estiver em conformidade com o estabelecido neste edital;
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7. A Secretaria-Geral publicará a lista dos habilitados e os notifi cará, seguindo a ordem de classifi cação prevista no §3º do art. 
2º-A do Ato Normativo nº 1/2014, via e-mail institucional, abrindo prazo, até às 23 horas e 59 minutos do dia útil seguinte ao do 
envio da notifi cação, para resposta com manifestação de desistência;
8. Aquele, dentre os habilitados, mais bem colocado e que não houver manifestado desistência, será designado para o exercício 
das atribuições especifi cadas no respectivo edital;
9. Os casos omissos serão decididos pela Procuradoria-Geral de Justiça.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2511, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56358/2023, assim como 
a relação de inscritos constante do edital nº 3283/2023, publicado na edição do DJE de 10/11/2023, DESIGNA o Promotor de 
Justiça VICTOR TEIXEIRA SANTANA, titular da Promotoria de Justiça de Amélia Rodrigues, para exercer, cumulativamente com 
as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, durante o período de 11/11/2023 a 28/11/2024, independen-
temente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria 
de Justiça abaixo indicada:

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA  TITULAR
ATRIBUIÇÕES 

(Resolução OECP 3/2012 - Data 
de Publicação: 5/10/2012)

 Coração de Maria – Pro-
motoria de Justiça

 Ausência de Titular
Registros Públicos, Inclusive Habilitação de Casamento

Fazenda Pública
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2512, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 26646/2022, REVOGA, a partir de 8/11/2023, a Portaria nº 463/2023, publicada na edição do DJE 
de 17/3/2023, que designou o Promotor de Justiça LEONARDO CANDIDO COSTA, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Jere-
moabo, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições da 
1ª Promotoria de Justiça de Ribeira do Pombal.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2513, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023 
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no  Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, 
e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o n° 56865/2023, 
DESIGNA a Promotora de Justiça CARLA MEDEIROS DOS SANTOS SANTORO NUNES,  titular da 2ª Promotoria de Justiça de 
Vitória da Conquista, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, 
no dia 10/11/2023, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administra-
ção, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada, atuando, exclusivamente, na prática dos atos processuais e extrapro-
cessuais presenciais previstos, bem como adotando as medidas de urgência que se façam necessárias, mantida a distribuição 
ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais ao Promotor de Justiça em substituição voluntária, na forma do 
Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019: 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA  TITULAR  
ATRIBUIÇÕES  

(Resolução OECP 3/2012 - Data 
de Publicação: 05/10/2012) 

Oliveira dos Brejinhos - Pro-
motoria de Justiça

Ausência de Titular Atribuição Plena

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 13 de novembro de 2023. 
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2514, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inciso IV do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 
1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no 
SIGA sob o nº 56911/2023, DESIGNA os Promotores de Justiça ADRIANO NUNES DE SOUZA, titular da Promotoria de Justiça 
Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Euclides da Cunha, ROMEU GONSALVES COELHO FI-
LHO, titular da  Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Irecê, e EDUARDO 
ANTÔNIO BITTENCOURT FILHO, titular da  Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com 
sede em Barreiras, para atuarem em conjunto com a Promotora de Justiça LUCIANA ESPINHEIRA DA COSTA KHOURY, titular 
da Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Paulo Afonso, nos autos do proce-
dimento registrado no IDEA sob o nº 003.9.436671/2023, em trâmite na Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, 
de âmbito regional, com sede em Paulo Afonso. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 13 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2515, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023 
   
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 40591/2022, REVOGA, a partir de 13/11/2023, a Portaria nº 2431/2023 publicada na edição do 
DJE de 6/11/2023, que designou Promotor de Justiça AUREO TEIXEIRA DE CASTRO, titular da 2ª Promotoria de Justiça de 
Guanambi, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições 
da Promotoria de Justiça de Carinhanha. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
  
Salvador, 13 de novembro de 2023. 
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2516, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no §5º do art. 2º-A c/c o art. 2º-C do Ato Normativo 
nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no 
SIGA sob o nº 40591/2022, DESIGNA o Promotor de Justiça ALEX BEZERRA BACELAR, titular da 5ª Promotoria de Justiça de 
Guanambi, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, a partir de 
13/11/2023, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as 
funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada: 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA TITULAR 
ATRIBUIÇÕES 

(Lei nº 12.828/2013 - Data de Pu-
blicação: 5/7/2013) 

Carinhanha - Promotoria de Justiça Ausência de Titular Atribuição Plena 
 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 13 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2517, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 56969/2023, REVOGA, a partir de 13/11/2023, a Portaria nº 2416/2023, publicada na edição do 
DJE de 1º/11/2023, que designou o Promotor de Justiça YURI LOPES DE MELLO, Coordenador de Centro de Apoio Operacional 
(Centro de Apoio às Promotorias de Meio Ambiente e Urbanismo - CEAMA) para exercer, interinamente, a coordenação do Cen-
tro de Apoio Operacional de Segurança Pública e Defesa Social - CEOSP, sem prejuízo de suas demais designações. 

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 
     
Salvador, 13 de novembro de 2023.      
    
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI    
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2518, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023
  
A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 56970/2023, REVOGA, a partir de 13/11/2023, a Portaria nº 2418/2023, publicada na edição do DJE 
de 1º/11/2023, que designou o Promotor de Justiça GILBERTO COSTA DE AMORIM JÚNIOR, Coordenador da Coordenadoria 
de Segurança Institucional e Inteligência - CSI, para exercer, interinamente, a coordenação do Centro de Apoio Operacional 
Criminal - CAOCRIM. 

Eu, Alexandre Soares Cruz, Secretário-Geral, subscrevi. 
     
Salvador, 13 de novembro de 2023.       
   
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI    
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2519, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o disposto no inc. III do art. 2º do Ato Normativo nº 30, de 16 
de setembro de 2022, e inciso V do §2º do art. 1º do Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o que consta 
nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 55976/2023, DESIGNA o Promotor de Justiça 
ARTUR JOSÉ SANTOS RIOS, titular de 8ª Promotoria de Justiça de Barreiras, para participar das audiências decorrentes do 
Projeto Corregedoria em Ação, de iniciativa do Tribunal de Justiça da Bahia, no Fórum da Comarca de Santa Maria da Vitória, no 
período de 28/11/2023 a 30/11/2023. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2520, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XL, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, e tendo em vista 
o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 56620/2023, PUBLICA, para 
conhecimento, especialmente dos senhores Advogados, Defensores Públicos e Magistrados, a escala do Ministério Público da 
Bahia da Região de Plantão nº 11 – Promotoria de Justiça Regional de Juazeiro e Paulo Afonso na forma seguinte: 
           

PERÍODO PROMOTOR DE JUSTIÇA PLANTONISTA

07/01/2024 08:00
15/01/2024 08:00

Renata Mamede Carneiro Aguiar

15/01/2024 18:00
22/01/2024 08:00

Roberta Masunari

22/01/2024 18:00
29/01/2024 08:00

Daniela Baqueiro Vargas Leal

29/01/2024 18:00
05/02/2024 08:00

Andréa Mendonça da Costa
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05/02/2024 18:00
12/02/2024 08:00

Sammuel de Oliveira Luna

12/02/2024 08:00
19/02/2024 08:00

Alexandre Lamas da Costa

19/02/2024 18:00
26/02/2024 08:00

Leonardo de Almeida Bitencourt

26/02/2024 18:00
04/03/2024 08:00

Milane de Vasconcelos Caldeira Tavares

04/03/2024 18:00
11/03/2024 08:00

Heline Esteves Alves

11/03/2024 18:00
18/03/2024 08:00

Mayumi Menezes Kawabe

18/03/2024 18:00
25/03/2024 08:00

Rita de Cássia Rodrigues Caxias de Souza

25/03/2024 18:00
01/04/2024 08:00

Márcio Henrique Pereira de Oliveira

01/04/2024 18:00
08/04/2024 08:00

Rildo Mendes de Carvalho

08/04/2024 18:00
15/04/2024 08:00

Ana Letícia Moraes Sardinha

15/04/2024 18:00
22/04/2024 08:00

Sebastião Coelho Correia

22/04/2024 18:00
29/04/2024 08:00

Raimundo Nonato Santana Moinhos

29/04/2024 18:00
06/05/2024 08:00

Kerginaldo Reis de Melo

06/05/2024 18:00
13/05/2024 08:00

Ariel José Guimarães Nascimento

13/05/2024 18:00
20/05/2024 08:00

Thays Rabelo da Costa

20/05/2024 18:00
27/05/2024 08:00

Patrícia Camilo Caetano Silva

27/05/2024 18:00
03/06/2024 08:00

Luciana Espinheira da Costa Khoury

03/06/2024 18:00
10/06/2024 08:00

Leonardo Candido Costa

10/06/2024 18:00
17/06/2024 08:00

Fernando Rogério Pessoa Vila Nova Filho

17/06/2024 18:00
24/06/2024 08:00

Marcos David Gaspar Bezerra

24/06/2024 18:00
01/07/2024 08:00

Joseane Mendes Nunes

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 

Salvador, 13 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2521, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrado no SIGA sob o nº 56643/2023, REVOGA, a partir de 13/11/2023, a Portaria nº 2488/2023, publicada na edição do DJE 
de 10/11/2023, que designou o Promotor de Justiça ALAN CEDRAZ CARNEIRO SANTIAGO, titular da Promotoria de Justiça 
Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, com sede em Lençóis, para exercer, cumulativamente com as funções 
pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições da 1ª Promotoria de Justiça de Seabra.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de novembro de 2023.
  
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça
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PORTARIA Nº 2522, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 51691/2023, REVOGA a Portaria nº 1517/2023, publicada na edição do DJE de 27/7/2023, no to-
cante a designação do Promotor de Justiça ALISON DA SILVA ANDRADE, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Cícero Dantas, 
para atuar em conjunto com a Promotora de Justiça DANIELA BAQUEIRO VARGAS LEAL, titular da 8ª Promotoria de Justiça 
de Juazeiro, nos autos do expediente registrado no IDEA sob o nº 003.9.254808/2023, em trâmite na 8ª Promotoria de Justiça 
de Juazeiro. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2523, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, XXXV, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 51691/2023, REVOGA a Portaria nº 1518/2023, publicada na edição do DJE de 27/7/2023, no 
tocante a designação do Promotor de Justiça ALISON DA SILVA ANDRADE, titular da 1ª Promotoria de Justiça de Cícero Dan-
tas, para atuar em conjunto com a Promotora de Justiça THAYS RABELO DA COSTA, titular da 2ª Promotoria de Justiça de 
Casa Nova, nos autos do expediente registrado no IDEA sob o nº 003.9.248596/2023, em trâmite na 2ª Promotoria de Justiça 
de Casa Nova. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2524, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 52181/2023, REVOGA, a partir de 7/11/2023, a Portaria nº 2437/2023, publicada na edição do DJE 
de 6/11/2023, que designou a Promotora de Justiça ANDRÉA ARIADNA SANTOS CORREIA, titular da 4ª Promotoria de Justiça 
de Execução Criminal da Capital - 1º Promotor(a) de Justiça, para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua 
titularidade ou anterior designação, as atribuições da 3ª Promotoria de Justiça de Barreiras.

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de novembro de 2023.
 
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2525, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, e tendo em vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa 
registrados no SIGA sob o nº 44692/2023, REVOGA a Portaria nº 2194/2023, publicada na edição do DJE de 6/10/2023, que 
designou a Promotora de Justiça GRAZIELLA JUNQUEIRA PEREIRA, titular da 3ª Promotoria de Justiça de Teixeira de Freitas, 
para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua titularidade ou anterior designação, as atribuições da 1ª Pro-
motoria de Justiça de Itamaraju. 

Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi. 
     
Salvador, 13 de novembro de 2023.    
      
NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI    
Procuradora-Geral de Justiça 
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PORTARIA Nº 2526, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Comple-
mentar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em vista o 
que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 44692/2023, assim como a relação 
de inscritos constante do edital nº 3287/2023, publicado na edição do DJE de 13/11/2023, DESIGNA a Promotora de Justiça 
ANDRÉA ARIADNA SANTOS CORREIA, titular da 4ª Promotoria de Justiça de Execução Criminal da Capital - 1º Promotor(a) 
de Justiça , para exercer, cumulativamente com as funções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, durante 
o período de 14/11/2023 a 1º/12/2024, independentemente da possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a 
critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça abaixo indicada:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP nº 3/2012 - Data de Publicação: 5/10/2012)

Itamaraju - 1ª Promo-
toria de Justiça 

Ausência de Titular

Controle Externo da Atividade Policial
 Criminal

 Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)
 Execuções Penais

 Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
 Infância e Juventude (Cível e Criminal)

 Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal)
 Fazenda Pública

 Júri
 Tóxicos 

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi

Salvador, 13 de novembro de 2023.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 2527, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023 

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso da atribuição prevista no art. 15, X, “e”, da Lei Com-
plementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, em conformidade com o Ato Normativo nº 1, de 10 de janeiro de 2014, e tendo em 
vista o que consta nos autos do procedimento de gestão administrativa registrados no SIGA sob o nº 54957/2023, assim como 
a relação de inscritos constante do edital nº 3299/2023, publicado na edição do DJE de 14/11/2023, DESIGNA a Promotora de 
Justiça CINTIA CAMPOS DA SILVA, titular da 7ª Promotoria de Justiça de Jacobina, para exercer, cumulativamente com as fun-
ções pertinentes à sua anterior designação ou sua titularidade, no período de  13/11/2023 a 17/11/2023, independentemente da 
possibilidade de revogação desta portaria, a qualquer tempo, a critério da administração, as funções da Promotoria de Justiça 
abaixo indicada:

PROMOTORIA 
DE JUSTIÇA

TITULAR
ATRIBUIÇÕES

(Resolução OECP 18/2022 - Data de Publicação: 23/05/2022)

Caetité – 1ª Promo-
toria de Justiça

DANIELE CHAGAS 
RODRIGUES BRUNO

Consumidor (Cível e Criminal) Pessoa Com Defi ciência (Cível e 
Criminal) Idoso (Cível e Criminal) Registros Públicos, Inclusive 
Habilitação de Casamento Cível Família, Sucessões, Interditos 

Meio Ambiente (Cível e Criminal), Inclusive Habitação e Urbanismo 
e Patrimônio Histórico Fundações:Fiscalização Das Fundações e 

Terceiro Setor Cidadania (Cível e Criminal) - Saúde Cidadania (Cível 
e Criminal) - Educação Cidadania (Cível e Criminal) - Discriminação

Caetité – 2ª Promo-
toria de Justiça

Ausência de titular

Controle Externo da Atividade Policial
Criminal

Violência Doméstica Contra a Mulher (Cível e Criminal)
Execuções Penais

Crime de Pequeno Potencial Ofensivo
Infância e Juventude (Cível e Criminal)

Patrimônio Público e Moralidade Administrativa (Cível e Criminal)
Fazenda Pública

Júri
Tóxico

 
Eu, Ricardo de Assis Andrade, Secretário-Geral Adjunto, subscrevi.

Salvador, 13 de novembro de 2023. 

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI 
Procuradora-Geral de Justiça 
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DECISÕES EM PROCEDIMENTOS ADMINISTRATIVOS

ALINE VALÉRIA ARCHANGELO SALVADOR, Promotor(a) de Justiça de Ilhéus. SIGA nº 12376.2/2023. Requerimen-
to: Licença. Tratamento de saúde . Decisão: DEFERIDO, com base nos arts. 172, I, e 173 da Lei Complementar Estadual 
nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para o período de 08/11/2023 a 22/11/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Gusta-
vo Fonseca Vieira - Valença - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, já devidamente cientifi cado(a). 

ANDERSON FREITAS DE CERQUEIRA, Promotor(a) de Justiça de Vitória da Conquista. Requerimento: autorização 
de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 10/11/2023 a 10/11/2023. De-
cisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato 
Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Inocêncio de Carvalho Santana - Ita-
buna - Promotoria de Justiça Especializada em Combate à Sonegação Fiscal, já devidamente cientifi cado(a). O afas-
tamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

ANNA KRISTINA SANTOS LEHUBACH PRATES, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 12373.2/2023. Reque-
rimento: Licença. Doença em pessoa da família. Decisão: DEFERIDO, com base nos arts. 172, III, e 177 da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, para o período de 06/11/2023 a 07/11/2023. Substituto(a): Pro-
motor(a) de Justiça Suzilene Maria Ribeiro Sousa Marques - Salvador - Promotoria de Justiça de Controle Externo da 
Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública - 4º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

BENEVAL SANTOS MUTIM, Promotor(a) de Justiça de Vitória da Conquista. SIGA nº 14642.8/2023. Reque-
rimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normati-
vo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 18/12/2023 a 19/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Jus-
tiça Marcelo Pinto de Araújo - Vitória da Conquista - 09ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

BENEVAL SANTOS MUTIM, Promotor(a) de Justiça de Vitória da Conquista. SIGA nº 14641.8/2023. Reque-
rimento: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normati-
vo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 14/12/2023 a 15/12/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Jus-
tiça Marcelo Pinto de Araújo - Vitória da Conquista - 09ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

CRISTINA SEIXAS GRAÇA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 95035.1/2023. Requerimento: Férias. 2023.2. Adia-
mento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de 
janeiro de 1996, transferindo-se de 27/11/2023 a 06/12/2023 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

DIANA SOBRAL BENTES DE SALLES BRASIL, Procurador(a) de Justiça. . SIGA nº 13105.3/2023. Re-
querimento: Transferência de Licença Prêmio. 6.1. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 181, §2º, da 
Lei Complementar nº 11, de 18 de janeiro de 1996, fi cando o novo período pendente de confi rmação. 

GRAZIELLA JUNQUEIRA PEREIRA, Promotor(a) de Justiça de Teixeira de Freitas. Requerimento: autorização de ausência justifi cada 
da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 10/11/2023 a 10/11/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, 
XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): 
Promotor(a) de Justiça Gilberto Ribeiro de Campos - Teixeira de Freitas - 1ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O 
afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

IVAN ITO MESSIAS DE OLIVEIRA JÚNIOR, Promotor(a) de Justiça de Itaparica. SIGA nº 14734.8/2023. Requerimen-
to: Transferência de Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normati-
vo nº 22, de 6 de abril de 2021, de 16/11/2023 a 17/11/2023, para gozo de 28/11/2023 a 29/11/2023. Substituto(a): Promo-
tor(a) de Justiça Leandro Ribeiro de Mattos Oliveira - Itaparica - 2ª Promotoria de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). 

JOÃO BATISTA MADEIRO NETO, Promotor(a) de Justiça de Teixeira de Freitas. SIGA nº 14732.8/2023. Requerimen-
to: Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de 
abril de 2021, para o período de 16/11/2023 a 17/11/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Fabio Fernandes Cor-
rêa - Teixeira de Freitas - Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente, já devidamente cientifi cado(a). 

LAIR FARIA AZEVEDO, Promotor(a) de Justiça de Porto Seguro- SIGA nº 40403.7/2023. Requerimento: autorização de ausência 
justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 22/09/2023 a 22/09/2023. Decisão: DEFERIDO, 
com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de 
março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Wallace Carvalho Mesquita de Barros - Porto Seguro - 2ª Promotoria de 
Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamento autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedi-
mentos e processos judiciais e extrajudiciais.

LETÍCIA CAMPOS BAIRD, Promotor(a) de Justiça de Serrinha. SIGA nº 14691.8/2023. Requerimento: Folga compensatória pela 
atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, para o período de 30/10/2023 
a 31/10/2023. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Severina Patricia Fernandes - Serrinha - 2ª Promotoria de Justiça, já devida-
mente cientifi cado(a). (*Retifi ca publicação feita no DJE, edição nº 3.442, de 27/10/2023, para tornar sem efeito, transferindo o 
gozo para os dias 16/11/2023 e 17/11/2023).

LUÍS CLÁUDIO CUNHA NOGUEIRA, Promotor(a) de Justiça da Capital. SIGA nº 4150/2023. Requerimento: Autorização prevista 
no art. 15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma do pedido.
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MARILIA DE CAMPOS SOUZA, Procurador(a) de Justiça. . SIGA nº 4151/2023. Requerimento: Autorização prevista no art. 
15, XXXVIII, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996. Decisão: DEFERIDO, na forma do pedido. 

NIDALVA DE ANDRADE BRITO, Promotor(a) de Justiça da Capital- SIGA nº 40796.7/2023. Requerimento: auto-
rização de ausência justifi cada da Promotoria de Justiça, por interesse particular, para o período de 13/11/2023 a 
14/11/2023. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 15, XXXIX, da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro 
de 1996 e no Ato Normativo nº 3, de 14 de março de 2019. Substituto(a): Promotor(a) de Justiça Valmiro Santos Macedo 
- Salvador - Promotoria de Justiça de Educação - 6º Promotor(a) de Justiça, já devidamente cientifi cado(a). O afastamen-
to autorizado não implica a suspensão da distribuição ordinária dos procedimentos e processos judiciais e extrajudiciais. 

PAOLA ROBERTA DE SOUZA ESTEFAM, Promotor(a) de Justiça de Simões Filho. SIGA nº 95034.1/2023. Requerimento: Fé-
rias. 2023.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 
11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 06/12/2023 a 15/12/2023 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de 
confi rmação. 

NÚCLEO DE INVESTIGAÇÃO DE CRIMES ATRIBUÍDOS A PREFEITOS-CAP   

Edital de Arquivamento nº 032/2023

O 2º Promotor do Núcleo de Investigação dos Crimes Atribuídos a Prefeitos, no exercício de suas atribuições, comunica o AR-
QUIVAMENTO da Notícia de Fato a seguir, com fulcro no art. 4º, I, da Resolução CNMP 174/2017, com a redação dada pela 
Resolução CNMP 189/2018: 

Protocolo IDEA nº 003.9.267461/2023 
Assunto: Notícia de Fato 

Salvador, 13 de novembro de 2023. 

Bruno Pinto e Silva
Promotor de Justiça
Assessor Especial PGJ
(Portaria nº 868/2023, DPJ 17/05/2023)

 CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

DESLIGAMENTO DE SERVIDORES VOLUNTÁRIOS

NOME LOTAÇÃO VIGÊNCIA DESLIGAMENTO

MAIANA KEITH MOLINARI
CAOCA - CENTRO DE APOIO OPERACIONAL 
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

14/10/2021 - 13/10/2023 13/10/2023

NATHÁLIA DE VALOIS COUTINHO RO-
CHA DE SOUZA

1a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE 
SANTANA

03/10/2022 - 02/10/2023 02/10/2023

JOÃO VICTOR CARVALHO ROCHA PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRECÊ 05/10/2023 - 04/10/2024 01/11/2023

MARIANA SOUZA OLIVEIRA 6a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SIMÕES FILHO 05/10/2023 - 04/10/2024 01/11/2023

LUCIANA GOMES PRATES DOS SAN-
TOS

1a PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE BRUMADO 20/10/2022 - 19/10/2023 19/10/2023

CORREGEDORIA ADMINISTRATIVA   

PORTARIA Nº 29/2023

O CORREGEDOR ADMINISTRATIVO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, 
e, considerando o expediente 19.09.00855.0014156/2023-73, RESOLVE prorrogar o prazo da Comissão de Sindicância, instau-
rada pela Portaria nº 234/2023, publicada no DJE de 03/07/2023, 30 (trinta) dias, a partir do dia 15/11/2023, para conclusão dos 
trabalhos.

Corregedoria Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 14 de novembro de 2023. 

Roberto de Almeida Borges Gomes 
Promotor de Justiça 
Corregedor Administrativo
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SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

DIRETORIA DE CONTRATOS, CONVÊNIOS E LICITAÇÕES   

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – Nº 165/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01841.0025882/2023-
69 - Dispensa Nº 004/2023 – PJR de Serrinha. Parecer jurídico: 874/2018. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a 
empresa Everaldo de Sena Ramos, CNPJ nº 30.556.081/0007-71. Objeto: Serviços de coleta e entrega diárias de documentos e 
encomendas urgentes para Promotoria de Justiça de Valente-BA. Regime de Execução: Empreitada por preço global. Valor Glo-
bal: R$ 7.440,00 (sete mil, quatrocentos e quarenta reais). Dotação Orçamentária: Unidade Orçamentária/Gestora 40.101.0022. 
Ação (P/A/OE): 4058. Região: 5600. Destinação de Recursos: 100. Natureza de Despesa: 33.90.39. Forma de Pagamento: Or-
dem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de vigência: 12 (doze) meses, a começar em 01 de dezembro 
de 2023 e a terminar em 30 de novembro de 2024.

PORTARIA SGA 413/2023 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais e, considerando o expediente nº 19.09.01841.0025882/2023-69, RESOLVE designar os servidores Luana 
Costa Nicanor, matrícula nº 355.169 e Patrícia Marques Pinho, matrícula nº 352.533, para exercerem as atribuições de fi scal e 
suplente, respectivamente, do contrato nº 165/2023 - SGA, relativo aos serviços de mensageiro motorizado da Promotoria de 
Justiça de Valente.

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 10 de novembro de 2023. 

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO A TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICO-ADMINISTRATIVA. Processo: 
19.09.02328.0007930/2023-17. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e Município de Camacã– BA, CNPJ nº 
13.682.398/0001-35. Objeto do Termo de Cooperação: Estabelecer e viabilizar o apoio técnico-administrativo entre os signatá-
rios para o funcionamento da Promotoria de Justiça de Camacã/BA. Objeto do Aditivo: alterar a redação da cláusula segunda, e 
prorrogar o prazo de vigência por mais 27 (vinte e sete) meses e 17 (dezessete) dias, a contar de 15/06/2023, até 27/09/2025; 
bem como incluir cláusula de proteção geral de dados.

RESUMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS– Nº 166/2023 - SGA. Processo SEI: 19.09.01844.0024742/2023-87- 
Dispensa de Licitação, nº 121/2023-DADM. Parecer jurídico: 826/2023. Partes: Ministério Público do Estado da Bahia e a empresa 
Preserve Saúde Ambiental Ltda. CNPJ: 21.437.668/0001-72. Objeto: prestação de serviços de lavagem e higienização de reser-
vatório de água da Promotoria de Justiça de Candeias. Valor Global: R$ 1.000,00 (mil reais). Dotação Orçamentária: Unidade Or-
çamentária/Gestora 40.101.0003. Ação (P/A/OE): 2000. Região: 9900. Destinação de Recursos: 1.500.0.100.000000.00.00.00. 
Natureza de Despesa: 33.90.39. Forma de Pagamento: Ordem bancária para crédito em conta corrente do Contratado. Prazo de 
vigência: 12 (doze) meses, a começar em 14 de novembro de 2023.

PORTARIA SGA Nº 417/2023 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE designar os servidores João Sândalo Cavalcante Aragão, matrícula 353.332, e Danielle de Souza Oliveira, 
matrícula 354.039, para exercerem as atribuições de fi scal e suplente, respectivamente, do contrato nº 166/2022-SGA, relativo à 
prestação de serviços de lavagem e higienização de reservatório de água da Promotoria de Justiça de Candeias.   

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 09 de novembro de 2023.

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

RETIFICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 52/2023 – UASG 926302 – PROCESSO nº 19.09.02348.0023891/2022-67. OBJETO: Aquisição 
de fardamento masculino para condutores de veículos em atuação nas áreas de representação e escolta de autoridades , confor-
me edital e seus anexos. No aviso de licitação do referido pregão, publicado no DJE do dia 13 de novembro de 2023, ONDE SE 
LÊ: CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 10/11/2023 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS 
PROPOSTAS: 10/01/2024 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. LEIA- -SE: 
CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS: a partir de 14/11/2023 às 08:00 horas (Horário de Brasília - DF); ABERTURA DAS PRO-
POSTAS: 10/01/2024 às 08:30 horas (Horário de Brasília - DF) no site www.comprasgovernamentais.gov.br. Obs.: O Edital e seus 
Anexos, poderão ser adquiridos nos sites: https://www.mpba.mp.br/licitacoes e https://www.gov.br/compras/pt-br . Informações: 
licitacao@mpba.mp.br
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DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS   

PROCESSO DE SERVIDOR DEFERIDO PELA
JUNTA MÉDICA DO ESTADO DA BAHIA

 MATRÍCULA  PROCESSO SEI
ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS
 DEFERIDOS

INÍCIO TÉRMINO

353928
19.09.01097.0022446/

2023-25
145 90 23/08/2023 20/11/2023

352396
19.09.45093.0025045/

2023-45
145 50 08/10/2023 26/11/2023

353310
19.09.45580.0028272/

2023-30
145 20 20/10/2023 20/10/2023

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 13 de novembro de 2023.

LICENÇA MATERNIDADE DEFERIDA

MAT. NOME DO SERVIDOR  SEI
ART. LEI 
6.677/94

QT. DIAS 
DEFERIDOS

INÍCIO TÉRMINO

  354022
LARISSA 

GOMES UCHA
 19.09.41595.0030127/

2023-29
154 180 30/10/2023 26/04/2024

 
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 13 de novembro de 2023.

Onde se Lê: DJE Nº 3447 DE 07/11/2023

     LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA 

MAT. NOME DO SERVIDOR
 

PROCESSO
SEI

LEI N° 
13.471/2015

PERÍODO DO AFAS-
TAMENTO/ QT. DIAS

QUINQUÊNIO

352114
JANARY SERGIO 

FERREIRA DA SILVA
19.09.00851.0028057/

2023-95
Art. 3°

20/11/2023 A 
19/12/2023 - 30 DIAS

2016/2022

Leia-se:

     LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA 

MAT. NOME DO SERVIDOR
 PROCESSO

SEI
LEI N° 

13.471/2015
PERÍODO DO AFAS-
TAMENTO/ QT. DIAS

QUINQUÊNIO

352114
JANARY SERGIO 

FERREIRA DA SILVA
19.09.00851.0028057/

2023-95
Art. 3°

20/11/2023 A 
19/12/2023 - 30 DIAS

2010/2015

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 13 de novembro de 2023.

Onde se Lê: DJE Nº 3443 DE 30/10/2023

     LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA 

MAT. NOME DO SERVIDOR
 PROCESSO

SEI
LEI N° 

13.471/2015
PERÍODO DO AFAS-
TAMENTO/ QT. DIAS

QUINQUÊNIO

352465
ANTONIO REINALDO CAR-
NEIRO OLIVEIRA JUNIOR

19.09.02151.0024902/
2023-19

Art. 3°
3/11/2023 A 12/12/2023 

- 30 DIAS
2014/2019

Leia-se:

     LICENÇA PRÊMIO DEFERIDA 

MAT. NOME DO SERVIDOR
 PROCESSO

SEI
LEI N° 

13.471/2015
PERÍODO DO AFAS-
TAMENTO/ QT. DIAS

QUINQUÊNIO

352465
ANTONIO REINALDO CAR-
NEIRO OLIVEIRA JUNIOR

19.09.02151.0024902/
2023-19

Art. 3°
13/11/2023 A 

12/12/2023 - 30 DIAS
2014/2019

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 13 de novembro de 2023.
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PROCESSO DEFERIDO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA: 

SUSPENSÃO DE LICENÇA PRÊMIO

Nome Matrícula
Período 

deferido da 

licença

Quinquênio Processo inicial
Publicação 

DJE

SUSPENSÃO GOZO 

COMPEN-

SATÓRIOPeríodo Motivo
Documento 
autorizador

MARCIA GUI-

MARAES BAR-

BOSA TEIXEIRA 
353.204

16/10/2023 

A 

14/11/2023 

- 30 dias

2014/2019
19.09.45339.0013214/

2023-85
29/09/2023

06/11/2023 

A 

14/11/2023 

- 9 DIAS

NECESSIDADE 

DO SERVIÇO

19.09.45339.0013214/

2023-85

11/12/2023 

A 

19/12/2023 

- 9 DIAS

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, 13 de novembro de 2023.   

PROCURADORIAS E PROMOTORIAS DE JUSTIÇA 

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA CAPITAL 

 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

EDITAL N° 314/2023 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos SemTerra e outros Grupos Vulneráveis - 1ª 
PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2º Promotor de Justiça 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do artigo 13 da Resolução n° 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e do art. 55, da Resolu-
ção nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica 
o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo Nº IDEA 003.9.235249/2023, levando-se em consideração as informações 
prestadas, bem como, compulsando os autos, o interessado não forneceu nenhum meio de contato para contatá-lo e, não ha-
vendo outras medidas a serem adotadas no momento.
Salvador, 13 de novembro de 2023.

Grace de Menezes Campelo Apolonis 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 315/2023 – Proteção da População em situação de Rua, Movimento dos SemTerra e outros Grupos Vulneráveis - 1ª 
PROMOTORIA DE DIREITOS HUMANOS - 2º Promotor de Justiça 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições le-
gais, nos termos do artigo 13 da Resolução n° 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) e do art. 55, da 
Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, 
comunica o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo Nº IDEA 003.9.252704/2023, levando-se em consideração as in-
formações prestadas e, não havendo outras medidas a serem adotadas.
Salvador, 09 de novembro de 2023.

Grace de Menezes Campelo Apolonis 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 316/2023 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições 
que são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 
8625/1993, pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO Nº IDEA 003.9.205993/2023, a fi m apurar suposta prática de racismo por parte de comissário de bordo da JETS-
MART, no dia 15 de Maio, às 05h45 no voo JA 589, Santiago x Guarulhos.
Salvador, 21 de outubro de 2023.

LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça

EDITAL N° 317/2023 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que 
são conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993, 
pelo art. 8º. IV, da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 
003.9.306698/2023, a fi m de apurar suposta prática de racismo ocorrida no dia 02/08/2022, no local de trabalho da interessada.

Salvador, 21 de outubro de 2023

LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça
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EDITAL N° 318/2023 – 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA - COMBATE 
AO RACISMO E À INTOLERÂNCIA RELIGIOSA 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA, no exercício das atribuições que são 
conferidas pelo art. 73, I e V, da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996, pelo art. 26, I e V, da Lei nº 8625/1993, pelo art. 8º. IV, 
da Resolução CNMP no. 174/2017, comunica a INSTAURAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº IDEA 003.9.78371/2023, 
a fi m de “apurar suposta prática de racismo por parte de Annemone, gerente da cooperativa Cata Rua, no dia 21 de feverei-
ro de 2023, contra a senhora Ivone Conceição Almeida, cooperada, no Ponto de Coleta de Ondina.”

Salvador, 21 de outubro de 2023.

LÍVIA MARIA SANTANA E SANT’ANNA VAZ 
Promotora de Justiça

2ª E 3ª PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS   

Edital nº 1117/2023 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato 
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com Defi ciência 
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.376060/2023 
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência. 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP 
Data da Prorrogação: 26/10/2023. 
Maria Pilar C. Maquieira Menezes 
2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos 
2º Promotor de Justiça

Edital nº 1118/2023 – Prorrogação de prazo de Notícia de Fato  
ORIGEM: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR  
Área: Direitos Humanos  
Subárea: Pessoas com defi ciência  
Notícia de fato IDEA Nº 003.9.258393/2023 
Objeto: apuração de fatos reportados, referentes à defesa da pessoa com defi ciência.  
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 1 (um) ano, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 11 
da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP  
Salvador, 13/11/2023.   
Maria Pilar C. Maquieira Menezes   
2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos   
2º Promotor de Justiça

Edital nº 1119/2023 
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR(A) 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa Idosa 
Procedimento IDEA nº 003.9.288554/2021 
Objeto: averiguar suposta situação de risco envolvendo pessoa idosa 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 1 (um) ano, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 3º 
da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. 
Data de prorrogação: 1 de novembro de 2023 
Salvador,13 de novembro de 2023. 
ANA RITA CERQUEIRA NASCIMENTO   
Promotora de Justiça

Edital nº 1120/2023 
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º PROMOTOR(A) 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Pessoa com defi ciência 
Procedimento IDEA nº 003.9.236732/2022 
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa com defi ciência  
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 1 (um) ano, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 3º 
da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. 
Data de prorrogação: 1 de novembro de 2023 
Salvador,13 de novembro de 2023. 
Maria Pilar C. Maquieira Menezes 
2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos 
2º Promotor de Justiça
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Edital nº1121/2023 
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 1º PROMOTOR(A) 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idoso 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO 
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art.10, §§1º e 3º, da Resolução CNMP nº 23/2007, bem como 
no art. 26, §§1º e 5º, ambos da Resolução nº 006/2009 – Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA 
a quem possa interessar o arquivamento do procedimento IDEA nº 003.9.495401/2022, inclusive para eventual interposição de 
recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no as-
sunto “003.9.495401/2022 - RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 
Salvador, 13 de novembro de 2023. 
Fernando Lins  
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 1122/2023 – INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS – 2º Promotor(A)  
ÁREA: DIREITOS HUMANOS   
SUB-ÁREA: Pessoa com defi ciência  
COMUNICAÇÃO DE INDEFERIMENTO DE NOTÍCIA DE FATO  
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS - 2º PJ, por intermédio da Promotora de Justiça que esta subscreve, 
no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto no art. 4º, § 4º, da Resolução CNMP nº 174/2017, COMUNI-
CA a quem possa interessar o indeferimento de notícia de fato IDEA nº 003.9.416874/2023, inclusive para eventual interposição 
de recurso no prazo de 10 (dez) dias, devendo ser remetida pelo correio eletrônico pjidosospcd@mpba.mp.br, indicando-se no 
assunto “003.9.416874/2023 - RECURSO AO INDEFERIMENTO”.  
Salvador, 13 de novembro de 2023.  
Maria Pilar C. Maquieira Menezes 
2ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos 
2º Promotor de Justiça 

Edital nº1123/2023 
Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DIREITOS HUMANOS –1º PROMOTOR 
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idoso 
Procedimento IDEA nº 003.9.402612/2023  
Objeto: apuração de fatos reportados, referente à defesa da pessoa idosa 
Tipo de ato: prorrogação do feito em epígrafe pelo prazo de 90 (noventa) dias, a partir desta data, atendendo ao disposto no artigo 
3º da Resolução n.º 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP. 
Data de prorrogação: 7 de novembro de 2023 
Salvador, 13 de novembro de 2023. 
Fernando Lins  
Promotor de Justiça

Edital nº 1124/2023 – ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
Origem: 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos / 3º Promotor de Justiça  
Área: Direitos Humanos 
Subárea: Idosos 
Comunicação de Arquivamento de Procedimento Administrativo 
A 3ª Promotoria de Justiça de Direitos Humanos, por intermédio do Promotor de Justiça que esta subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, em conformidade com a Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, comunica, a quem 
possa interessar, o arquivamento do Procedimento Administrativo IDEA nº 003.9.249173/2023  . 
Salvador, 13 de novembro de 2023, 
Marcelo Santos Aguiar  
Promotor de Justiça  

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE - ATRIBUIÇÃO CÍVEL   

EDITAL Nº 571/2023
Comunicação de Instauração de Procedimento Administrativo de Tutela de Interesses
Individuais Indisponíveis.
IDEA n° 003.9.438073/2023
Origem: Salvador - 08ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º Promotor de Justiça.
Área: Infância e Juventude, Subárea: Saúde
Portaria nº 257/2023, Data da Instauração: 01/11/2023, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano.
Noticiante(s): Maria Verônica dos Santos Silva
Objeto: (objeto omitido deste edital para resguardar a privacidade da criança/adolescente).
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EDITAL Nº 575/2023
Comunicação de Prorrogação de Procedimento Administrativo de Tutela de Interesses
Individuais Indisponíveis
IDEA n° 003.9.442103/2022
Origem: Salvador - 08ª Promotoria de Justiça da Infância e Juventude - 1º Promotor de Justiça
Área: Infância e Juventude, Subárea: Saúde
Data da Prorrogação: 06/11/2023, Prazo de Conclusão: 1 (um) ano
Noticiante(s): Priscila Barreto de Jesus
Objeto: (objeto omitido deste edital para resguardar a privacidade da criança/adolescente).

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL   

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA @003.9.366789/2023
Origem: Promotorias de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 3º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: NOTÍCIA DE FATO
Objeto: expediente oriundo da Vara de Audiência de Custódia da Capital, a qual encaminhou cópia dos autos de n. 8106462-
21.2023.8.05.0001, para averiguar as supostas agressões sofridas por JSS, por ocasião da diligência que resultou na prisão, em 
fl agrante, ocorrida em 12 de agosto de 2023. A suposta violência psicológica teria por autores policiais militares desta Capital, 
segundo relato do fl agranteado.

Salvador, 02 de outubro de 2023

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.43008/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, integrante da 1ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Prin-
cípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar da presente data.

Salvador-Bahia, 13 de novembro de 2023.

Anna Kristina Santos Lehubach Prates
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 003.9.456789/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 1ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 9º, caput, da Resolução nº 23/2007 do CNMP, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a 
quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do INQUÉRITO CIVIL em epígrafe, pelo período de 01 
(um) ano a contar desta data, considerando a necessidade de realização de diligências imprescindíveis.

Salvador-BA, 10 de novembro de 2023.

Anna Kristina Santos Lehubach Prates
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
IDEA Nº @003.9.267047/2023

O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA - 6ª PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 3º da Resolução 174/2017 do 
CNMP, à vista da imprescindibilidade da realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias, comunicando a quem possa interessar. 

Salvador, 16 de outubro de 2023. 

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA 
Promotora de Justiça em Substituição
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 6º Promotor(a) de Justiça 
IDEA Nº @003.9.399923/2022
Portaria N° 14/2023
Área: Controle Externo da Atividade Policial 
Data de Instauração: 18/10/2023 
Objeto: acompanhar a apuração de incidente ocorrido no dia 05/08/2022, no Conjunto Penal Feminino, envolvendo internas que 
supostamente foram lesionadas, em decorrência de uma ação de Policiais Militares da Companhia de Intervenção e Resgate 
Prisional – CIRP/Bpgd/PM, durante uma Operação de Revista Programada.

Salvador, 13 de novembro de 2023.

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA 
Promotora de Justiça em Substituição

EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA @003.9.366789/2023
Origem: Promotorias de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial
Promotoria: 3º Promotor(a) de Justiça - PJ CEAP
Classe do procedimento: NOTÍCIA DE FATO
Objeto: expediente oriundo da Vara de Audiência de Custódia da Capital, a qual encaminhou cópia dos autos de n. 8106462-
21.2023.8.05.0001, para averiguar as supostas agressões sofridas por JSS, por ocasião da diligência que resultou na prisão, em 
fl agrante, ocorrida em 12 de agosto de 2023. A suposta violência psicológica teria por autores policiais militares desta Capital, 
segundo relato do fl agranteado.

Salvador, 02 de outubro de 2023

SUZILENE MARIA RIBEIRO SOUSA MARQUES
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA Nº 003.9.43008/2021
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, integrante da 1ª Promotoria de Jus-
tiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, considerando o disposto na Resolução 174/2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e em obediência ao Prin-
cípio da Publicidade, comunica, a quem possa interessar, a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO em epígrafe, pelo período de 01 (um) ano, a contar da presente data.

Salvador-Bahia, 13 de novembro de 2023.

Anna Kristina Santos Lehubach Prates
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 003.9.456789/2022
O MINISTÉRIO PÚBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da 1ª Promotoria de 
Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do art. 9º, caput, da Resolução nº 23/2007 do CNMP, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a 
quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão do INQUÉRITO CIVIL em epígrafe, pelo período de 01 
(um) ano a contar desta data, considerando a necessidade de realização de diligências imprescindíveis.

Salvador-BA, 10 de novembro de 2023.

Anna Kristina Santos Lehubach Prates
Promotora de Justiça

PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
IDEA Nº @003.9.267047/2023

O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, integrante da PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE CONTROLE EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL, DEFESA SOCIAL E TUTELA DIFUSA DE SEGURANÇA PÚ-
BLICA - 6ª PROMOTOR(A) DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, nos termos do Art. 3º da Resolução 174/2017 do 
CNMP, à vista da imprescindibilidade da realização de novas diligências, prorrogar o prazo da presente notícia de fato, pelo prazo 
de 90 (noventa) dias, comunicando a quem possa interessar. 

Salvador, 16 de outubro de 2023. 

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA 
Promotora de Justiça em Substituição
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INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: Promotoria de Justiça de Controle Externo da Atividade Policial, Defesa Social e Tutela Difusa da Segurança Pública 
– 6º Promotor(a) de Justiça 
IDEA Nº @003.9.399923/2022
Portaria N° 14/2023
Área: Controle Externo da Atividade Policial 
Data de Instauração: 18/10/2023 
Objeto: acompanhar a apuração de incidente ocorrido no dia 05/08/2022, no Conjunto Penal Feminino, envolvendo internas que 
supostamente foram lesionadas, em decorrência de uma ação de Policiais Militares da Companhia de Intervenção e Resgate 
Prisional – CIRP/Bpgd/PM, durante uma Operação de Revista Programada.

Salvador, 13 de novembro de 2023.

CAROLINA CUNHA DA HORA SANTANA 
Promotora de Justiça em Substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA   

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PROTEÇÃO DA MORALIDADE ADMINISTRATIVA E DO PATRIMÔNIO PÚBLICO – 3ª Promo-
tora de Justiça
Edital de Prorrogação de Prazo
IDEA 003.9.319805/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, pela Promotora de Justiça signatária, no uso das atribuições legais relativas à Defesa 
do Patrimônio Público e da Moralidade Administrativa, RESOLVE PRORROGAR pelo período de 90 (noventa) dias o prazo de 
conclusão deste Procedimento Preparatório, nos termos do artigo 2°, §6º da Resolução nº 23/2007, do Conselho Nacional do 
Ministério Público – CNMP.
Salvador, 13 de novembro de 2023
ANDRÉA LEMOS FONTOURA
Promotora de Justiça

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAÚDE   

EDITAL Nº 397/2023 
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
IDEA n° 003.9.206108/2023 
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 5º Promotor de Justiça 
Data da Prorrogação: 06/11/2023 
Prazo de Conclusão: 22/02/2024 
Objeto: omitidos os dados pessoais do interessado, conforme Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 

EDITAL Nº 398/2023
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DE INSTITUIÇÕES
IDEA n° 003.9.286814/2021
Origem: Salvador - Promotoria de Justiça de Saúde - 2º Promotor de Justiça
Data da Prorrogação: 10/11//2023
Prazo de Conclusão: 27/11/2024
Objeto: Acompanhar a regularização das inconformidades encontradas na USF FIAIS em visita realizada pelo Programa Saúde 
+ Educação: transformando o novo milênio. 

EDITAL Nº 399/2023
COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA n° 003.9.410738/2023
Origem: Salvador – Promotoria de Justiça de Saúde – 2º Promotor de Justiça
Data da Prorrogação: 10/11/2023
Prazo de Conclusão: 26/02/2024
Objeto: Tutela do direito à saúde (omitidos os dados pessoais do interessado, conforme Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais). 

 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR   

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR DE SALVADOR-BA
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, especifi camente a estabelecida pelos artigos 10 da Res. CNMP 23/2007 e 26, §2º, da Resolução nº 
006/2009 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, a quem interessar pos-
sa, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, a PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO do 
Inquérito Civil n° 003.9.90075/2023, instaurado em face da empresa PRONTHOVET SERVIÇOS VETERINÁRIOS E COMÉRCIO 
DE PRODUTOS PARA ANIMAIS LTDA.
23 de outubro de 2023
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
3ª Promotora de Justiça do Consumidor
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Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR DE SALVADOR-BA
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, especifi camente a estabelecida pelos artigos 10 da Res. CNMP 23/2007 e 26, §2º, da Resolução nº 
006/2009 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, a quem interessar pos-
sa, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, a PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO da 
Notícia de Fato n° 003.9.337087/2023, instaurado em face da EMBASA.
20 de outubro de 2023
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
2ª Promotora de Justiça do Consumidor em Substituição

ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (IC) 
Autos MP n° 003.9.390781/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional 
e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar nº 11/96, e ainda com base no quanto disposto 
pelos arts. 30, 31, 39, inciso V, e 51, X, e parágrafo 1º, I a III, do Código de Proteção e Defesa do Consumidor. Dessa forma, 
diante da Notícia de Fato n°. 003.9.390781/2023, formalizada pela Sra. Maria Luiza de Andrade, bem como das centenas de 
reclamações consumeristas registradas no sítio eletrônico “Reclameaqui.com.br”, 
RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL (IC):
CONSIDERANDO que, no dia 20 de setembro de 2023, a consumidora noticiante, Sra. Maria Luiza de Andrade, formalizou uma 
Notícia de Fato perante o Sistema de Atendimento ao Cidadão do Ministério Público do Estado da Bahia, ocasião em que relatou 
ter realizado a compra de 02 (dois) sutiãs, no valor de R$ 99,90 (noventa e nove reais e noventa centavos), na loja virtual La 
Belle Femme, mas até a data da formalização da sua representação no MPBA contra a mencionada empresa, ainda não tinha 
recebido os produtos;
CONSIDERANDO que, em pesquisa realizada no dia 10 de outubro de 2023, o Ministério Público do Estado da Bahia identifi cou 
no “Reclameaqui.com.br” um total de 2.491 (duas mil, quatrocentos e noventa e uma) reclamações, registradas em face da for-
necedora cadastrada neste site como “Loja Belle Femme”, mas que está associada ou se confunde com outro perfi l cadastrado 
no referido sítio eletrônico como “Belle Femme Modas”, contra o qual foram formalizadas, até a data da presente pesquisa, um 
total de 302 (trezentas e duas) reclamações consumeristas;
CONSIDERANDO que, os comprovantes apresentados pela consumidora noticiante, acostados aos Autos IDs MP 15162649; 
15162651 e 15162653, dão conta de que a Sra. Maria Luiza de Andrade realizou a compra dos produtos em uma loja virtual de-
nominada “La Belle Glamour”, mas que pode estar associada ou se confundir com os perfi s cadastrados no “Reclameaqui.com.
br” como “Belle Femme”, tendo em vista a afi rmação da referida consumidora de que teria realizado a compra dos mencionados 
produtos no sítio eletrônico da “Loja La Belle Femme”;
CONSIDERANDO o fi ltro de classifi cação dos principais problemas evidenciados nas reclamações dos consumidores, registra-
das no sítio eletrônico “Reclameaqui.com.br”, em face da “Loja Belle Femme”, cabe destacar que as situações mais recorrentes 
são as seguintes: produto não recebido (442 reclamações); problema com troca ou devolução de produtos (325 reclamações); 
má qualidade dos produtos (300 reclamações); problema ou difi culdade em obter o estorno pelo valor pago (198 reclamações); 
propaganda enganosa (161 reclamações); atraso na entrega dos produtos (155 reclamações); envio de produtos errados (98 
reclamações); problemas com o atendimento prestado aos consumidores (32 reclamações); problema na fi nalização da compra 
(24 reclamações);
CONSIDERANDO que as reclamações dos consumidores em face da “La Belle Glamour”, no sítio eletrônico “Reclameaqui.com.
br” abarcam, sobretudo, problemas com produto não recebido (230 reclamações); atraso na entrega (101 reclamações); propa-
ganda enganosa (18 reclamações); 
CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 8.078/90, em seu art. 6°, inciso III, erigiu, à condição de direitos básicos da classe con-
sumerista, a “informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especifi cação correta de quantidade, 
características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem”;
CONSIDERANDO que, no sítio eletrônico “lojabellefemme.com” é possível constatar a presença de um número de CNPJ ao fi nal 
da página inicial, de titularidade da Empresa GB ECOM BRASIL LTDA, nome fantasia GB GROUP BRASIL, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n.º 28.059.320/0001-36, com sede na Estrada 
Francisco da Cruz Nunes, n.º 3095, Sala 209, Itaipu, CEP: 24.340-000, Niterói/RJ;
CONSIDERANDO que, o Código de Defesa do Consumidor também erigiu à qualidade de direito básico do consumidor, a prote-
ção contra a publicidade enganosa, nos termos do art. 6º, inciso IV, do CDC; primando-se pela devida informação correta, precisa 
e verídica acerca dos produtos e serviços;
CONSIDERANDO que o Microssistema Consumerista, prestigiando o princípio da vinculação da oferta, apregoou, em sede do 
seu art. 30, que “Toda informação ou publicidade, sufi cientemente precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de comunica-
ção com relação a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, obriga o fornecedor que a fi zer veicular ou dela se utilizar e 
integra o contrato que vier a ser celebrado”;

CONSIDERANDO que, conforme consta no art. 35 da mesma Lei, o descumprimento da oferta imbrica a possibilidade de o con-
sumidor escolher, alternativamente e à sua escolha, entre uma das hipóteses previstas nos incisos I a III desse último dispositivo, 
providência, cujo cumprimento, deve ser apurado por este Órgão Ministerial, ante os relatos consumeristas de que a multicitada 
Empresa, além de não entregar os produtos na data prevista, não vem cumprindo o quanto ofertado para o público; 
CONSIDERANDO que, o art. 37, § 1º, do CDC considera como enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação 
de caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro 
o consumidor a respeito da natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros 
dados sobre produtos e serviços. 
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CONSIDERANDO que, na situação em tela, não se trata de apenas um único indivíduo a ser tutelado, mas milhares de consumi-
dores que, afetados com práticas arbitrárias, estão sendo desrespeitados quanto à salvaguarda prevista como direito fundamen-
tal no art. 5º, XXXII, da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO que o direito à informação constitui viga basilar dos destinatários fi nais de bens (produtos e serviços), bem 
como a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos, conforme dispõem o art. 
6°, inciso II e inciso VI, da Lei Federal n.º 8.078/90, que instituiu o Código de Defesa do Consumidor, bem como a Lei Federal 
n.º 9.656/98;
CONSIDERANDO o dever de o Ministério Público do Estado da Bahia de fi scalizar as relações de consumo, mormente no que 
concerne aos serviços de relevância pública, como este presente caso demonstra ser, cumprindo o dever de defender aos afeta-
dos sob a ótica coletiva e individual homogênea, conforme dispõem os arts. 129, III, CF/88 e 82 do CDC; destina-se este Inquérito 
Civil a apurar se:

GB ECOM BRASIL LTDA, nome fantasia GB GROUP BRASIL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional 
das Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n.º 28.059.320/0001-36, com sede na Estrada Francisco da Cruz Nunes, n.º 3095, Sala 209, 
Itaipu, CEP: 24.340-000, Niterói/RJ, com endereço eletrônico CONTATO@GBGROUPBRASIL.COM;
48.153.460 ANA BEATRIZ DA COSTA SANTOS, nome fantasia LA BELLE GLAMOUR, empresário individual, inscrito no Cadas-
tro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n.º 48.153.460/0001-86, com endereço na Rua Alberto Vasco, n.º 150, Austin, 
CEP: 26.086-025, Nova Iguaçu/RJ, endereçoeletrônico: LABELLEGLAMOURBR@GMAIL.COM;

JANINE DA SILVA CAVALHEIRO 00353073075, nome fantasia BELLE FEMME, empresário individual, inscrito no Cadastro Na-
cional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n.º 43.958.860/0001-45, com endereço na Avenida Bernardino Silveira de Amorim, n.º 
117, Sarandi, CEP: 91.140-410, Porto Alegre/RS, endereço eletrônico: JANINECAVALHEIRO@YAHOO.COM.BR, na condição 
de fornecedoras de produtos e serviços no mercado de consumo:

Em relação ao perfi l “La Belle Femme”, incorre nas seguintes irregularidades, apontadas pelos consumidores no momento da 
formalização dos seus relatos, registrados no sítio eletrônico “Reclameaqui.com.br”: não realiza a entrega dos produtos ofertados 
(442 reclamações); difi culta ou impossibilita a troca ou devolução de produtos (325 reclamações); comercializa produtos com má 
qualidade (300 reclamações); impõe aos consumidores problemas ou difi culdades para obterem o estorno pelo valor pago (198 
reclamações); pratica propaganda enganosa (161 reclamações); incorre em atrasos na entrega dos produtos (155 reclamações); 
envia produtos errados aos consumidores (98 reclamações); presta atendimento insatisfatório aos consumidores (32 reclama-
ções); e gera problema na fi nalização da compra (24 reclamações);
Em relação ao perfi l “La Belle Glamour”, registrado no sítio eletrônico “Reclameaqui.com.br”, incorre nas seguintes irregulari-
dades, apontadas pelos consumidores no momento da formalização dos seus relatos, abarcando, sobretudo, problemas com 
produto não recebido (230 reclamações); atraso na entrega (101 reclamações); e propaganda enganosa (18 reclamações);
Na oferta e apresentação de produtos ou serviços, não vêm assegurando informações corretas, claras, precisas, ostensivas 
sobre suas características, qualidades, quantidade, composição, preço, entre outros dados; 
Não zelam para que os preços de produtos e serviços sejam esclarecidos adequadamente, de modo a garantir, aos consumido-
res, a correção, clareza, precisão, ostensividade e legibilidade das informações prestadas, evitando-se que sejam induzidos em 
erro, difi cultando a sua compreensão, percepção e assimilação; 
Em caso de cancelamento da compra realizada pelo consumidor, não realizam estorno do valor pago ou difi cultam o processo de 
devolução do valor ou liberação do limite no cartão de crédito, violando a legislação vigente.
Face ao exposto, com base no art. 7° da Resolução no 006/2009 expedida pelo Colégio de Procuradores do Ministério Público 
do Estado da Bahia, determina-se o cumprimento das seguintes providências:
Registre-se no Sistema IDEA/MPBA a instauração desta apuração e publique-se a Portaria em epígrafe;
Cientifi que-se a consumidora noticiante, Sra. Maria Luiza de Andrade, acerca da instauração deste feito;
Efetive-se a juntada do comprovante quanto ao cumprimento dos itens 01 e 02 desta Portaria;
Notifi quem-se as referidas pessoas jurídicas para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifestem-se neste Procedimento Ad-
ministrativo, devendo apresentar cópia dos seus atos constitutivos;
Registre-se na planilha eletrônica da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor;
Certifi que-se o cumprimento das diligências constantes nos itens 01 a 07 desta Portaria;
Após o exaurimento do dito prazo, que retornem os autos para deliberação.
Salvador, Bahia, 26 de outubro de 2023.
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA
Promotora de Justiça

Origem: 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR DE SALVADOR-BA
A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, especifi camente a estabelecida pelos artigos 10 da Res. CNMP 23/2007 e 26, §2º, da Resolução nº 
006/2009 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, a quem interessar pos-
sa, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, a PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO do 
Inquérito Civil n° 003.9.90080/2023, instaurado em face da empresa a A C Lemos Machado Clinica Veterinária
27 de outubro de 2023

THELMA LEAL DE OLIVEIRA
3ª Promotora de Justiça do Consumidor
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Origem: 1ª Promotoria de Justiça do Consumidor de Salvador-BA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA nº 003.9.295282/2023
A 1ª Promotoria de Justiça do Consumidor da Capital, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 10 da Resolução CNMP nº 23/2017 e 26, § 2º, da Resolução nº 006/2009 do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica a todos os eventuais interessados o 
ARQUIVAMENTO do Procedimento IDEA 003.9.295282/2023 inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 10 
(dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail: secretaria.pjconsumidor@mpba.mp.br, 
indicando-se no assunto “003.9.295282/2023– RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 

Salvador, 27 de outubro de 2023
Saulo Murilo de Oliveira Mattos
Promotor de Justiça em Substituição

ORIGEM: 3° PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR
PORTARIA DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 003.9. 364995/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 3ª Promotoria de Justiça do Consumidor, cumprindo as suas funções 
institucionais conferidas pelo artigo 129, III, da CF, c/c artigo 72, IV da Lei Complementar Estadual nº 11/96, c/c artigo 21 da 
Resolução nº 006/2009 e art. 46, inciso II, da Resolução nº 11/2022, ambas do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de 
Justiça e da Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve instaurar INQUÉRITO CIVIL relativo ao 
seguinte fato:
OBJETO: Apurar suposta violação de dever de segurança por irregularidades nas condições dos veículos
INVESTIGADO(A): VIAÇÃO JAUÁ LTDA., CNPJ 01.767.998/0001-17 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Código de Defesa do Consumidor – Lei 8.078/1990; 
ORIGEM: De ofício. 
Fixa-se o prazo de 01 ANO para conclusão do presente, nos termos do artigo 9º da resolução CNMP nº 23/2007 
Salvador, 30 de outubro de 2023. 
Thelma Leal de Oliveira
Promotora de Justiça

ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (IC)
Autos MP n° 003.9.343157/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional 
e Estadual do Ministério Público – Lei Federal n.º 8.625/93 e Lei Complementar nº 11/96, e ainda com base no quanto disposto 
pelos arts. 6º, incisos III, IV e VI, 21, 30, 31, 32, 39, inciso V, e 51, X, e parágrafo 1º, I a III, do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor. Dessa forma, diante da Notícia de Fato n°. 003.9.343157/2023, formalizada pelo Sr. Júlio Brito Assunção, bem como 
das centenas de reclamações consumeristas registradas nos sítios eletrônicos “Reclameaqui.com.br” e “Consumidor.gov.br”, 
RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL (IC):
CONSIDERANDO que, no dia 05 de setembro de 2021, o consumidor noticiante, Sr. Júlio Brito Assunção, realizou a compra de 
um aparelho celular, da marca Samsung, modelo Galaxy M62, na Loja Fast Shop do Shopping Iguatemi (Salvador/BA), mas o 
produto simplesmente parou de funcionar com aproximadamente 6 (seis) meses de uso; situação diante da qual, o mencionado 
consumidor encaminhou o produto adquirido para a assistência técnica;
CONSIDERANDO que, após encaminhar o Smartphone Galaxy M62 para análise da respectiva assistência técnica, situada no 
Caminho das Árvores (Salvador/BA), o autor da Notícia de Fato n.° 003.9.343157/2023 foi informado, pelos profi ssionais que 
examinaram o seu produto, que este apresentava um “defeito de fábrica” (em realidade, um vício de fabricação) e que, apesar de 
o produto encontrar-se sob o prazo de garantia, seria necessário que o consumidor noticiante realizasse o pagamento do valor 
de R$ 250,00 (duzentos e cinquenta) reais com vistas a realização dos reparos;
CONSIDERANDO que, após a realização do processo de conserto do referido aparelho celular, o Sr. Júlio Brito Assunção rece-
beu o seu produto com os vícios de fabricação aparentemente sanados, porém, ele notou que a tela não foi substituída por outra 
similar, assim como também não foi realizada a troca da bateria, que passou a durar menos tempo de carregamento do que a 
bateria original, situações questionadas pelo consumidor, mas os profi ssionais responsáveis pela assistência técnica alegaram 
que as substituições faziam parte do procedimento;
CONSIDERANDO que, decorridos cerca de 4 (quatro) meses desde a realização da primeira reparação, o consumidor foi obriga-
do a retornar à assistência técnica, pois o aparelho celular apresentava os mesmos vícios de fabricação, tendo, novamente, que 
desembolsar valores para que o produto fosse reparado;
CONSIDERANDO que, após a realização de uma segunda reparação, o aparelho celular do consumidor noticiante voltou a apre-
sentar problemas; havendo violação expressa às normas consagradas na Lei Federal n.º 8.078/90; 
CONSIDERANDO que, em pesquisa realizada no dia 04 de outubro de 2023, o Ministério Público do Estado da Bahia identifi cou, 
no “Reclameaqui.com.br”, os seguintes quantitativos de irresignações formalizadas em face do perfi l da referida Empresa, ca-
dastrada nesse sítio eletrônico como “SAMSUNG – CELULAR E COMPUTADOR”: problemas com a tela dos aparelhos (23.709 
reclamações); aparelhos que não ligam (12.494 reclamações); tela quebrada (8.801 reclamações); problema com lentidão/tra-
vamento dos aparelhos (8.155 reclamações); problema com carregamento dos aparelhos (7.390 reclamações); produtos com 
defeito (6.594 reclamações); problema com a assistência técnica (5.278 reclamações);
CONSIDERANDO que, dentre o universo das 282.753 (duzentas e oitenta e duas mil, setecentas e cinquenta e três) reclama-
ções formalizadas contra a “SAMSUNG – CELULAR E COMPUTADOR”, no sítio eletrônico “Reclameaqui.com.br”, até a data de 
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04 de outubro de 2023, constatou-se a presença de um total de 110.592 (cento e dez mil, quinhentas e noventa e duas) reclama-
ções que sequer foram respondidas pela fornecedora;
CONSIDERANDO que, foi encontrado, no “Reclameaqui.com.br”, um total de 5.278 (cinco mil, duzentas e setenta e coito) recla-
mações atinentes à assistência técnica disponibilizada pela fornecedora em questão;
CONSIDERANDO que, na mesma pesquisa realizada no dia 04 de outubro de 2023, o Ministério Público do Estado da Bahia 
também identifi cou, no “Consumidor.gov.br”, a presença de 115.334 (cento e quinze mil, trezentos e trinta e quatro) reclamações 
no perfi l da mencionada empresa, cadastrado nesse sítio eletrônico como SAMSUNG;
CONSIDERANDO que, na mesma pesquisa realizada em 04 de outubro de 2023, foi possível identifi car 340 (trezentos e qua-
renta) reclamações formalizadas no “Consumidor.gov.br” nos últimos 5 (cinco) anos, considerando o período de 16/07/2018 a 
21/09/2023, listadas na avaliação dos destinatários fi nais como “não resolvida” e tendo como objeto a presença de produtos com 
vício ou defeitos enviados pelos consumidores à assistência técnica da SAMSUNG;
CONSIDERANDO que, perante as Promotorias de Justiça do Consumidor de Salvador/BA já tramitaram os seguintes pro-
cedimentos em face da Empresa Samsung, inclusive, com objetos de apurações similares ao do presente inquérito civil: a) 
003.0.68534/2009 – 5ª PJC, por má prestação de serviços, tendo sido fi rmado o TAC 53/2022; b) 003.0.219060/2010 – 5ª PJC 
– Aparelho com defeito; c) 003.0.3557/2011 – 5ª PJC – aparelho com defeito; d) 003.0.116137/2014 – 5ª PJC – Aparelho com 
defeito; e) 003.0.202275/2015 – 5ª PJC – Aparelho com defeito; f) 003.9.105365/2021 – 2ª PJC – Televisor novo deu defeito; 
g) 003.9.134095/2021 – 4ª PJC – Aparelho com defeito; h) 003.9.158351/2021 – 3ª PJC – Negativa de conserto de aparelho 
na garantia; i) 003.9.64189/2022 – 1ª PJC – Aparelho com defeito; j) 003.9.300189/2022 – 4ª PJC – Televisor com defeito; k) 
003.9.397841/2022 – PA Instaurado para acompanhar TAC fi rmado no 003.0.68534/2009;
CONSIDERANDO que a Superintendência de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON (Autos ID MP 15143949), bem 
como a Diretoria de Ações de Proteção de Defesa do Consumidor – CODECON (Autos ID MP 15226133), informaram, ao Minis-
tério Público da Bahia, que há registros em seus sistemas sobre reclamações formalizadas por consumidores contra a Samsung;
CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 8.078/90, em seu art. 6°, inciso III, erigiu, à condição de direitos básicos da classe con-
sumerista, a “informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especifi cação correta de quantidade, 
características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem”;
CONSIDERANDO que, o Código de Defesa do Consumidor também erigiu, à qualidade de direito básico do consumidor, a 
proteção contra práticas abusivas e publicidade enganosa, nos termos do art. 6º, inciso IV, do CDC; primando-se pela devida 
informação correta, precisa e verídica acerca dos produtos e serviços;
CONSIDERANDO que, o art. 21 do CDC estabelece que no fornecimento de serviços que tenham por objetivo a reparação de 
qualquer produto considerar-se-á implícita a obrigação do fornecedor de empregar componentes de reposição originais ade-
quados e novos, ou que mantenham as especifi cações técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últimos, autorização em 
contrário do consumidor;
CONSIDERANDO que o Microssistema Consumerista, prestigiando o princípio da vinculação da oferta, apregoou, em sede do 
seu art. 30, que “toda informação ou publicidade, sufi cientemente precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de comunica-
ção com relação a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, obriga o fornecedor que a fi zer veicular ou dela se utilizar e 
integra o contrato que vier a ser celebrado”;
CONSIDERANDO que, o art. 32 do CDC dispõe que os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de componentes e 
peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto, ressaltando que quando cessadas a produção 
ou importação, a oferta deverá ser mantida por período razoável;
CONSIDERANDO que, conforme consta no art. 35 da mesma Lei, o descumprimento da oferta imbrica a possibilidade de o con-
sumidor escolher, alternativamente e à sua escolha, entre uma das hipóteses previstas nos incisos I a III desse último dispositivo, 
providência, cujo cumprimento, deve ser apurado por este Órgão Ministerial, ante os relatos consumeristas de que a multicitada 
Empresa, além de não entregar os produtos na data prevista, não vem cumprindo o quanto ofertado para o público; 
CONSIDERANDO que, na situação em tela, não se trata de apenas um único indivíduo a ser tutelado, mas milhares de consumi-
dores que, afetados com práticas arbitrárias, estão sendo desrespeitados quanto à salvaguarda prevista como direito fundamen-
tal no art. 5º, XXXII, da Constituição Federal de 1988;
CONSIDERANDO o dever de o Ministério Público do Estado da Bahia de fi scalizar as relações de consumo, mormente no que 
concerne aos serviços de relevância pública, como este presente caso demonstra ser, cumprindo o dever de defender aos afeta-
dos sob a ótica coletiva e individual homogênea, conforme dispõem os arts. 129, III, CF/88 e 82 do CDC; destina-se este Inquérito 
Civil os seguintes fatos:
1.1 .A SAMSUNG ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional das 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n.º 00.280.273/0001-37, com sede na Avenida dos Oitis, nº 1.460, Distrito Industrial, CEP: 
69.007-002, Manaus/AM, na condição de fornecedora de produtos e serviços no mercado de consumo:
Coloca no mercado de consumo produtos de má qualidade, que, não raro, apresentam vícios ou defeitos após a sua aquisição 
pelos destinatários fi nais, transgredindo os arts. 18, parágrafo 6º, da Lei n.º 8.078/90;
Em desconformidade com o art. 21 do Código de Defesa do Consumidor, no fornecimento de serviços que tenham por objetivo 
a reparação de qualquer produto, a mencionada fornecedora não observa a obrigação implícita de empregar componentes de 
reposição originais adequados e novos, ou que mantenham as especifi cações técnicas do fabricante, salvo, quanto a estes últi-
mos, autorização em contrário do consumidor;
Não presta o devido atendimento e assistência técnica adequada aos consumidores diante dos relatos sobre problemas de fun-
cionamento dos produtos com pouco tempo de uso, violando os arts. 30, 31, 32, 39, inciso V, e 51, inciso IV, da Lei n.º 8.078/90; 
Não cumpre a qualidade veiculada e assegurada para o público consumidor no que concerne aos produtos disponibilizados no 
mercado de consumo, atuando ao alvedrio do quanto disposto pela legislação vigente.
Face ao exposto, com base no art. 30, parágrafo 2º, da Resolução n.º 11, editada, pelo Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, em 13 de abril de 2022, determina-se a concretização das seguintes providências:
Registre-se no Sistema IDEA/MPBA a instauração desta apuração e publique-se a Portaria em epígrafe;
Cientifi que-se o consumidor noticiante, Sr. Júlio Brito Assunção, acerca da instauração deste feito;
Cientifi quem-se também o PROCON-BA e o CODECON sobre a instauração do presente Inquérito Civil;
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Efetive-se a juntada do comprovante quanto ao cumprimento dos itens 01 a 03 desta Portaria;
Reiterem-se os Ofícios para os Ministérios Públicos do Amazonas, Ceará e Minas Gerais, nos mesmos moldes dos anteriormente 
enviados;
Notifi que-se a referida pessoa jurídica para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se neste Procedimento Administrativo, 
devendo apresentar cópia dos seus atos constitutivos;
Registre-se na planilha eletrônica da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor;
Certifi que-se o cumprimento das diligências constantes nos itens 01 a 06 desta Portaria;
Ofícios, cientifi cações, notifi cações e certidões deverão ser salvas na pasta compartilhada da 5ª PJC, para a organização do 
acervo local;
Após o exaurimento do dito prazo, que retornem os autos para deliberação.

Salvador, Bahia, 06 de novembro de 2023.
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA
Promotora de Justiça

Origem: 3ª Promotoria de Justiça do Consumidor de Salvador-BA
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA nº 003.9.282453/2023
A 3ª Promotoria de Justiça do Consumidor da Capital, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve, no uso 
de suas atribuições legais, com fulcro nos artigos 10 da Resolução CNMP nº 23/2017 e 26, § 2º, da Resolução nº 006/2009 do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, comunica a todos os eventuais interessados o 
ARQUIVAMENTO do Procedimento IDEA 003.9.282453/2023 inclusive para eventual interposição de recurso no prazo de 10 
(dez) dias, devendo ser remetido a esta Promotoria de Justiça por intermédio do e-mail: secretaria.pjconsumidor@mpba.mp.br, 
indicando-se no assunto “003.9.282453/2023– RECURSO AO ARQUIVAMENTO”. 

Salvador, 07 de novembro de 2023
Thelma Leal de Oliveira
Promotora de Justiça

ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (IC) 
Autos MP n° 003.9.364637/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal de 
1988, com esteio nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional e 
Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar nº 11/96, e ainda com base no quanto disposto pe-
los arts. 30, 31, 39, inciso V, e 51, X, e parágrafo 1º, I a III, do Código de Proteção e Defesa do Consumidor. Dessa forma, diante 
da Notícia de Fato n°. 003.9.364637/2023, formalizada pela Sra. Viviane Conceição Bahiana da Silva, bem como das dezenas 
de reclamações consumeristas registradas no sítio eletrônico “Reclameaqui.com.br”, 
RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL (IC):
CONSIDERANDO que, no dia 05 de setembro de 2023, a Sra. Viviane Conceição Bahiana da Silva, relatou ao Parquet, por meio 
do Sistema de Atendimento ao Cidadão, que realizou a compra de um iPhone, através de uma loja no Instagram denominada 
“Store Apple Brasil”, no valor de R$ 2.100,00 (dois mil e cem) reais, pago por meio de um boleto bancário gerado por Jeferson Ro-
drigo de Sousa da Silva (CPF n.º 483.095.078-10), principal suspeito de praticar o golpe contra a referida consumidora noticiante;
CONSIDERANDO que, em pesquisa realizada no dia 26 de setembro de 2023, o Ministério Público do Estado da Bahia identifi -
cou no sítio eletrônico “Reclameaqui.com.br” um total de 35 (trinta e cinco) reclamações versando, em sua maioria, sobre a não 
entrega de produtos pela Store Apple Brasil, sendo que, 28 (vinte e oito) encontravam-se sem respostas;
CONSIDERANDO que a Lei Federal n.° 8.078/90, em seu art. 6°, inciso III, erigiu, à condição de direitos básicos da classe con-
sumerista, a “informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especifi cação correta de quantidade, 
características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem”;
CONSIDERANDO que, o Código de Defesa do Consumidor também erigiu à qualidade de direito básico do consumidor, a prote-
ção contra a publicidade enganosa, nos termos do art. 6º, inciso IV, do CDC; primando-se pela devida informação correta, precisa 
e verídica acerca dos produtos e serviços;
CONSIDERANDO que o Microssistema Consumerista, prestigiando o princípio da vinculação da oferta, apregoou, em sede do 
seu art. 30, que “Toda informação ou publicidade, sufi cientemente precisa, veiculada por qualquer forma ou meio de comunica-
ção com relação a produtos e serviços oferecidos ou apresentados, obriga o fornecedor que a fi zer veicular ou dela se utilizar e 
integra o contrato que vier a ser celebrado”;
CONSIDERANDO que, conforme consta no art. 35 da mesma Lei, o descumprimento da oferta imbrica a possibilidade de o con-
sumidor escolher, alternativamente e à sua escolha, entre uma das hipóteses previstas nos incisos I a III desse último dispositivo, 
providência, cujo cumprimento, deve ser apurado por este Órgão Ministerial, ante os relatos consumeristas de que a multicitada 
Empresa, além de não entregar os produtos na data prevista, não vem cumprindo o quanto ofertado para o público; 
CONSIDERANDO que, o art. 37, § 1º, do CDC considera como enganosa qualquer modalidade de informação ou comunicação 
de caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro 
o consumidor a respeito da natureza, características, qualidade, quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros 
dados sobre produtos e serviços. 
CONSIDERANDO que, na situação em tela, não se trata de apenas um único indivíduo a ser tutelado, mas milhares de consumi-
dores que, afetados com práticas arbitrárias, estão sendo desrespeitados quanto à salvaguarda prevista como direito fundamen-
tal no art. 5º, XXXII, da Constituição Federal de 1988;
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CONSIDERANDO que o direito à informação constitui viga basilar dos destinatários fi nais de bens (produtos e serviços), bem 
como a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos, conforme dispõem o art. 
6°, inciso II e inciso VI, da Lei Federal n.º 8.078/90, que instituiu o Código de Defesa do Consumidor, bem como a Lei Federal 
n.º 9.656/98;
CONSIDERANDO o dever de o Ministério Público do Estado da Bahia de fi scalizar as relações de consumo, mormente no que 
concerne aos serviços de relevância pública, como este presente caso demonstra ser, cumprindo o dever de defender aos afeta-
dos sob a ótica coletiva e individual homogênea, conforme dispõem os arts. 129, III, CF/88 e 82 do CDC; destina-se este Inquérito 
Civil a apurar se:
33.628.540 WILLIAN MARTIRES DE PAULA, nome fantasia STORE APPLE BRASIL, empresário individual, inscrito no Cadastro 
Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n.º 33.628.540/0001-73, com endereço na Rua Begonias, n.º 1121, Morada do 
Sol, CEP: 64.056-250, Teresina/PI;
ARTUR GONÇALVES DE MELLO JÚNIOR 10003706745, nome fantasia STORE APPLE, empresário individual, inscrito no 
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n.º 35.708.415/0001-07, com endereço em Vitória/ES, com endereço 
eletrônico: arturmellojunior@outlook.com;
NELI GOMES DE SANT ANNA MARQUES 01676909737, nome fantasia LS GROUP., empresário individual, inscrito no Cadastro 
Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n.º 31.856.955/0001-79, com endereço em Copacabana, Rio de Janeiro/RJ;
MAC-IN EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA., nome fantasia APPLE MANIA MAC STORE, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n° 11.399.267/0001-10, com sede na Rua 
Aurora n.º 264, Loja 23, Santa Ifi genia, CEP: 01.219-000, São Paulo;
APPLE COMPUTER BRASIL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas 
(CNPJ) sob o n° 00.623.904/0001-73, com sede na Rua Leopoldo Couto Magalhães Junior, n° 700, CEP 04542-000, São Paulo/
SP; na condição de fornecedoras de produtos e serviços no mercado de consumo:
As empresas investigadas realizam oferta/publicidade enganosa, assim defi nida pela redação do art. 37, § 1º, do CDC: “é enga-
nosa qualquer modalidade de informação ou comunicação de caráter publicitário, inteira ou parcialmente falsa, ou, por qualquer 
outro modo, mesmo por omissão, capaz de induzir em erro o consumidor a respeito da natureza, características, qualidade, 
quantidade, propriedades, origem, preço e quaisquer outros dados sobre produtos e serviços” 
Diante das concretas evidências de golpes perpetrados contra os consumidores em lojas virtuais, com perfi l no Instagram, a 
empresa APPLE COMPUTER BRASIL LTDA. mantém-se inerte, não adotando nenhuma providência para impedir ou reduzir o 
uso indevido da sua marca por terceiros com vistas a ludibriar os consumidores, tão pouco promove alertas para cientifi car os 
destinatários fi nais sobre fornecedores suspeitos por aplicar golpes com a comercialização de iPhones.

Face ao exposto, com base no art. 30, parágrafo 2º, da Resolução n.º 11, editada, pelo Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, em 13 de abril de 2022, determina-se a concretização das seguintes providências:
Registre-se no Sistema IDEA/MPBA a instauração desta apuração e publique-se a Portaria em epígrafe;
Cientifi que-se a consumidora noticiante, Sra. Viviane Conceição Bahiana da Silva, acerca da instauração deste feito;
Efetive-se a juntada do comprovante quanto ao cumprimento dos itens 01 e 02 desta Portaria;
Notifi quem-se as referidas pessoas jurídicas para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifestem-se neste Procedimento Ad-
ministrativo, devendo apresentar cópia dos seus atos constitutivos;
Ofi cie-se o Núcleo de Combate aos Crimes Cibernéticos – NUCCIBER, para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, realize apura-
ção do perfi l no Instagram da Loja de eletrônicos intitulada “Store Apple Brasil”, cuja interface da página pode ser verifi cada nos 
Autos ID MP 14836606;
Registre-se na planilha eletrônica da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor;
Certifi que-se o cumprimento das diligências constantes nos itens 01 a 06 desta Portaria;
Após o exaurimento do dito prazo, que retornem os autos para deliberação.

Salvador, Bahia, 08 de novembro de 2023.
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA
Promotora de Justiça

ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL (IC) – 5ª PJC
Autos MP n° 003.9.364961/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta capital, cumprindo a 
sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Constituição Federal 
de 1988, com esteio nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis Orgânicas Nacional 
e Estadual do Ministério Público – Lei Federal nº 8.625/93 e Lei Complementar nº 11/96, e ainda com base no quanto disposto 
pelos arts. 30, 31, 39, inciso V, e 51, X, e parágrafo 1º, I a III, do Código de Proteção e Defesa do Consumidor. Dessa forma, 
diante da Notícia de Fato n°. 003.9.364961/2023, formalizada pelo Sr. Antônio Fernando Conceição dos Santos, 
RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL (IC):
CONSIDERANDO que, no dia 04 de setembro de 2023, o consumidor noticiante, Sr. Antônio Fernando Conceição dos Santos, 
compareceu na loja Drogaria da Gente, situada na Avenida Caminho de Areia, n.º 153, Caminho de Areia, CEP: 40.440-360, 
Salvador/BA, oportunidade em que efetivou a compra de 05 (cinco) medicamentos, totalizando o valor de R$ 83,73 (oitenta e 
três reais e setenta e três centavos), sendo que, quando foi efetivar o pagamento mediante a apresentação de uma cédula de R$ 
200,00 (duzentos) reais, uma funcionaria informou-lhe que não teria com aceitá-la;

CONSIDERANDO que, os funcionários do estabelecimento, Sra. Joelma e Sr. Luciano, justifi caram ao consumidor noticiante que 
seria norma da Empresa não receber cédulas de R$ 200,00 (duzentos) reais em razão de supostas fraudes que ocorreriam, não 
tendo sido localizada, pelo Sr. Antônio Fernando Conceição dos Santos, nenhuma informação disponível no local acerca dessa 
restrição que, em realidade, confi gura contravenção penal;
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CONSIDERANDO que o Decreto-lei n.º 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei de Contravenções Penais), estabelece em seu art. 
43 que constitui contravenção penal, referente à fé pública, a conduta de recusar-se a receber, pelo seu valor, moeda de curso 
legal no país;

CONSIDERANDO que a política ilícita de recusa praticada pela Empresa R. B. – DROGARIA E FARMÁCIA LTDA. (DROGARIA 
DA GENTE), consistente em não receber cédulas de R$ 200,00 (duzentos) reais, sob o argumento de que há um risco de que 
estas notas em espécie sejam falsas, constitui situação vexatória a todos os consumidores que optem ou não disponham de 
opção senão a realização do pagamento com cédulas do referido valor;

CONSIDERANDO que constitui prática abusiva, defi nida no art. 39, inciso IX do Código de Defesa do Consumidor, a conduta de 
recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, 
ressalvados os casos de intermediação regulados em leis especiais;

CONSIDERANDO que o Parquet poderá e deverá atuar em casos deste jaez que demonstram inquestionável relevância pública, 
eis que no presente caso há fl agrante prática abusiva, institucionalizada pela Empresa DROGARIA DA GENTE, que orienta os 
seus funcionários a recusarem cédulas no valor de R$ 200,00 (duzentos) reais, situação que foi confi rmada e reiterada, mesmo 
após os empregados do estabelecimento serem cientifi cados pelo consumidor noticiante de que a recusa em receber cédula 
constitui contravenção penal;

CONSIDERANDO que, na situação em tela, não se trata de apenas um único indivíduo a ser tutelado, mas milhares de consumi-
dores que, afetados com práticas arbitrárias, estão sendo desrespeitados quanto à salvaguarda prevista como direito fundamen-
tal no art. 5º, XXXII, da Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO que o direito à informação constitui viga basilar dos destinatários fi nais de bens (produtos e serviços), bem 
como a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos, conforme dispõem o art. 
6°, inciso II e inciso VI, da Lei Federal n.º 8.078/90, que instituiu o Código de Defesa do Consumidor, bem como a Lei Federal 
n.º 9.656/98;

CONSIDERANDO o dever de o Ministério Público do Estado da Bahia de fi scalizar as relações de consumo, mormente no que 
concerne aos serviços de relevância pública, como este presente caso demonstra ser, cumprindo o dever de defender aos afeta-
dos sob a ótica coletiva e individual homogênea, conforme dispõem os arts. 129, III, CF/88 e 82 do CDC; destina-se este Inquérito 
Civil a apurar os seguintes fatos:

R. B. – DROGARIA E FARMÁCIA LTDA., nome fantasia DROGARIA DA GENTE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n.º 07.638.473/0001-68, situada na Avenida Caminho de Areia, n.º 153, 
Caminho de Areia, CEP: 40.440-360, Salvador/BA, com endereço eletrônico brasconte@brasconte.com.br, na condição de for-
necedora de produtos e serviços no mercado de consumo:
Incorre em práticas abusivas, sobretudo, a defi nida no art. 39, inciso IX do Código de Defesa do Consumidor, consistente em 
recusar a venda de bens ou a prestação de serviços, diretamente a quem se disponha a adquiri-los mediante pronto pagamento, 
ressalvados os casos de intermediação regulados em leis especiais;
Viola o direito básico dos consumidores à informação, uma vez que pratica abusividades e contravenção penal, bem como não 
dispõe, no estabelecimento, de informes sobre os meios de pagamentos aceitos, tão pouco sinaliza haver alguma restrição em 
relação a estes; 
Pratica a contravenção penal defi nida no art. 43 do Decreto-lei n.º 3.688, de 3 de outubro de 1941 (Lei de Contravenções Penais);
Segundo Relatório Técnico emitido pela Vigilância Sanitária do Município de Salvador, decorrente de inspeção realizada no su-
pracitado estabelecimento no dia 20 de setembro de 2023, foram encontradas as seguintes inconformidades no local submetido 
à fi scalização:
Diferenças no quantitativo de alguns medicamentos de controle especial entre o estoque físico e o escriturado;
Falta de reparos do armário e da parede da copa;
Falta de atualização da placa de identifi cação e das planilhas que registram as temperaturas dos ambientes com medicamentos 
expostos/estocados.
De acordo com o Relatório de Fiscalização n.º 215/2023, situado no ID MP 15839525 - págs. 1 e 2, o dito estabelecimento comer-
cial não dispõe de Projeto de Segurança Contra Incêndio e Pânico (PSCIP), colocando em risco a vida, a saúde e a segurança 
dos consumidores. 
Face ao exposto, com base no art. 30, parágrafo 2º, da Resolução n.º 11, editada, pelo Colégio de Procuradores do Ministério 
Público do Estado da Bahia, em 13 de abril de 2022, determina-se a concretização das seguintes providências:
Registre-se no Sistema IDEA/MPBA a instauração desta apuração e publique-se a Portaria em epígrafe;
Cientifi que-se o consumidor noticiante, Sr. Antônio Fernando Conceição dos Santos, acerca da instauração deste feito;

Efetive-se a juntada do comprovante de cumprimento dos itens 01 e 02 desta Portaria;
Notifi que-se a referida pessoa jurídica para que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, manifeste-se neste Procedimento Administrativo, 
devendo apresentar cópia dos seus atos constitutivos;

Registre-se na planilha eletrônica da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor;
Certifi que-se o cumprimento das diligências constantes nos itens 01 a 05 desta Portaria;
Após o exaurimento do dito prazo, que retornem os autos para deliberação.
Salvador, Bahia, 08 de novembro de 2023.
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA
Promotora de Justiça
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL 
(IC) – 5ª PJC AUTOS MP N.º 003.362040/2023 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor desta Capital, 
cumprindo a sua missão de defender os interesses e direitos da coletividade, prevista nos arts. 127 e 129, inciso III, da Cons-
tituição Federal de 1988, com esteio nos artigos 25, inciso IV, alínea “a”, e 72, inciso IV, alínea “b”, respectivamente, das Leis 
Orgânicas Nacional e Estadual do Ministério Público – Lei Federal n.º 8.625/93 e Lei Complementar n.º 11/96, e ainda com base 
no quanto disposto pelos arts. 6º, incisos III, IV e VI, 30, 31, 35, incisos I a III, 39, V, e 51, inciso IV, e parágrafo 1º, incisos I a III, do 
Código de Proteção e Defesa do Consumidor, diante da Notícia de Fato n.º 003.9.362040/2023, apresentada pelo consumidor Sr. 
João Almeida de Aguiar, qualifi cado nos presentes autos, das várias reclamações formalizadas nos sítios eletrônicos “Reclame-
aqui.com.br” e “Consumidor.gov.br”, bem como das centenas de julgados do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia envolvendo 
as empresas NEOENERGIA COELBA e CREFAZ FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS pela concessão de empréstimos com 
débito em conta de luz, RESOLVE INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL: 

CONSIDERANDO que as condições da oferta de qualquer bem de consumo, de acordo com os arts. 30, 31 e 35 da Lei Federal 
n.º 8.078/90, devem primar pela clareza, precisão, veracidade e ostensividade, não induzindo o público a uma concepção errô-
nea, mormente quando se trata dos produtos e serviços disponibilizados pelas Instituições Financeiras, eis que atingem sobre-
maneira o orçamento dos destinatários fi nais de bens; 
CONSIDERANDO que o art. 104-A, parágrafos 1o e 2º, da Lei n.º 14.181/21, que alterou o CDC, defi ne o superendividamento 
como a impossibilidade manifesta de o consumidor, pessoa física, de boa-fé, poder efetivar o pagamento o conjunto das suas 
dívidas não profi ssionais, exigíveis e vincendas, excluindo-se as dívidas de caráter alimentar, fi scais e parafi scais e as oriundas 
de contratos celebrados dolosamente sem o propósito de não quitação; 
CONSIDERANDO que a Lei n.º 14.181/21 assenta-se nos princípios da boa-fé, da função social do crédito e do respeito à digni-
dade da pessoa humana dos consumidores, pessoas físicas, em estado de superendividamento e que necessitam de proteção 
dos interesses e direitos, objetivando-se resguardar o mínimo vital para a sobrevivência destes seres humanos, especialmente 
com o advento da pandemia COVID-19, cujos efeitos são ainda experimentados, por todos os segmentos da sociedade, em 
pleno ano de 2023; 
CONSIDERANDO que, conforme relatado na Notícia de Fato n.° 003.9.362040/2023, no bojo de Termo de Declaração (Autos 
ID MP 14810615), restou registrado que o consumidor noticiante, Sr. João Almeida de Aguiar, asseverou que a Empresa CRE-
FAZ SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE LTDA. têm realizado 
cobranças indevidas no valor de R$ 192,02 (cento e noventa e dois reais e dois centavos), uma vez que não contratou nenhum 
empréstimo com a CREFAZ através da sua fatura de energia elétrica; CONSIDERANDO que, em pesquisa realizada no dia 25 
de setembro de 2023, o Ministério Público do Estado da Bahia identifi cou, no sítio eletrônico “Reclameaqui.com.br”, um total de 
4.192 (quarto mil, cento e noventa e duas) reclamações, registradas em face da CREFAZ SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MI-
CROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE LTDA., no período de 6 (seis) anos, correspondente ao tempo 
em que a fornecedora está cadastrada na referida plataforma; 
CONSIDERANDO que, em pesquisa realizada no dia 25 de setembro de 2023, o MPBA também identifi cou no “Consumidor.gov.
br”, a existência de 97 (noventa e sete) reclamações, formalizadas em face da mencionada empresa, no período de 18/05/2022 
a 12/09/2023, considerando apenas aquelas que foram classifi cadas pelos ID MP 15840816 - Pág. 2 consumidores como “não 
resolvidas” e com atribuição de “nota 1”, ou seja, a menor avaliação possível de se realizar nesse sítio eletrônico; 
CONSIDERANDO que o fi ltro de classifi cação dos relatos no “Reclameaqui.com.br”, sobre os principais problemas apontados 
pelos consumidores em suas reclamações, mostra que as principais irresignações de destaque dos destinatários fi nais são sobre 
cobrança indevida (575 reclamações); difi culdade em realizar acordo (351 reclamações); difi culdade em efetuar renegociação de 
dívida (164 reclamações); inclusão ou manutenção indevida dos nomes dos consumidores em bancos de dados negativos como 
SPC e Serasa (151 reclamações); propaganda enganosa (118 reclamações); cobrança de juros abusivos (113 reclamações); 
CONSIDERANDO que na mesma pesquisa supracitada, também foi possível apurar o envolvimento da Empresa COMPANHIA 
DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA (CNPJ n.º 15.139.629/0001-94), nome fantasia NEOENERGIA COELBA, 
sendo possível constatar a existência de dezenas de relatos formalizados contra essa fornecedora nos sítios eletrônicos “Recla-
meaqui.com.br” e “Consumidor.gov.br” sobre a existência de débito da CREFAZ na fatura de energia elétrica dos consumidores; 
CONSIDERANDO que em face da NEOENERGIA COELBA encontrou-se um total de 74 (setenta e quatro) reclamações que 
mencionam o termo “CREFAZ” no “Reclameaqui.com.br”, tratando-se de relatos que versam sobre o tema do empréstimo con-
cedido ao consumidor pela CREFAZ e, cujas parcelas, são debitadas em fatura de energia elétrica da NEOENERGIA COELBA; 
CONSIDERANDO ainda que o MPBA verifi cou, através do sítio eletrônico “jusbrasil.com.br”, a existência de dezenas de proces-
sos individuais, propostos contra a NEOENERGIA COELBA e a CREFAZ FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS, cuja maté-
ria é repetitiva, tratando-se de casos que versam sobre a concessão de empréstimo com débito em fatura de energia elétrica; 
CONSIDERANDO que o Parquet poderá e deverá atuar em casos deste jaez que demonstram inquestionável relevância pública, 
eis que a publicidade enganosa, a realização de cobranças indevidas, a prática dos juros abusivos e as difi culdades para can-
celamento do cartão de crédito podem acarretar ou ID MP 15840816 intensifi car o superendividamento dos consumidores, na 
medida em que, estão dispondo de recursos por indução a erro ou submissão a abusos; CONSIDERANDO que no Procedimento 
Administrativo em epígrafe, encontram-se envolvidos os bens jurídicos relevantes, eis que versam sobre o endividamento de 
consumidores, que podem passar à situação de superendividamento, fenômeno que coloca em risco a manutenção da sobre-
vivência destes, posto que não conseguem arcar com o custeio de bens essenciais, como alimentação, medicamentos, água, 
energia e transportes; 
CONSIDERANDO que, na situação em tela, não se trata de apenas um único indivíduo a ser tutelado, mas de uma multiplicidade 
de consumidores que, afetados com práticas arbitrárias, estão sendo desrespeitados quanto à salvaguarda prevista como direito 
fundamental no art. 5º, XXXII, da Constituição Federal de 1988; 
CONSIDERANDO que o direito à informação constitui viga basilar dos destinatários fi nais de bens (produtos e serviços), bem 
como a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos, conforme dispõem o art. 
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6°, inciso II e inciso VI, da Lei Federal n.º 8.078/90, que instituiu o Código de Defesa do Consumidor, bem como a Lei Federal 
n.º 9.656/98; 
CONSIDERANDO o dever de o Ministério Público do Estado da Bahia de fi scalizar as relações de consumo, mormente no que 
concerne aos serviços de relevância pública, como este presente caso demonstra ser, cumprindo o dever de defender aos afeta-
dos sob a ótica difusa, coletiva e individual homogênea, conforme dispõem os arts. 129, III, CF/88 e 82 do CDC; destina-se este 
Inquérito Civil a apurar os fatos supracitados e a relação das seguintes pessoas jurídicas com problemática: 
1) CREFAZ SOCIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE LTDA., nome 
fantasia CREFAZ FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional das 
Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF), sob o n.º 18.188.384/0001-83, sediada na Avenida Duque de Caxias, n.º 882, Bloco 02, Andar 03, 
Zona 07, CEP: 87.020-025, Maringá/PR, com endereço eletrônico: FINANCEIRO@CREFAZ.COM.BR;
2) COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA, nome fantasia NEOENERGIA COELBA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ/MF), sob o n.º 15.139.629/0001-94, com matriz na 
Avenida Edgard Santos, n. 300, Cabula VI, CEP: 41.181-900, Salvador/BA, cometem as seguintes abusividades:
I. Em pareceria com a COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA BAHIA COELBA, a empresa CREFAZ SOCIEDADE 
DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE LTDA. concede empréstimos sem prévia 
solicitação ou autorização dos destinatários fi nais, uma vez que o consumidor noticiante, Sr. João Almeida de Aguiar, alega des-
conhecer a CREFAZ e que nunca teria contratado nenhum tipo de empréstimo com essa fornecedora. Diante dessa situação, é 
possível observar relatos semelhantes no “Reclameaqui.com.br”, evidenciando que tais consumidores somente tomam conheci-
mento da referida operação de crédito após a inclusão de débitos em suas faturas de energia elétrica;
II. As fornecedoras investigadas descumprem o dever de informação, uma vez que há consumidores que relatam, no “Recla-
meaqui.com.br”, não saber o número de parcelas remanescentes do empréstimo por ausência desse dado na fatura da conta 
de energia elétrica ou no instrumento de negociação. Nesse sentido, deveria constar nas faturas de energia uma estimativa do 
valor remanescente do referido empréstimo e seus encargos que deverão ser pagos especifi camente nos meses seguintes, até 
a quitação da dívida também evidencia situação de fl agrante desrespeito ao dever de informação, a atuação da CREFAZ SO-
CIEDADE DE CRÉDITO AO MICROEMPREENDEDOR E A EMPRESA DE PEQUENO PORTE LTDA., que confeccionou cartilha 
(des)informativa tentando iludir os consumidores, sob o título “Como Não Tomar Cartão Vermelho com Publicações Indevidas”. 
Sobre isso, a CREFAZ assevera que “não é possível divulgar, em nenhum material, o nome, o logotipo, fotos da fatura de energia 
ou qualquer informação que possa identifi car a Companhia de Energia Elétrica”; IV.Segundo o ranking dos principais problemas 
associados à Empresa CREFAZ FINANCIAMENTOS E INVESTIMENTOS, disponível no sítio eletrônico “Reclameaqui.com.br”, 
são recorrentes na classifi cação das reclamações dos consumidores as seguintes situações:
i. cobrança indevida (575 reclamações);
ii. difi culdade em realizar acordo (351 reclamações);
iii. difi culdade em efetuar renegociação de dívida (164 reclamações);
iv. inclusão ou manutenção indevida dos nomes dos consumidores em bancos de dados negativos como SPC e Serasa (151 
reclamações); v. propaganda enganosa (118 reclamações);
vi. cobrança de juros abusivos (113 reclamações).
V. Na oferta de produtos e de serviços destinados à concessão de crédito, não cumprem o quanto disposto pelos arts. 6º, III, 30, 
31 e 35 da Lei Federal n.º 8.078/90, prestando informações adequadas e claras sobre os diferentes produtos e serviços, com 
a especifi cação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os 
riscos que apresentem, mormente para o superendividamento dos consumidores pessoas físicas de boafé;
VI. Quanto à concessão de crédito, recusam-se ao cumprimento da oferta, apresentação ou publicidade, não respeitando o direi-
to de os consumidores optarem, alternativamente e à sua livre escolha: pelas seguintes alternativas:
i) exigir o cumprimento forçado da obrigação, nos termos da divulgação;
ii) aceitar outro produto ou prestação de serviço equivalente; e
iii) rescindir o contrato, com direito à restituição de quantia eventualmente antecipada, monetariamente atualizada, e a perdas e 
danos.

Salvador, Bahia, 09 de novembro de 2023.
JOSEANE SUZART LOPES DA SILVA
Promotora de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR DE SALVADOR-BA
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, especifi camente a estabelecida pelos artigos 10 da Res. CNMP 23/2007 e 26, §2º, da Resolução nº 
006/2009 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA, a quem interessar pos-
sa, inclusive para efeito de apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, a PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO do 
Inquérito Civil n° 003.9.11712/2023, instaurado em face do EC Bahia.
25 de outubro de 2023
THELMA LEAL DE OLIVEIRA
2ª Promotora de Justiça do Consumidor em Substituição

Origem: 5ª Promotoria de Justiça do Consumidor de Salvador-BA
Instauração de Inquérito Cvil – IDEA 003.9.428170.23
Dra. Joseane Suzart Lopes da Silva
Objeto: Apurar: 1) AUTO POSTO CENTENÁRIO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS LTDA., pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n.º 00.263.811/0001-85, situada na Avenida 
Centenário, n.º 328, Chame-Chame, CEP: 40.157-151, Salvador/BA, com endereço eletrônico nice@loccontabilidade.com.br, na 
condição de fornecedora de produtos e serviços no mercado de consumo: I. Não observa o direito básico dos consumidores à 
informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especifi cação correta de quantidade, características, 
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composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os riscos que apresentem. Isso se deve, principalmente, ao 
fato de que em fi scalização promovida, no dia 20 de maio de 2022, pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombus-
tíveis (ANP), foi possível constatar que a fornecedora, em questão, comercializa combustíveis com especifi cação incorreta sobre 
a quantidade, que ultrapassa a margem de erro admissível pela referida agência reguladora que autuou o estabelecimento. Essa 
prática, por sua vez, lesa os consumidores, uma vez que estes são mantidos em erro quanto ao real valor devido pelo produto 
comercializado pela citada empresa; II. Em conformidade com as disposições do art. 19 do Código de Defesa do Consumidor, as 
irregularidades constatadas pela ANP enseja a responsabilidade solidária da fornecedora em questão pelos vícios de quantidade 
do produto sempre que, respeitadas as variações decorrentes de sua natureza, seu conteúdo líquido for inferior às indicações 
constantes do recipiente, da embalagem, rotulagem ou de mensagem publicitária, podendo o consumidor exigir, alternativamente 
e à sua escolha: I - o abatimento proporcional do preço; II - complementação do peso ou medida; III - a substituição do produto 
por outro da mesma espécie, marca ou modelo, sem os aludidos vícios; IV - a restituição imediata da quantia paga, moneta-
riamente atualizada, sem prejuízo de eventuais perdas e danos; III. Não mantém, no posto de revenda de combustíveis, os 
Registro de Análise de Qualidade-RAQ efetuadas nos últimos 3 (três) meses, sendo que o revendedor varejista de combustíveis 
automotivos obriga-se a manter em sua instalação os RAQ dos últimos 6 (seis) meses, o que constituiu infração ao § 4º do art.3º 
da Resolução ANP nº 9/2007 e ao inciso IV do art., 22 da RANP 41/2013; IV. Conforme registrado em Auto de Infração, lavrado 
pela Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP), o bico de abastecimento de combustível estava sendo 
utilizado com irregularidade no volume dispensado por sua bomba medidora; V. Utilizava equipamento registrador do valor do 
fornecimento de combustíveis da bomba 30217 (Bicos 01; 02; 03) em más condições de uso e/ou conservação, sendo que o 
revendedor varejista de combustíveis automotivos obriga-se a manter em perfeito estado de funcionamento e conservação os 
equipamentos medidores e tanques de armazenamento de sua propriedade, bem como os de terceiros cuja manutenção seja de 
sua responsabilidade; o que constitui infração à Resolução ANP 41/13, art.22, VII.
Data de Instauração: 08/11/2023
Investigado: AUTO POSTO CENTENÁRIO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS E SERVIÇOS LTDA

MANIFESTAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL 

I-Relato fi el dos fatos: Agora em minhas mãos os autos de procedimento iniciado por reclamação do consumidor Autinei Fer-
nandes Galvão em desfavor EMPRESA PONTUAL PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EDIÇOES LTDA (PIDA), por suposta conduta 
irregular quanto às relações consumeristas. Narrou o consumidor que, ao solicitar desconto nos ingressos por ser pessoa com 
defi ciência física, fora informado de que o preço era único, e que o desconto só seria aplicável à modalidade “pista”. Juntou aos 
autos comprovante da compra e card que comprova ser PcD. Fora, então, remetido o expediente à empresa PIDA, por duas ve-
zes, que falhou em encaminhar qualquer resposta dentro do prazo assinalado. Após audiência em 17 de maio de 2023, a SALVA-
DOR PRODUÇÕES ARTISTICAS e o PIDA encaminharam manifestação aduzindo que nos eventos produzidos pelas empresas 
notifi cadas é respeitado o percentual de 40% (quarenta por cento) da totalidade dos ingressos para a concessão do direito ao 
benefício da meia-entrada, a exceção dos espaços conhecidos como “open bar”. Informaram ainda que, no caso narrado, na hora 
da compra do ingresso, o reclamante não apresentou qualquer documentação legal comprobatória da condição de defi ciente, 
o que inviabilizou o desconto fornecido. Designada audiência presencial, a empresa PIDA indicou, através de preposta, que em 
todos eventos promovidos pela empresa são reservados 40% dos ingressos para concessão do benefício da meia entrada, com 
excessão feita ao espaço open bar. Reforçou que há margem para o esgotamento de tais ingressos, razão pela qual, circuns-
tancialmente, existe procura e o consumidor não mais os encontra. Declarou ainda, que no evento a que se refere os pontos de 
venda de ingresso foram na sede do PIDA no Salvador Shopping, no Bora Tickets, no Shopping da Bahia e Balcão de Ingressos 
que fi ca no Shopping da Bahia, que o evento contou com aproximadamente 11.000 pessoas sendo que aproximadamente 5.000 
pessoas que adquiriram ingresso com benefício da meia entrada; que em situações de promoções de ingressos com valores re-
duzidos também é observada a proporção para ingressos com meia entrada, que nestes casos que os ingressos de meia entrada 
logo se esgotam, razão pela qual há procura e o consumidor não encontra, salientando que os parceiros para venda de ingressos 
obedecem às mesmas condições da PIDA. O reclamante fora notifi cado para prestar alguns esclarecimentos e informou que “não 
sabe informar quando abriu a venda do 1° Lote de ingressos; que apresentou a carteira de meia-entrada ao realizar a compra; 
que foi informado pela atendente que todos os ingressos a venda ja estavam sendo comercializados como sendo de meia-entra-
da; que em nenhum momento foi informado que os ingressos de meia-entrada estavam esgotados; que precisou pagar o valor do 
ingresso no cartão, e que por dividir em 03 parcelas, pagou um valor a mais.”. No intuito de comprovar agir em conformidade com 
as boas práticas concernentes às relações de consumo, indicou a PONTUAL PRODUÇÕES ARTISTÍCAS E EDIÇÕES LTDA 
(Nome Fantasia PIDA) que o evento “10 HORAS DE ARROCHA”, a ser realizado no dia 05 de agosto de 2023, têm, na comer-
cialização dos seus ingressos, preservado e respeitado o percentual mínimo de 40% (quarenta por cento) do total de tickets para 
meia entrada. Pois bem, procedeu a Secretaria Processual com a simulação da compra de ingresso do evento supramencionado, 
com o objeto de verifi car a disponibilização dos ingressos de meia-entrada. Concluiu-se que, de fato, os ingressos de meia-en-
trada estariam sendo comercializados. No entanto, ao avançar, no sítio eletrônico “Bora Tickets” (cujo link estava disponibilizado 
pelo PIDA como meio a adquirir as entradas), para a realização do pagamento, nenhuma requisição de comprovação do direito 
à meia entrada fora solicitada. Ademais, têm-se que, em pesquisa anterior, referente ao evento “Tardezinha”, estariam sendo co-
mercializados somente ingressos de meia-entrada, sem qualquer indicativo de esgotamento dos ingressos “inteira”, contrariando 
o Art. 2°, § 1º, da Lei n.° 12.933/13. Leia-se: “As produtoras dos eventos deverão disponibilizar: I - o número total de ingressos e 
o número de ingressos disponíveis aos usuários da meia-entrada, em todos os pontos de venda de ingressos, de forma visível 
e clara; II – o aviso de que houve o esgotamento dos ingressos disponíveis aos usuários da meia-entrada em pontos de venda 
de ingressos, de forma visível e clara, quando for o caso.” Realizada audiência junto ao PIDA no dia 27 de setembro de 2023, a 
Promotoria comprometeu-se a encaminhar Termo de Ajustamento de Conduta à empresa para adequação das inconformidades 
encontradas. Após envio do TAC, a PONTUAL PRODUÇÕES ARTÍSTICAS E EDIÇOES LTDA (PIDA) se manifestou solicitando 
alteração no termo da cláusula primeira, sendo imediatamente alterado, atendendose assim a solicitação da empresa. Desse 
modo, determinou-se o envio do TAC com a devida retifi cação à PIDA, que, por sua vez, procedeu com a assinatura do ins-
trumento. II-Fundamentação jurídica do arquivamento: Pois que, cuidadosamente analisados os fatos, infere-se a premente 
necessidade de arquivamento do presente Procedimento Preparatório de Inquérito Civil.
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Isso porque, considerando os documentos anexados aos autos e diligências empreendidas no presente procedimento, restou 
demonstrado que a empresa-Investigada manifestou pleno aceite às condições elencadas no Termo de Ajustamento de Con-
duta, não havendo mais providências a serem adotadas neste expediente. Nesse sentido, a Resolução 23/ 2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público – CNMP dispõe o que se segue: Art. 10. Esgotadas todas as possibilidades de diligências, o 
membro do Ministério Público, caso se convença da inexistência de fundamento para a propositura de ação civil pública, pro-
moverá, fundamentadamente, o arquivamento do inquérito civil ou do procedimento preparatório. § 1º Os autos do inquérito 
civil ou do procedimento preparatório, juntamente com a promoção de arquivamento, deverão ser remetidos ao órgão de re-
visão competente, no prazo de três dias, contado da comprovação da efetiva cientifi cação pessoal dos interessados, através 
de publicação na imprensa ofi cial ou da lavratura de termo de afi xação de aviso no órgão do Ministério Público, quando não 
localizados os que devem ser cientifi cados. § 2º A promoção de arquivamento será submetida a exame e deliberação do órgão 
de revisão competente, na forma do seu Regimento Interno. § 3º Até a sessão do Conselho Superior do Ministério Público 
ou da Câmara de Coordenação e Revisão respectiva, para que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento, 
poderão as pessoas co-legitimadas apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito 
ou do procedimento preparatório. Em razão do exposto, e, não havendo necessidade de prosseguir-se o feito, determina-se 
o arquivamento do presente procedimento no âmbito desta promotoria, com a remessa dos autos ao Conselho Superior do 
Ministério Público para homologação. 

Salvador(BA), novembro, 07, 2023 
Thelma Leal de Oliveira Promotora substituta

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 4ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.138150/2023;
Objeto: apurar a degradação ambiental e a limitação de acesso, através da colocação de catracas e cobrança de pedágio, na Ilha 
de Bom Jesus dos Passos, neste município;
Despacho: Determino a prorrogação do prazo de conclusão deste Procedimento Preparatório por mais 90 (noventa) dias, tendo 
em vista a necessidade de realização de diligências imprescindíveis à conclusão do feito;
Data da prorrogação: 09/11/2023;
Promotora de Justiça: Alice Alessandra Ataide Jácome.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 2º PROMO-
TOR DE JUSTIÇA.
Inquérito Civil: IDEA nº 003.9.160255/2022;
Objeto: suposta rua fechada por alguns moradores do Condomínio Bosque da Colina para impedir trânsito no local, ao lado do 
Salvador Norte Shopping, Rua São João, nº 147, São Cristóvão, CEP: 41500-290, nesta capital;
Despacho: Determino a prorrogação do prazo de conclusão deste Inquérito Civil por mais um ano, tendo em vista a necessidade 
de realização de diligências imprescindíveis à conclusão do feito;
Data da prorrogação: 13/11/2023;
Promotor de Justiça: Heron José de Santana Gordilho.

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DO MEIO AMBIENTE E HABITAÇÃO E URBANISMO DE SALVADOR/BA – 1ª PROMO-
TORA DE JUSTIÇA.
Área: Meio Ambiente/Urbanismo;
Procedimento Preparatório: IDEA nº 003.9.256598/2023;
Objeto: apurar suposta poluição sonora causada pelo estabelecimento Astro Bar, situado à Av. Rua das Angélicas, 175, Pituba, 
nesta capital;
Data da Instauração: 09/11/2023;
Envolvidos: Ricardo Benevides Couto Oliveira-Noticiante;
Promotora de Justiça: Hortênsia Gomes Pinho.

PROMOTORIA REGIONAL DE ALAGOINHAS   

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO NOTÍCIA DE FATO 
IDEA Nº 674.9.256371/2023 

A 4ª Promotoria de Justiça da Comarca de Alagoinhas, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no artigo 4º da Resolução nº 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos eventuais interessados, inclusive 
para efeito de eventual interposição de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação deste edital, o ARQUIVAMEN-
TO da NOTÍCIA DE FATO 674.9.256371/2023, instaurado para averiguar a situação do idoso o idoso M. dos S. Alagoinhas/BA, 
10 de novembro de 2023. 

Patrícia Alves Martins
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE BARREIRAS   

EDITAL 32/2023 DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA 

A 7ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 4º, § 1º e art. 5º. da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e 
art. 5º. da Resolução nº. 06/2009 do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, vem 
comunicar aos interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, a contar da publicação deste 
edital, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo nº. 593.9.187755/2023. 

Barreiras/BA,10/11/2023. 

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça

A Promotoria de Justiça de Formosa do Rio Preto/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 3º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público do Estado da Bahia, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noven-
ta) dias da Notícia de Fato IDEA nº 191.9.191595/2021 , tendo em vista a imprescindibilidade do cumprimento de diligências no 
ensejo de melhor subsidiar a atuação do Ministério Público

RILDO MENDES DE CARVALHO
Promotor de Justiça em Substituição

EDITAL 32/2023 DE COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
ORIGEM: 7ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA 

A 7ª Promotoria de Justiça de Barreiras-BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do art. 4º, § 1º e art. 5º. da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, e 
art. 5º. da Resolução nº. 06/2009 do Egrégio Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, vem 
comunicar aos interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso em 10 (dez) dias, a contar da publicação deste 
edital, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo nº. 593.9.187755/2023. 

Barreiras/BA,10/11/2023. 

Stella Athanazio de Oliveira Santos
Promotora de Justiça

A Promotoria de Justiça de Formosa do Rio Preto/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto no art. 3º da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público do Estado da Bahia, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noven-
ta) dias da Notícia de Fato IDEA nº 191.9.191595/2021 , tendo em vista a imprescindibilidade do cumprimento de diligências no 
ensejo de melhor subsidiar a atuação do Ministério Público

RILDO MENDES DE CARVALHO
Promotor de Justiça em Substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE CAMAÇARI   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE POJUCA

EDITAL 016 /2023

A 1ª Promotoria de Justiça de Pojuca, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de suas atribuições legais, 
nos termos do art. 13º da Resolução 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP e no Art. 5º, § 1º, da Resolu-
ção n. 006/2009 do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados, inclusive 
para efeito de eventual apresentação de recurso em 10 dias, que foram ARQUIVADOS os Procedimentos Administrativos listados 
abaixo:

TIPO Nº IDEA INTERESSADO (A)

Procedimento Administrativo 228.9.444715/2023 SIVALDO LIMA SANTOS 

Procedimento Administrativo 228.9.444726/2023 ROBSON SANTOS MARINS 

Procedimento Administrativo 228.9.444735/2023 LEANDRO SANTANA COSTA 
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Procedimento Administrativo 228.9.444759/2023 MATHEUS SOUZA DE ALMEIDA 

Procedimento Administrativo 228.9.444767/2023 SILAS NASCIMENTO SANTANA 

Procedimento Administrativo 228.9.444817/2023 RAFAEL SANTOS DA CONCEIÇÃO 

Pojuca, 23 de novembro de 2023.
Vicente Ramos de Araújo
Promotor de Justiça

ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO / PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO INTERESSES INDIVIDUAIS  
EDITAL Nº 08/2023   - SECPROC CAMAÇARI/BA 
ORIGEM: 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
       
A 5ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do(a) Promotor(a) de Justiça que este subscreve no exercício de 
suas atribuições legais, COMUNICA aos potenciais interessados, inclusive para efeito de interposição de recurso administra-
tivo, no prazo de 10 (dez) dias, por meio do endereço eletrônico sp.camacari@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO da Notícia 
de Fato / Procedimento Administrativo que enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis registrado(a) sob o número 
IDEA 003.9.34557/2023, instaurado para “investigar eventual ocorrência de desmatamento e extração ilegal de areia na Estrada 
das Cascalheiras, mais precisamente na via que interliga o Povoado do Machadinho ao Rio Capivara, neste município”.  
NOTICIANTE:  Anônimo.
   
Camaçari, 13 de novembro de 2023.   
   
LUCIANO PITTA
Promotor(a) de Justiça 

Edital nº 206/2023
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas/BA, por intermédio da Promotora de Justiça in fi ne, no uso de suas atribuições le-
gais, à vista da imprescindibilidade de realização de diligências, e considerando a incidência in casu da previsão de que trata o art. 
41, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio dos Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, e art. 9º da Re-
solução nº 23/2007 do Conselho Nacional do Ministério Público, COMUNICA a potenciais interessados a PRORROGAÇÃO do prazo 
de conclusão do Inquérito Civil Público – IDEA nº 591.9.360181/2021, a contar de 06.11.2023, pelo período de 01 (um) ano, instaurado 
com o objetivo de “apurar suposta situação de precariedade das estruturas físicas dos postos salva-vidas instalados nas praias do 
Município de Lauro de Freitas, difi cultando o efetivo desempenho da atividade laboral pelos servidores públicos municipais, ali lotados”.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, novembro, 13, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça

Edital nº 207/2023
Procedimento Preparatório - IDEA nº 591.9.474647/2022
A 7ª Promotoria de Justiça de Lauro de Freitas-BA, por intermédio da Promotora de Justiça, Ivana Silva Moreira, no uso de 
atribuições legais, uma vez vencido o prazo de conclusão a que se refere o §2º do art. 26, da Resolução nº 11/2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia e §7º do art. 2º da Resolução CNMP nº 23/2007, 
COMUNICA, a quem possa interessar, a CONVERSÃO do procedimento acima epigrafado em Inquérito Civil, tão somente para 
efeito de juntada de deliberação conclusiva.
Cidade de Lauro de Freitas-BA, novembro, 13, 2023.
IVANA SILVA MOREIRA
Promotora de Justiça
 
ORIGEM: 7ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAURO DE FREITAS/BA
Área: HABITAÇÃO E URBANISMO
Portaria IDEA nº 591.9.474647/2022
Inquérito Civil Público
Objeto: Apurar atraso nas obras de pavimentação asfáltica das ruas Theotônio Vilela, João Paulo II e Zélia Moreira, situadas no 
bairro de Itinga, Lauro de Freitas/BA, objeto de contrato, o que vem causando transtornos de monta aos moradores e transeuntes.
Data de Instauração: 13.11.2023

EDITAL Nº 09/2023   - SECPROC CAMAÇARI/BA 
ORIGEM: 05ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CAMAÇARI-BA 
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO  
A 05ª Promotoria de Justiça de Camaçari, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no exercício de suas atribui-
ções legais, COMUNICA aos potenciais interessados, inclusive para efeito de interposição de recurso administrativo, no prazo de 
10 (dez) dias, por meio do endereço eletrônico sp.camacari@mpba.mp.br, o ARQUIVAMENTO do  Procedimento Administrativo que 
enseje a tutela de interesses individuais indisponíveis registrado sob o número IDEA 003.9.90287/2023, instaurado para com o fi to 
de averiguar a regularidade do denominado “Loteamento Lagoas de Guarajuba”, situado em Monte Gordo, Município de Camaçari.
NOTICIANTE: Jair Gabriel Gonçalves de Souza 
Camaçari, 13 de novembro de 2023.    
LUCIANO PITTA
Promotor(a) de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE EUCLIDES DA CUNHA   

EDITAL Nº 269/2023 – ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO

A 3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CÍCERO DANTAS, por intermédio do Promotor de Justiça substituto que 
abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, e lastreado no art. 4º, § 4º, da Resolução nº 174, de 04 de julho de 2017, do 
Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP, no art. 14, I, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Egrégio 
Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e no art. 7º, III, do Ato Normativo 
nº 37, de 12 de dezembro de 2022, da Procuradoria Geral de Justiça do MPBA, comunica, a quem possa interessar, por meio 
deste Edital, o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato sob o IDEA nº 656.9.301623/2023.

De Paripiranga/BA para Cícero Dantas/BA, 13 de novembro de 2023.

KERGINALDO REIS DE MELO
Promotor de Justiça em substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE EUNÁPOLIS   

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS
EDITAL 092/2023
COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 6ª Promotoria de Justiça de Eunápolis/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atri-
buições legais, com fulcro na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Complementar nº 11/96 e, em conformidade com a 
Resolução 174/2017 do CNMP, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de apresentação de recurso, em 10(dez) dias, 
a contar da publicação deste edital, que foi promovido o ARQUIVAMENTO do Procedimento Administrativo abaixo relacionado:

Nº IDEA Assunto Parte Fundamentação

647.9.430663/2022
DIREITO A SAÚDE – SUS – Tra-
tamento Fora do Domicilio – Tra-
tamento médico hospitalar

Margarete Leão Ma-
cedo Silva;
Amadeus De Paula Macedo

Art. 4º, inciso I da Re-
solução CNMP nº 174, 
de 4 de julho de 2017.

Eunápolis, 13 de novembro de 2023.

Helber Luiz Batista
Promotor de Justiça
6ª PJ-Eunápolis/BA

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA
EDITAL Nº 065/2023
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso das suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e art. 
53 da Resolução nº 11, de 11/04/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, 
persistindo a necessidade de realização de providências, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do Procedimento Ad-
ministrativo IDEA nº 647.9.294403/2021 por mais 1 (um) ano.

Eunápolis, 06 de novembro de 2023.

MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO
Promotor de Justiça

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EUNÁPOLIS/BA
EDITAL Nº 066/2023
EDITAL DE COMUNICAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
A 8ª Promotoria de Justiça de Eunápolis, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso das suas atribui-
ções legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174, de 4 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério Público, e art. 
53 da Resolução nº 11, de 11/04/2022, do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado da Bahia, 
persistindo a necessidade de realização de providências, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do Procedimento Ad-
ministrativo IDEA nº 647.9.294389/2021 por mais 1 (um) ano.

Eunápolis, 06 de novembro de 2023.

MARIANA ARAÚJO LIBÓRIO
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA REGIONAL DE FEIRA DE SANTANA   

EDITAL 722/2023
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de 
suas atribuições legais, com vistas à instrução da Notícia de Fato nº 596.9.419533/2023, relativa a suposto campo de futebol 
irregular, no município de Feira de Santana, resolve NOTIFICAR o Sr. FAGNER RODRIGUES DO NASCIMENTO, para que, em 
prazo não superior a 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de endereço e protocolo de comunicação do fato à Autoridade 
Municipal, exclusivamente no formato digital (CD ou pen drive), a ser entregue fi sicamente no prédio da Promotoria de Justiça 
Regional de Feira de Santana/BA, endereçado à 1ª Promotoria de Justiça, ou, de forma eletrônica, para o e-mail sp.feiradesan-
tana@mpba.mp.br.
Feira de Santana, 13 de novembro de 2023.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRARÁ
EDITAL141/2023
IDEA N° 003.9.400564-2023
A 2ª Promotoria de Justiça de Irará, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas atribuições 
legais, COMUNICA a todos a quem possa interessar a PRORROGAÇÃO DO PRAZO para conclusão da NOTÍCIA DE FATO - 
IDEA Nº 003.9.400564-2023, pelo período de 90 (noventa) dias
Irará, 13 de novembro de 2023.
Lara Vasconcelos Palmeira Cruz Leone
Promotora de Justiça

ORIGEM: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IRARÁ
EDITAL n.º 077/2023
IDEA n.º 323.9.7777/2022
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IRARÁ, por intermédio do órgão de execução abaixo assinado, no uso de uma de suas 
atribuições legais, por meio deste Edital, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO, por 01 (um) ano, o prazo de con-
clusão do Procedimento Administrativo IDEA Nº 323.9.7777/2022, com fulcro no art. 11 da Resolução nº. 174/2007 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, no bojo do procedimento administrativo que apura “averiguar a situação da menor M.J.C, com 
adoção, se necessário, das ações judiciais cabíveis.
Irará, 13 de novembro de 2023.
Thiago Castro Praxedes
Promotor de Justiça

EDITAL 721/2023 - INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
Origem: 01ª Promotoria de Justiça de Feira de Santana
IDEA nº. 596.9.301840/2023
Objeto: Apurar a suposta poluição sonora causada pela Igreja Plena Church, localizada na Rua Caetité, Jardim Cruzeiro, Feira 
de Santana.
Investigado: IGREJA PLENA CHURCH
Data da instauração: 07 de novembro de 2023.
ANSELMO LIMA PEREIRA
Promotor de Justiça

Origem: Promotoria Regional Especializada em Meio Ambiente – Feira de Santana
Área: MEIO AMBIENTE
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE INQUÉRITO CIVIL – 003.9.196871/2017.
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DA COMARCA DE FEIRA DE SANTANA, por 
intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições legais, na forma do artigo 9º da Resolução 
nº 23 do CNMP e artigo 41 e parágrafos da Resolução 11/2022 do OECPJ do MP/BA, vem por meio deste Edital, a todos quan-
tos possa interessar, comunicar a PRORROGAÇÃO do INQUÉRITO CIVIL registrado no IDEA sob o nº 003.9.196871/2017, até 
15/09/2024, que tem por objetivo regularizar formalmente o feito.
Feira de Santana, 27 setembro 2023.
Ernesto Cabral de Medeiros
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 094/2023
O Exmo. DR. AILSON DE ALMEIDA MARQUES, Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 11 da Resolução nº 174 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), pu-
blicada no Diário da Justiça de 07/07/2017, COMUNICA, aos interessados, a PRORROGAÇÃO, por mais 01 (um) ano, do prazo 
de conclusão do Procedimento Administrativo nº 716.9.82375/2022, em vista da imprescindibilidade de realização ou conclusão 
de diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução.
Ipirá/BA, 10 de novembro de 2023
AILSON DE ALMEIDA MARQUES
Promotor de Justiça - 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA
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EDITAL 719/2023
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE FEIRA DE SANTANA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça infra-assinado, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no artigo 15º, inc. IV, da Resolução nº. 11, de 11 de abril de 2022, do Órgão Especial 
do Colégio de Procuradores, resolve NOTIFICAR o(s) interessado(s), inclusive para efeito de eventual apresentação de recurso 
em 10 (dez) dias, do ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº 596.9.386645/2023, a qual teve como objeto apurar suposta neces-
sidade de acompanhamento das obras de pavimentação e micro drenagem pluvial, em ruas do bairro Mangabeira, em Feira de 
Santana/Ba, cujas razões, se for o caso, poderão ser entregues fi sicamente no prédio da Promotoria de Justiça Regional de Feira 
de Santana/BA, endereçados à 1ª Promotoria de Justiça, ou de forma eletrônica para o e-mail sp.feiradesantana@mpba.mp.br.
Feira de Santana, 10 de novembro de 2023.
Anselmo Lima Pereira
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 93/2023
O Exmo. DR. AILSON DE ALMEIDA MARQUES, Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá-BA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro na Resolução nº 174 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), publicada no 
Diário da Justiça de 07.07.2017, COMUNICA aos interessados, a PRORROGAÇÃO, por mais 90(noventa) dias, do prazo de 
conclusão, da Notícia e Fato nº 003.9.60556/2023, em vista da imprescindibilidade da continuidade de apuração.
Ipirá-BA, 10 de novembro de 2023
AILSON DE ALMEIDA MARQUES
Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá-BA

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 092/2023
O Exmo. DR. AILSON DE ALMEIDA MARQUES, Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 3 da Resolução nº 174/2017 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
publicada no Diário da Justiça de 07/07/2017, COMUNICA, aos interessados, a PRORROGAÇÃO, por mais 90 (noventa) dias, 
do prazo de conclusão da Notícia de Fato nº 003.9.351273/2023, em vista da imprescindibilidade de realização ou conclusão de 
diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução.
Ipirá/BA, 10 de novembro de 2023
AILSON DE ALMEIDA MARQUES
Promotor de Justiça - 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIRÁ/BA
EDITAL Nº 091/2023
O Exmo. DR. AILSON DE ALMEIDA MARQUES, Promotor de Justiça da 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA, no uso de suas 
atribuições legais, com fulcro no art. 3 da Resolução nº 174/2017 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), 
publicada no Diário da Justiça de 07/07/2017, COMUNICA, aos interessados, a PRORROGAÇÃO, por mais 90 (noventa) dias, 
do prazo de conclusão da Notícia de Fato nº 003.9.381724/2023, em vista da imprescindibilidade de realização ou conclusão de 
diligências essenciais para a continuidade ou encerramento de sua instrução.
Ipirá/BA, 10 de novembro de 2023
AILSON DE ALMEIDA MARQUES
Promotor de Justiça - 1ª Promotoria de Justiça de Ipirá/BA

PROMOTORIA REGIONAL DE IRECÊ   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 675.9.265743/2021
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça substituto, nos termos do artigo 3º da Resolução 
N.º 174/2017 do CNMP e no artigo 13, caput, da Resolução N.º 11/2023 do MPBA, comunica a todos quantos possam interessar 
a prorrogação do Procedimento IDEA nº 675.9.265743/2021, que tem como objetivo fi scalizar o transporte irregular de madeira 
supostamente extraída de forma ilegal, tendo como suposta investigada a empresa MADEIREIRA E CERÂMICA REAL, de pro-
priedade do sr. Ivan José Meira
Prorroga o prazo pelo período de 01 (um) ano, a contar desta data.
 
Barra/BA, 13 de novembro de 2023
FERNANDO RODRIGUES DE ASSIS
Promotor de Justiça Substituto

EDITAL INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA Nº 003.9.337887/2023
ORIGEM:PJEMAI – Promotoria de Justiça Especializada em Meio Ambiente de Irecê.
PROMOTOR DE JUSTIÇA: Romeu G. Coelho Filho.
ÁREA: Meio Ambiente.
OBJETO: Investigar suposta irregularidade ambiental referente ao Empreendimento MINERAÇÃO JAGUARARI LTDA, localiza-
do na Fazenda Grande, s/n, Povoado de Riacho Largo, Itaguaçu da Bahia/BA.
INVESTIGADO: Responsável Legal do Empreendimento MINERAÇÃO JAGUARARI LTDA.
O Exmo. Sr. Romeu G. Coelho Filho, Promotor de Justiça, RESOLVE INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com fulcro no 
art. 8º da lei 7.347/85. Fixando o prazo de 1 (um) ano para sua conclusão, na forma do art. 9º da resolução 23/07 do CNMP e art. 
41 da resolução 11/22 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia.
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAPÃO
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PROCEDIMENTO INVESTIGATÓRIO CRIMINAL - PIC
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Exma. Sra. Nayara Valtércia Gonçalves Barreto, Promotora de 
Justiça de Lapão/BA (designada), que subscreve o presente, no uso de suas atribuições legais, em cumprimento ao disposto 
no art. 13, caput, da Resolução n. 181/2017 do CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO – CNMP, comunica aos 
interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 90 (noventa) dias, do PIC nº 147.9.348730/2022, con-
siderando a necessidade da realização de diligências imprescindíveis à elucidação dos fatos.
 
Lapão, 8 de novembro de 2023.
Nayara Valtércia Gonçalves Barreto
Promotora de Justiça
 
PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LAPÃO, através da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais e com fulcro no art. 13 da Resolução n.º 11 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do Ministério Público do Estado 
da Bahia, vem por meio deste edital comunicar a todos quantos possam interessar que, tendo em vista a imprescindibilidade de 
realização e conclusão de diligências adicionais nos autos, FICA PRORROGADO POR 90 (noventa) dias O PRAZO DE CON-
CLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO cadastrada no sistema IDEA sob o número 147.9.315271/2023.
 
Lapão, 13 de novembro de 2023.
Nayara Valtércia Gonçalves Barreto
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE ITABUNA   

 Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba/BA 
Edital de Indeferimento – Procedimento Administrativo 718.9.399731/2023 
A 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, COMUNICA o Senhor GILSON SOUZA SILVA e a quem possa interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação 
de recurso nesta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, contados do conhecimento deste, nos termos do Art. 55, da 
Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Ministério Público do Estado da Bahia, que foi promovido o INDEFERIMENTO do 
Procedimento Administrativo acima mencionado.  
Itabuna BA, 13/11/2023  
Allan Santos Góis 
Promotor de Justiça em Substituição 

Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba/BA 
Edital de Indeferimento – Procedimento Administrativo 718.9.448870.2023 
A 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, COMUNICA o Senhor VAGNER EVANGELISTA DOS SANTOS e a quem possa interessar, inclusive para efeito de 
eventual apresentação de recurso nesta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, contados do conhecimento deste, nos 
termos do Art. 55, da Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Ministério Público do Estado da Bahia, que foi promovido o 
INDEFERIMENTO do Procedimento Administrativo acima mencionado.  
Itabuna BA, 13/11/2023  
Allan Santos Góis 
Promotor de Justiça em Substituição 

Origem: 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba/BA 
Edital de Indeferimento – Procedimento Administrativo 718.9.441063/2023 
A 2ª Promotoria de Justiça de Ubaitaba, por intermédio do Promotor de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, COMUNICA o Senhor DAVI PEREIRA SILVA e a quem possa interessar, inclusive para efeito de eventual apresentação 
de recurso nesta Promotoria de Justiça, no prazo de 10 (dez) dias, contados do conhecimento deste, nos termos do Art. 55, da 
Resolução nº 11, de 11 de abril de 2022, do Ministério Público do Estado da Bahia, que foi promovido o INDEFERIMENTO do 
Procedimento Administrativo acima mencionado. 
Itabuna BA, 13/11/2023 
Allan Santos Góis 
Promotor de Justiça em Substituição

Portaria nº 52 - Procedimento Administrativo 
IDEA Nº 003.9.425662/2023 
Área: Educação 
Assunto: Transporte escolar; 
Origem: 1ª PJ Camacã. 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça signatária, no uso  as atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 26, inciso I da Lei 8.625/93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público); pelo art. 73, Inciso V, da Lei Com-
plementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado da Bahia) e pelo art. 8º, da 
Resolução nº 174/2017, do CNMP, considerando a documentação em anexo, RESOLVE instaurar PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO, baixando-se a presente portaria com o objetivo de promover as diligências que se afi gurarem necessárias, oportuna-
mente, para apuração da suposta irregularidade na oferta do transporte escolar para conduzir os estudantes residentes na zona 
rural do município de Mascote até as unidades escolares. 
Data de instauração: 08 de novembro de 2023. 
Márcia Costa Bandeira Gomes 
Promotora de Justiça 
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 PROMOTORIA REGIONAL DE JEQUIÉ   

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ/BA

PORTARIA Nº 57/2023 
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA nº 608.9.254392/2023 
Origem: 8ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA 
Área:Direitos Humanos 
Assunto: Acompanhar as investigações policiais em relação a suposta agressão policial motivada por questões raciais sofrida 
pelo Sr. A. J. S. G. em 24/06/2023, durante a comemoração do São João no município de Jequié, bem como para subsidiar a 
atuação do Ministério Público no sentido de combater o racismo na atividade policial na comarca de Jequié. 
Data de Instauração:09/11/2023

JULIANA ROCHA SAMPAIO 
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 58/2023

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA nº 608.9.266913/2023 
Origem: 8ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA 
Área:Idoso 
Assunto: Acompanhar a demanda alimentar do idoso M. S. B. 
Data de Instauração:09/11/2023

JULIANA ROCHA SAMPAIO 
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 59/2023

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA nº 608.9.258115/2023 
Origem: 8ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA 
Área:Saúde 
Assunto: Acompanhar a demanda de saúde da pessoa idosa M.G.S., supostamente negligenciada pelo Município de Apuarema 
e pelo Hospital Ana Nery. 
Data de Instauração:09/11/2023

JULIANA ROCHA SAMPAIO 
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 60/2023

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA nº 608.9.273248/2023 
Origem: 8ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA 
Área:PCD 
Assunto: Acompanhar a demanda a situação da pessoa com defi ciência A. D. S., em situação de violação de direitos decorrente 
da privação de acesso ao benefício social. 
Data de Instauração:09/11/2023

JULIANA ROCHA SAMPAIO 
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 61/2023

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA nº 608.9.430891/2023 
Origem: 8ª Promotoria de Justiça de Jequié/BA 
Área:Saúde/Idoso 
Assunto: Acompanhar a demanda de saúde da pessoa idosa M. S. S., supostamente negligenciada pelo Município de Jequié, 
qual seja AVALIAÇÃO COM GINECOLOGIA CIRÚRGICA. 
Data de Instauração:09/11/2023

JULIANA ROCHA SAMPAIO 
Promotora de Justiça
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EDITAL Nº 81/2023

A 8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JEQUIÉ/BA, pela Promotora de Justiça infrafi rmada, no uso de suas atribuições legais, 
conforme preceitua o art. 53, da Resolução nº 11/2022, do Órgão Especial do MPBA, tendo em vista a necessidade de se realizar 
diligências até o efetivo desfecho dos autos, COMUNICA a todos quantos possa interessar, a PRORROGAÇÃO do prazo de 
conclusão, pelo período de 1(um) ano, do Procedimento Administrativo nº 608.9.430891/2022.

Jequié/BA, 13 de novembro de 2023.

Juliana Rocha Sampaio 
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE IPIAÚ

Procedimento Administrativo 
PORTARIA Nº 032/2023 
IDEA Nº 003.9.516144/2022 
Área: Direito de Família; 
Assunto: Investigação de Paternidade; 
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Ipiaú/BA 
Promotor Responsável: Rafaella Silva Carvalho. 
Ipiaú-BA, 26 de outubro de 2023 
Procedimento Administrativo

PORTARIA Nº 033/2023

IDEA Nº 003.9.544663/2022 
Área: Direito de Família; 
Assunto: Investigação de Paternidade; 
Origem: 1ª Promotoria de Justiça de Ipiaú/BA 
Promotor Responsável: Rafaella Silva Carvalho. 
Ipiaú-BA, 26 de outubro de 2023

PORTARIA Nº 034/2023

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO 
IDEA Nº 657.9.166250/2023 
ÁREA/ASSUNTO: MEIO AMBIENTE/POLUIÇÃO SONORA 
OBJETO: Promover as diligências que se afi gurarem necessárias, oportunamente, para acompanhamento da efetivação da Lei 
Municipal nº 2.519/2023, que determina a retirada dos nomes de pessoas vivas dos logradouros públicos. 
ORIGEM:1ªPJ Ipiaú. 
Promotora de Justiça: Rafaella Silva Carvalho 
Data de instauração: 26/10/2023

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

IC IDEA Nº 657.9.388362/2021 
A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE IPIAÚ, no uso de suas atribuições legais, considerando o decurso do prazo 
de apuração, e a necessidade de adoção de novas providências, determina desde já a prorrogação do prazo de conclusão do 
presente inquérito civil por mais 1 (hum) ano, nos termos do artigo 9º da Resolução n. 23/2007 do CNMP e art. 41 da Resolução 
11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores do MPBA.

Ipiaú, 31 de outubro de 2023.

RAFAELLA SILVA CARVALHO 
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE ITAGIBÁ

Procedimento Administrativo 
Portaria n. 59/2023

IDEA Nº 003.9.179832/2023 
Área: direito da criança e do adolescente; 
Assunto: saúde; 
Origem: Promotoria de Justiça de Itagibá 
Promotora Responsável: Rafaella Silva Carvalho 
Data de instauração: 07 de novembro de 2023.
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Procedimento Administrativo 
Portaria n. 60/2023 
IDEA Nº 043.9.207688/2023 
Área: Saúde 
Origem: Promotoria de Justiça de Itagibá 
Promotora Responsável: Rafaella Silva Carvalho 
Data de instauração: 07 de novembro de 2023.

 PROMOTORIA REGIONAL DE JUAZEIRO   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO 
ORIGEM: 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA 
IDEA Nº 598.9.421880/2023 
A 12ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve, no uso das suas 
atribuições legais, face à Resolução n° 11 de 11 de abril de 2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 
Estado da Bahia, que disciplina, no âmbito do Ministério Público, a Notícia de Fato, COMUNICA aos interessados a prorrogação 
do prazo de conclusão da Notícia de Fato IDEA n° 598.9.421880/2023 em 90 (noventa) dias, a partir desta data.
Juazeiro/BA, 09 de novembro de 2023. 
ALEXANDRE LAMAS DA COSTA
Promotor de Justiça

08ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JUAZEIRO-BA
PORTARIA DE INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
PORTARIA Nº 33/2023
IDEA Nº 598.9.282561/2023

O Ministério Público, presente neste ato pela Excelentíssima DRA. DANIELA BAQUEIRO VARGAS LEAL, Promotora de Justiça 
Titular da 08ª Promotoria de Justiça de Juazeiro, subssinada, no exercício de suas atribuições institucionais, considerando o ob-
jeto da Notícia de Fato 598.9.282561/2023, RESOLVE O MINISTÉRIO PÚBLICO, com fulcro arts. 129, inciso VI, da Constituição 
Federal, 26, inciso I, da Lei Federal nº: 8.625/93, e art. 30 e seguintes da Resolução nº: 11, de 11 de abril de 2022, do Ministério 
Público do Estado da Bahia, INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL, instaurada a partir de representação feita pelos Srs. F. N. D. C. e 
C. A. D. S., noticiando que funcionário da AGERBA estava os perseguindo, bem como os impedindo de trabalhar em determi-
nados dias na linha de Van Juazeiro - Santana do Sobrado, em Casa Nova/BA. Resolve, por isso, promover a praticar todos os 
atos administrativos atinentes a estes procedimentos, tais como lançamento no IDEA, registro de portaria, autuação, numeração, 
publicação, expedição de ofícios e correspondências, elaboração de relatório, entre outros que se fi zerem necessários.

07 de novembro de 2023

DANIELA BAQUEIRO VARGAS LEAL
Promotora de Justiça

PORTARIA IDEA Nº 598.9.453985/2023
INSTAURA INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, através da Promotoria Especializada em Meio Ambiente, de âmbito regional, 
com sede na Comarca de Juazeiro/BA, no uso das atribuições constitucionais conferidas pelos artigos 127 e 129, III da Consti-
tuição Federal da República, em consonância com o quanto previsto pela Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, e

CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público promover o Inquérito Civil e a ação civil pública para a proteção 
do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos, de acordo com o art. 129, inciso III da Carta Magna;

CONSIDERANDO o disposto no art.225, caput, da Constituição Federal de 1988, o qual estabelece que “todos têm direito a um 
meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao 
Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações”;

CONSIDERANDO o meio ambiente como o conjunto de condições, leis, infl uências e interações de ordem física, química e bio-
lógica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas, consoante disposto no art. 3º, inciso I da Lei nº 6.938/1981;

CONSIDERANDO que as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os infratores, pessoas físicas 
ou jurídicas, as sanções penais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os danos causados, nos termos 
do art. 225, parágrafo 3º da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que a Lei 6.938/81, em seu art. 3º, prevê que se entende por poluição a degradação da qualidade ambiental 
resultante de atividades que direta ou indiretamente: a) prejudiquem a saúde, a segurança e o bem-estar da população; b) criem 
condições adversas às atividades sociais e econômicas; c) afetem desfavoravelmente a biota; d) afetem as condições estéticas 
ou sanitárias do meio ambiente; e) lancem matérias ou energia em desacordo com os padrões ambientais estabelecidos;
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CONSIDERANDO que o supracitado diploma legal, em seu art. 4º, inciso VII, impõe ao poluidor a obrigação de reparar ou 
indenizar o dano causado, determinando que, em matéria ambiental, aplica-se a responsabilidade objetiva na indenização ou 
reparação do dano ao meio ambiente e a terceiros;

CONSIDERANDO que a Lei 6.938/81 em seu art. 2º, inciso I, tem como princípio de que haverá ação governamental para o 
alcance e manutenção do equilíbrio ecológico, sendo o meio ambiente considerado um patrimônio público, tendo em vista o uso 
coletivo;

CONSIDERANDO o teor do Termo de Informação/Representação inserto no ID MP 15890292 que narra a ocorrência de possí-
veis danos ambientais e à saúde humana decorrentes do lançamento de águas contaminadas com defensivos agrícolas no canal 
de irrigação Tourão, localizado no distrito de Carnaíba do Sertão, zona rural de Juazeiro/BA;

CONSIDERANDO que na representação é relatada que as águas contaminadas são lançadas pela Agroindústria do Vale do São 
Francisco – AGROVALE e pela Associação dos Usuários do Perímetro Irrigado de Tourão, o que causou a contaminação da água 
e morte de peixes silvestres e de propriedade de piscicultor no local;

CONSIDERANDO que a representação se fez acompanhar de registros fotográfi cos e vídeos que mostram o lançamento de 
água escura e com espumas no canal de irrigação, além de demonstrar a mortandade de peixes criados pelo noticiante;

CONSIDERANDO que a água contaminada deságua no Riacho Tourão, que serve de consumo humano para as localidades de 
Carnaíba do Sertão, Juremal, Carnaíba de Dentro e Carneiro, todas no Município de Juazeiro/BA;

CONSIDERANDO que os fatos narrados foram amplamente divulgados pelas midias locais; 
RESOLVE, com fulcro no art. 129, III e IX da CF 88, artigos 25, VI, “a”, e art. 26 da lei Orgânica Nacional do Ministério Público 
(Lei federal nº 8.625/93 e artigos 72, I e IV, “a” e “c”, 73, I, 77, § 1º, e 92, XIV da Lei Complementar do Estado da Bahia nº 11/1996 
INSTAURAR INQUÉRITO CIVIL PARA APURAR AS CAUSAS QUE LEVARAM À MORTANDADE DE PEIXES NO RIACHO DO 
TOURÃO E IMEDIAÇÕES, ocorrida no mês de novembro de 2023, e adotar as medidas cabíveis para reparação do dano am-
biental e responsabilização dos causadores da poluição ambiental;

Resolve, ainda, adotar as seguintes medidas procedimentais preliminares, retornando-se os autos em seguida para novas deli-
berações: 

1. Proceda-se a atuação do presente de forma eletrônica e à publicação da presente portaria no Diário de Justiça Eletrônico;
2. Promova-se o registro da conversão do presente procedimento preparatório em inquérito civil e de toda a sua movimentação 
no IDEA e na planilha de inquéritos civis existente nesta promotoria, constante dos arquivos da PJEMA na equipe TEAMs; 
3. Após publicação da presente portaria, certifi que-se nos autos, juntando cópia da publicação no Diário Ofi cial; 
4. Requisite-se a fi scalização do local junto à coordenação da 48ª etapa da FPI-Fiscalização Preventiva Integrada; 
5. Nomeia-se, de logo, os servidores da Secretaria Processual para secretariar os trabalhos;
6. colacione-se aos autos cópias das matérias publicadas sobre o tema;
7. Após o cumprimento de todas as determinações e recebimento dos laudos periciais, voltem-me os autos conclu-
sos para aditamento da portaria para inclusão dos investigados e adoção das medidas cabíveis, conforme disposto no 
art. 28 da Resolução n.º 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia; 

Registre-se. Publique-se. Notifi que-se.

Juazeiro, 13 de novembro de 2022.
(documento assinado eletronicamente)
HELINE ESTEVES ALVES
Promotora de Justiça

PROMOTORIA REGIONAL DE PAULO AFONSO   

EDITAL DE PRORROGAÇÃO – IDEA nº 003.9.357646/2023 

A Terceira Promotoria de Justiça de Paulo Afonso, por intermédio da Promotora de Justiça que abaixo subscreve, no uso de suas 
atribuições legais, em cumprimento ao quanto disposto no art. 3° da Resolução n° 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP e art. 13, da Resolução 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, 
comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão pelo período de 90 (noventa) dias da Notícia de Fato 
IDEA nº 003.9.357646/2023, tendo em vista a imprescindibilidade do cumprimento de diligências no ensejo de melhor subsidiar 
a atuação do Ministério Público.

Paulo Afonso, 04 de outubro de 2023.

Daniele Cochrane Santiago Dantas Cordeiro
Promotora de Justiça
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PORTARIA DE INSTAURAÇÃO 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA nº 705.9.443802/2023 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pela Promotora de Justiça signatária, no exercício das atribuições conferidas 
pelo art. 129, III, da Constituição Federal, art. 25, inc. IV alínea “a” da Lei nº 8.625/93, pelo art. 8º, § 1º, da Lei n. 7.347/85, e
CONSIDERANDO o rol de atribuições elencadas nos arts. 127 e 129 da Constituição Federal; 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal, no seu art. 37, caput, determina à Administração pública direta e indireta de qual-
quer dos poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade, impesso-
alidade, moralidade, publicidade e efi ciência; 
CONSIDERANDO, que o princípio da impessoalidade possui estrita relação com os princípios da moralidade e da efi ciência ad-
ministrativa, impondo aos gestores públicos o dever de buscar o máximo resultado no atendimento ao interesse público, sendo 
defesa a utilização da Administração Pública para a obtenção de benefícios ou privilégios para si ou para terceiros; 
CONSIDERANDO que a este Órgão de Execução observou aparente omissão e/ou inércia no procedimento adotado pela Pro-
curadoria Jurídica Municipal de Glória na condução das execuções fi scais ajuizadas em desfavor de JOSÉ POLICARPO DOS 
SANTOS (e.g. autos nº 0008452-76.2012.8.05.0191; 0005845-56.2013.8.05.0191; 8003608-05.2016.8.05.0191 e 8003616-
79.2016.8.05.0191); 
CONSIDERANDO que, em relação a TERTULIANO PEDRO LISBOA, a este Órgão de Execução observou aparente omissão e/
ou inércia no procedimento adotado pela Procuradoria Jurídica Municipal de Glória na condução das execuções fi scais ajuizadas 
(e.g. autos nº 0008458-83.2012.8.05.0191 e 0008461-38.2012.8.05.0191); 
DETERMINO a instauração do presente PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, o qual visa verifi car e acompanhar o procedimen-
to institucional adotado pela Procuradoria Geral do Município de Glória no âmbito das execuções fi scais ajuizadas com base em 
títulos executivos lavrados pelo Tribunal de Contas dos Municípios (TCM-BA). 
Determino, desde já, o cumprimento das seguintes diligências:
a) Remeta-se o extrato da presente Portaria para publicação na imprensa ofi cial; 
b) Notifi que-se, preferencialmente por meio digital/eletrônico, aos interessados dando-lhes ciência da conversão deste expediente; 

Paulo Afonso/BA, 06 de novembro de 2023. 

Milane de Vasconcelos Caldeira Tavares 
6ª Promotoria de Justiça de Paulo Afonso

PROMOTORIA REGIONAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS   

EDITAL DE INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

ORIGEM:2ª Promotoria de Justiça de Amargosa
PORTARIA: 60/2023
IDEA: 007.9.198345/2023
OBJETO: colheita de informações preliminares imprescindíveis à deliberação sobre a instauração do procedimento próprio no 
que se refere ao seguinte ao correto funcionamento do Fundo Municipal de Direitos do Idoso, em cumprimento aos arts. 17 e 18 
da Lei Municipal nº 537/2018.
DATA DE INSTAURAÇÃO: 22/09/2023
Amargosa, 10 de novembro de 2023. 

JESSICA CAMILLE GOULART MENDES TOJAL
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMARGOSA, através da Promotora de Justiça in fi  ne assinado, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 11 da Resolução 174/2017, do CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de 
conclusão do Procedimento Administrativo IDEA nº 007.9.2709/2020, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade 
de novas diligências Amargosa, 10 de novembro de 2023.

Amanda Buarque Bernardo
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMARGOSA, através da Promotora de Justiça in fi  ne assinado, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 11 da Resolução 174/2017, do CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de 
conclusão do Procedimento Administrativo IDEA nº 007.9.60974/2020, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade 
de novas diligências Amargosa, 10 de novembro de 2023.

Amanda Buarque Bernardo
Promotora de Justiça



TJBA - DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO - Nº 3.452 - Disponibilização: terça-feira, 14 de novembro de 2023 Cad 1 / Página 576

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMARGOSA, através da Promotora de Justiça in fi  ne assinado, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 11 da Resolução 174/2017, do CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de con-
clusão do Procedimento Administrativo IDEA nº 007.9.150140/2019, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade 
de novas diligências Amargosa, 10 de novembro de 2023.

Amanda Buarque Bernardo
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMARGOSA, através da Promotora de Justiça in fi  ne assinado, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 11 da Resolução 174/2017, do CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de con-
clusão do Procedimento Administrativo IDEA nº 007.9.381575/2022, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade 
de novas diligências Amargosa, 13 de novembro de 2023.

Amanda Buarque Bernardo
Promotora de Justiça

EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

A 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMARGOSA, através da Promotora de Justiça in fi  ne assinado, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no art. 11 da Resolução 174/2017, do CNMP, comunica aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de con-
clusão do Procedimento Administrativo IDEA nº 007.9.490499/2022, pelo período de 01 (um) ano, considerando a necessidade 
de novas diligências Amargosa, 13 de novembro de 2023.

Amanda Buarque Bernardo
Promotora de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 

EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 600.9.438027/2022

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir 
do 22/10//2023, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Termo de Ajustamento de 
Conduta nº 6600.9.438027/2022.

Santo Antônio de Jesus, 10 de novembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTRO ALVES/BA 
EDITAL Nº 072/2023 

O Exmo. Dr. Robert de Moura Carneiro, Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Castro Alves, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do Art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, inclusive para efeito 
de eventual interposição de recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, COMUNICA, a quem possa interessar, o ARQUI-
VAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 680.9.354243/2023.
Castro Alves, 10 de novembro de 2023 

ROBERT DE MOURA CARNEIRO
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTRO ALVES/BA 
EDITAL Nº 073/2023 

O Exmo. Dr. Robert de Moura Carneiro, Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Castro Alves, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do Art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, inclusive para efeito 
de eventual interposição de recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, COMUNICA, a quem possa interessar, o ARQUI-
VAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 680.9.310231/2023.
Castro Alves, 10 de novembro de 2023 

ROBERT DE MOURA CARNEIRO
Promotor de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTRO ALVES/BA 
EDITAL Nº 074/2023 

O Exmo. Dr. Robert de Moura Carneiro, Promotor de Justiça da Promotoria de Justiça de Castro Alves, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do Art. 12 da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, inclusive para efeito 
de eventual interposição de recurso administrativo no prazo de 10 (dez) dias, COMUNICA, a quem possa interessar, o ARQUI-
VAMENTO da Notícia de Fato IDEA nº 003.9.425804/2023.
Castro Alves, 10 de novembro de 2023 

ROBERT DE MOURA CARNEIRO
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTRO ALVES/BA 

EDITAL Nº 075/2023 IDEA Nº 680.9.277808/2023
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
AREA: Saúde
ASSUNTO: Investigar suposta omissão do Estado em fornecer ao senhor Valdemar Justino dos Santos avalição com urologista 
para possível realização de cirurgia, tendo em vista que o paciente aguarda o procedimento na fi la da regulação desde o ano de 
2021.
Interessado: Valdemar Justino dos Santos. 

Castro Alves/BA, 10 de novembro de 2023

ROBERT DE MOURA CARNEIRO
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CASTRO ALVES/BA 

EDITAL Nº 076/2023 IDEA Nº 680.9.288792/2023
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
AREA: Saúde
ASSUNTO: Investigar suposta omissão do Estado em fornecer ao senhor Carlos Antônio Alves Carneiro avalição com urologista 
para possível realização de cirurgia, tendo em vista que o paciente aguarda o procedimento na fi la da regulação desde o dia 
17/06/2022.
Interessado: Carlos Antônio Alves Carneiro. 

Castro Alves/BA, 10 de novembro de 2023

ROBERT DE MOURA CARNEIRO
Promotor de Justiça

Origem: A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL

Área: Meio Ambiente
Portaria: 076/2023
Inquérito Civil IDEA nº 338.9.439673/2023
Objeto: apurar, na esfera cível-ambiental, a suposta prática de supressão irregular de vegetação nativa de Mata Atlântica, sem 
autorização do órgão ambiental competente, no imóvel situado na região da Torre, zona rural do município de Ubaíra-BA.
Local: Ubaíra/BA
Data de Instauração: 01/11/2023
Envolvido: Sr. GILIARD DOS SANTOS

Santo Antônio de Jesus, 13 de novembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

Origem: A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL
Área: Meio Ambiente
Portaria: 074/2023
Inquérito Civil IDEA nº 003.9.295159/2023
Objeto: apurar, na esfera cível-ambiental, a suposta prática de supressão irregular de vegetação nativa de Mata Atlântica, sem 
autorização do órgão ambiental competente, no imóvel situado no povoado Serraria 2, zona rural do município de Jiquiriçá-BA.
Local: Ubaíra/BA
Data de Instauração: 31/10/2023
Envolvido: Sr. ADEMIR JESUS DOS SANTOS

Santo Antônio de Jesus, 13 de novembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça
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Origem: A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL

Área: Meio Ambiente
Portaria: 142/2023
Procedimento Administrativo IDEA nº 597.9.4244234/2023
Objeto: acompanhar o cumprimento das cláusulas do termo de ajustamento de conduta celebrado no procedimento tombado sob 
nº 003.9.156639/2023 com o Sr. JOÃO PEREIRA DE MELO FILHO.
Local: Presidente Tancredo Neves/BA
Data de Instauração: 09/11/2023
Envolvido: JOÃO PEREIRA DE MELO FILHO.

Santo Antônio de Jesus, 13 de novembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 

EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 268.9.465953/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir 
do 07/11/2023, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Termo de Ajustamento de 
Conduta nº 268.9.465953/2023.

Santo Antônio de Jesus, 13 de novembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SAPEAÇU/BA
EDITAL 81/2023 
CONVERSÃO DE NOTÍCIA DE FATO EM PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
IDEA n. 294.9.268942/2023
A Promotoria de Justiça da Comarca de Sapeaçu/BA, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, com base no art. 8º, 
inciso III, da Resolução nº 174/2017-CNMP e no art. 50, inciso IV, da Resolução nº 11/2022-OECPJ/BA, resolve CONVERTER a 
Notícia de Fato acima epigrafada em Procedimento Administrativo, que tem como objeto busca por medicação de uso contínuo.

Sapeaçu/BA, 13 de novembro de 2023.

Robert de Moura Carneiro
Promotor de Justiça

Origem: 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE NAZARÉ

EDITAL 047/2023
COMUNICA ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO IDEA 190.9.224778/2023

A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE NAZARÉ, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do artigo 4º, parágrafo 
segundo, da Resolução 174 de 2017 do Conselho Nacional do Ministério Público e do parágrafo quarto do artigo 16 da Resolução 
nº 11/2022 do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, COMUNICA a todos os interessados 
acerca da decisão de ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº 190.9.224778/2023, que foi instaurada a partir de comunicação de 
possível existência de situação de vulnerabilidade, vivenciada pela infante L. C.da C., no município de Jaguaripe/BA.

Ressalta-se acerca da possibilidade de recurso administrativo à instância recursal no prazo de 10 (dez) dias.

Eventual recurso, nos termos do art. 4º, §3º da Resolução nº 174/2017 – CNMP, deverá ser protocolado junto à Secretaria 
Processual e Administrativa da Promotoria de Justiça da Comarca de Nazaré, no prazo acima assinalado, através do correio 
eletrônico nazare@mpba.mp.br

Nazaré, 13 de novembro de 2023.

LUCAS SANTANA
Promotor de Justiça
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COMUNICADO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA INÊS, por meio do Promotor de Justiça subscrito, nos termos do art. 
129, inciso VI da Constituição Federal; 26, inciso I, da Lei Federal nº 8.625/93; 73 e 77 da Lei Complementar Es-
tadual nº 11/96, COMUNICA A PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DA NOTÍCIA DE FATO nº IDEA @ 
003.9.266770/2023 que tem por objeto apurar suposta irregularidade no transporte escolar no Município de Cravolândia/BA.
Santa Inês/BA, 13 de novembro de 2023.

ISAÍAS MARCOS BORGES CARNEIRO
Promotor de Justiça em Substituição

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SANTA INÊS
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 

N. IDEA 003.9.278419/2023
A Promotoria de Justiça da Comarca de Santa Inês/BA, por intermédio do Promotor de Justiça signatário, com fulcro no art. 12 da 
Resolução nº 174/2017 do CNMP, por meio deste edital, COMUNICA aos interessados, inclusive para efeito de eventual apresen-
tação de recurso, no prazo de 10 (dez) dias, o ARQUIVAMENTO da NOTÍCIA DE FATO n. IDEA 003.9.278419/2023, instaurado 
com o objetivo de apurar supostas irregularidades na gestão dos recursos públicos destinados à educação, e o descumprimento 
do piso salarial nacional do magistério no município de Cravolândia/BA. 
Eventuais recursos deverão ser encaminhados para o endereço de e-mail: 

santaines@mpba.mp.ba.

Santa Inês/BA, 13 de novembro de 2023.

ISAÍAS MARCOS BORGES CARNEIRO
Promotor de Justiça

Origem: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL 
EDITAL PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA Nº 600.9.9.448753/2022 

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL AMBIENTAL DO RECÔNCAVO SUL, por intermédio do Promotor de Justiça que abai-
xo subscreve, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 53 da Resolução nº 011/2022 do Órgão Especial do Colégio de 
Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, a partir 
do 30/10/2023, pelo período de 01(um) ano, do Procedimento Administrativo de Acompanhamento de Termo de Ajustamento de 
Conduta nº 600.9.9.448753/2022.

Santo Antônio de Jesus, 13 de novembro de 2023.

JULIMAR BARRETO FERREIRA
Promotor de Justiça

 PROMOTORIA REGIONAL DE SEABRA   

EDITAL 130/2023  
IDEA N. 152.9.546246/2022 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LENÇÓIS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribui-
ções constitucionais e legais previstas no art. 127 da Constituição Federal e no art. 72, inciso IV, c, da Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado da Bahia c/c o art. 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve ins-
taurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo a: 
Área: Meio Ambiente; fundamento: arts. 127 e 182, todos da Carta Magna; 
Assunto: apurar a regular manutenção de árvores localizadas na Pousada e Camping Lumiar, pertencente a Paulo Alcântara na 
Rua Miguel Ângelo, s/n, Lavrado, Lençóis/BA, 
Representante: Maria Nilza Nascimento de Jesus; 
Representado: Paulo Alcântara.

Lençóis (BA), 13 de novembro de 2023.  
SÓSTENYS MARINHO BARRETO 
Promotor de Justiça

EDITAL 131/2023  
IDEA N. 152.9.36352/2023 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE LENÇÓIS, por intermédio do Promotor de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribui-
ções constitucionais e legais previstas no art. 127 da Constituição Federal e no art. 72, inciso IV, c, da Lei Orgânica do Ministério 
Público do Estado da Bahia c/c o art. 8º, III, da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério Público, resolve ins-
taurar PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO relativo a: 
Área: Meio Ambiente; fundamento: arts. 1º, 127 e 225, todos da Carta Magna; 
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Assunto: apurar a regularidade da utilização de equipamento público na Rua Altina Alves, Lençóis/BA, qual seja: uma bica 
d’água, em razão da realização de eventos com uso de instrumentos e aparelhos sonoros no seu entorno; 
Representante: Sandra Regina Saeta Rangel Gaspar Somma; 
Representado: Município de Lençóis.

Lençóis (BA), 13 de novembro de 2023.  
SÓSTENYS MARINHO BARRETO 
Promotor de Justiça

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE PIATÃ, pelo Promotor de Justiça que subscreve, no uso de suas atribuições legais, em cum-
primento ao disposto no art. 11, da Resolução nº 174/2017, do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público do Estado da 
Bahia, COMUNICA aos interessados a PRORROGAÇÃO do prazo de conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do Procedimento 
Administrativo IDEA N° 003.9.111620/2019, considerando que o objeto deste procedimento deve ser acompanhado, o que torna 
imprescindível a realização de diligências para a adequada instrução dos autos.

Piatã/BA, 04 de setembro de 2023.
Alan Cedraz Carneiro Santiago 
Promotor de Justiça em Substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE SENHOR DO BONFIM   

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM/BA
EDITAL Nº 092/2023

Processo Administrativo IDEA Nº 592.9.381853/2022
Área: Registros Públicos
Assunto: Registro Tardio de Nascimento
Interessado: J. M. de S.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do art. 9º, caput, da Resolução CNMP nº 23/2007, COMUNICA ao interessado, a prorrogação do 
prazo de conclusão, pelo período de 01 (um) ano, do Procedimento Administrativo tombado sob o nº 592.381853/2022.
Senhor do Bonfi m, 13 de novembro de 2023.

Ítala Suzana da Silva Carvalho Luz
Promotora de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SENHOR DO BONFIM/BA
PORTARIA Nº 055/2023 NF 592.9.60277/2017
Instaura Procedimento Administrativo de Tutela de Interesses Individuais Indisponíveis 

Área: Tutela dos Interesses da Pessoa com Defi ciência 
Assunto: Acompanhamento Psicossocial e Acesso a Benefício Assistencial 
Assistida: B. S. S. 
A Promotora de Justiça infrafi rmada, Titular da 1ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m, no uso de suas atribuições, ob-
servadas as formalidades de estilo e,
a) Considerando o encaminhamento do presente expediente pela 2ª Promotoria de Justiça de Senhor do Bonfi m, com a fi nalida-
de de “averiguar possível subsistência de alguma situação de risco, sobretudo no tocante à percepção de benefício associado a 
sua condição” pertinente à cidadã Bárbara Santana Silva, pessoa com defi ciência;
b) Considerando que a saúde mental constitui direito subjetivo da pessoa com defi ciência, cuja concretização pode ser persegui-
da pelo Ministério Público (art. 3º, da Lei nº 7.853/1989);
c) Considerando a possibilidade de acesso a benefício assistencial do tipo LOAS/BPC pelas pessoas com defi ciência, nos casos 
em que a lei especifi ca; 
RESOLVE instaurar procedimento administrativo estabelecendo o seguinte objeto: “averiguar se a Assistida B. S. S., nascida 
em 01/05/2002, fi lha de E. S. S., residente na Rua Monte Tabor, s/n, Distrito de Missão do Sahy, Senhor do Bonfi m, vem tendo 
acompanhamento psicossocial e se é benefi ciária do benefício assistencial BPC, concedido pelo órgão previdenciário”. 
Ficam ordenadas, de imediato, as seguintes medidas:
1. Conversão da Notícia de Fato nº 592.9.60277/2017 em Procedimento Administrativo;
2. Expedição de ofício ao CAPS I solicitando informações, a serem prestadas em 08 (oito) dias úteis, sobre a existência de ca-
dastro da Assistida junto ao Órgão e se faz o acompanhamento de forma regular;
3. Expedição de ofício ao Órgão da Previdência Social, Agência local, solicitando que informe, no prazo de 08 (oito) dias úteis, se 
a Assistida é benefi ciária de benefício assistencial BPC ou qualquer outro benefício previdenciário;
4. A publicação de extrato desta Portaria no DJE, com identifi cação da assistida apenas por iniciais. 

Senhor do Bonfi m/BA, 12 de novembro de 2023.

Ítala Suzana da Silva Carvalho Luz
Promotora de Justiça
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE JAGUARARI

EDITAL nº 114/2023
IDEA: 127.9.455601/2023
INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, por intermédio do Promotor de Justiça que subscreve o presente, no uso de 
uma de suas atribuições constitucionais e legais, conferida pelo art. 129, III, da CF, c/c art. 72, IV da Lei Complementar Estadual 
n. 11/96, c/c art. 21 da Resolução n. 006/2009 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça, da resolução 174/17 
do CNMP e da Resolução nº 23/07 do Conselho Nacional do Ministério Público, instaura o presente PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO com fi to de acompanhar e fi scalizar a atividade policial exercida na Delegacia de Polícia de Jaguarari.

Jaguarari, 13 de novembro de 2023. 
ALISON DA SILVA ANDRADE 
Promotor de Justiça em Substituição

 PROMOTORIA REGIONAL DE SERRINHA   

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE NOTÍCIA DE FATO
NOTÍCIA DE FATO IDEA Nº 712.9.286832/2023
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do 13, caput, da reso-
lução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia, comunica a todos quantos pos-
sam interessar a prorrogação do Procedimento IDEA nº 712.9.286832/2023, que tem como objeto representação sobre ilícitos 
ocorridos na Comarca de Simões Filho.
Serrinha/Ba, 26 de outubro de 2023.
LETÍCIA CAMPOS BAIRD
Promotora de Justiça

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 003.9.144247/2019 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 27 e seguintes 
da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do INQUÉRITO CIVIL, que tem como objeto apurar possível prática 
de ato de improbidade administrativa, em razão da contratação de BERNADETE SANTANA DA SILVA LISBOA, ELIZIARIO DA 
SILVA GUIMARÃES, CLESIA ALVES DOS SANTOS MOURA, ELIZABETE SANTANA ANDRADE LISBOA e VALERIA DA SILVA 
CARVALHO, sem o devido concurso público (violação ao art. 37, II, da Constituição Federal). 
Queimadas, 13 de novembro de 2023. 
NUBIA ROLIM DOS SANTOS 
Promotora de Justiça em exercício de substituição 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE QUEIMADAS/BA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL
IDEA n. 238.9.53112/2018 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça que ao fi nal subscreve, no uso de suas atribuições 
legais, em cumprimento aos termos do disposto no art. 41 da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores 
do Ministério Público da Bahia, bem como pelo disposto na Resolução 23/2007 do CNMP, artigo 7º, §9º COMUNICA a todos os 
interessados a PRORROGAÇÃO DE PRAZO de conclusão por mais 01(um) ano do Inquérito Civil n. 238.9.53112/2018, que tem 
como objeto apurar as condições higiênicas e estruturas do mercado municipal de Carnes do município de Queimadas/BA 
Queimadas, 13 de novembro de 2023. 
Nubia Rolim dos Santos
Promotora de Justiça 
Em exercício de substituição

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 238.9.94493/2018 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 27 e seguintes 
da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do INQUÉRITO CIVIL, que tem como objeto apurar possível prática 
de ato de improbidade pelo prefeito do município de Queimadas/BA, André Luiz Andrade, em decorrência de irregularidades na 
compra de materiais de construção para as escolas municipais no ano de 2017.
Queimadas, 13 de novembro de 2023. 
NUBIA ROLIM DOS SANTOS 
Promotora de Justiça em exercício de substituição 

INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 238.9.200858/2018 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 27 e seguintes 
da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do INQUÉRITO CIVIL, que tem como objeto apurar possível prática 
de ato de improbidade pelo prefeito do município de Queimadas/BA, André Luiz Andrade, em decorrência de irregularidade no 
recebimento da remuneração da servidora Neivia Maria Matos Lima, que foi cedida ao estado para exercer o cargo de comissão 
na Secretaria de Desenvolvimento Rural 
Queimadas, 13 de novembro de 2023. 
NUBIA ROLIM DOS SANTOS 
Promotora de Justiça em exercício de substituição 
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INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO CIVIL N. 238.9.11541/2019 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 27 e seguintes 
da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do INQUÉRITO CIVIL, que tem como objeto apurar as condições da 
estrutura da ponte sobre o Rio D’água, localizada na estrada que liga a sede do município de Queimadas ao Distrito de Espanta 
Gado. 
Queimadas, 13 de novembro de 2023. 
NUBIA ROLIM DOS SANTOS 
Promotora de Justiça em exercício de substituição 

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 238.9.258873/2021 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 3º, da Res. 
CNMP 174/17 e no artigo 50, e seguintes da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do Procedimento Adminis-
trativo, que tem como objeto abuso sexual perpetrado pelo suposto pai do fi lho de J.H.S.S, Sr. Helder Sales.
Queimadas, 13 de novembro de 2023. 
NUBIA ROLIM DOS SANTOS 
Promotora de Justiça em exercício de substituição 

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N. 238.9.184725/2020 
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio da Promotora de Justiça subscritora, nos termos do artigo 3º, da Res. 
CNMP 174/17 e no artigo 50, e seguintes da Resolução nº 11/2023 do MPBA, comunica a instauração do Procedimento Adminis-
trativo, para apurar situação de Plácida Madalena de Araújo, idosa, vítima de violência e maus tratos. 
Queimadas, 13 de novembro de 2023. 
NUBIA ROLIM DOS SANTOS 
Promotora de Justiça em exercício de substituição 

PROMOTORIA REGIONAL DE TEIXEIRA DE FREITAS   

ORIGEM: PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE DE TEIXEIRA DE FREITAS - NUMA 
- COSTA DAS BALEIAS.
Área: Meio Ambiente.
Inquérito Civil nº  708.9.238116/2023 – Portaria 133/2023.
Objeto: Esclarecer fatos que chegam ao seu conhecimento, por meio de representação apócrifa sobre a venda ilegal de areia no 
Município de Alcobaça, cujos responsáveis ainda não foram identifi cados. 
Data de Instauração: 05 de outubro de 2023.
Investigados(s): Desconhecidos

 PROMOTORIA REGIONAL DE VALENÇA   

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO
IDEA Nº: 003.9.151547/2023
O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinado, substituta da 3ª PROMOTORIA DE 
JUSTIÇA DE GANDU, no uso de suas atribuições legais, em obediência ao Princípio da Publicidade, comunica a quem possa 
interessar, com fulcro na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Complementar nº 11/96 e, em conformidade com a 
Resolução 174/2017 do CNMP, inclusive para efeito de apresentação de recurso, em 10 (dez) dias a contar da publicação deste 
edital, o ARQUIVAMENTO do presente expediente.
Gandu-Ba, 17 de outubro de 2023.
Dra. Cláudia Didier de Morais Pereira
Promotora de Justiça em substituição
 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE CONCLUSÃO DE NOTÍCIA DE FATO - IDEA nº 003.9.395093/2023.
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no uso de suas atribuições e de acordo com o comando do Art. 3º da Resolução 
nº 174/2017 do Egrégio Conselho Nacional do Ministério Público, tendo em vista a existência de diligências pendentes, COMU-
NICA a PRORROGAÇÃO DO PRAZO de conclusão da Notícia de Fato – IDEA Nº 003.9.395093/2023, pelo período de até 90 
(noventa) dias, para que sejam realizadas as diligências restantes com vistas à coleta dos elementos de convicção necessários 
para este Órgão Ministerial, com fulcro no artigo 3º da resolução 174, de 04 de julho de 2017, do Conselho Nacional do Ministério 
Público – CNMP.
Valença, 13 de novembro de 2023.
Cláudia Didier de Morais Pereira Santos
Promotora de Justiça Titular
 
PROMOÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO DE INQUÉRITO CIVIL – IDEA nº 597.9.336691/2022.
A Titular da 2ª Promotoria de Justiça de Valença, no pleno uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelo art. 
129, da CF, c/c art. 73, I da Lei Complementar Estadual nº 11/96, nos termos do art. 12 da Resolução 174/2017, art. 10, §§1º e 3º 
da Resolução CNMP 23/07, na forma do art. 26, XXII e 81 parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar nº 11/96, e art. 10, §§ 1º, 2º 
e 3º, da Resolução nº 23/2007 e art. 4º, inciso I, da Resolução nº 17/2017, do CNMP, comunica aos interessados, inclusive para 
efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, o ARQUIVAMENTO do Procedimento Preparató-
rio de protocolo IDEA nº 003.9.336691/2023, instaurado em razão de encaminhamento pela 4ª Promotoria de Justiça do Consu-
midor de Salvador/Bahia, devido a representação sigilosa, remetida pelo Ministério Público Federal por declínio de atribuição, a 
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qual relata que uma pessoa que se apresenta como “Hanna”, utiliza-se do nome da empresa Aliexpress, incentivando pessoas 
a investirem dinheiro por meio de promoções e promessas de multiplicação do dinheiro a 3% sobre o valor aplicado, podendo 
quaisquer interessados apresentar razões escritas ou juntar documentos, que serão colacionados aos autos, para apreciação, 
até que seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público.
Valença, 13 de novembro de 2023.
Cláudia Didier de Morais Pereira Santos
Promotora de Justiça Titular
 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, presentado pela Promotora de Justiça in fi ne fi rmada, no exercício de suas 
atribuições constitucionais e legais, determina a prorrogação deste Inquérito Civil até o dia 05 de Setembro de 2024, para que 
sejam realizadas as diligências restantes com vistas a coleta dos elementos de convicção deste Órgão Ministerial. 
Nº IDEA: 042.9.31144/2018
Camamu/Ba, 01 de Outubro de 2023.
Rita de Cássia Pires Bezerra Cavalcanti
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
IDEA Nº: 597.9.214194/2022 
O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, Titular da 4ª Promotoria de Justiça 
de Valença, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Complementar nº 
11/96 e, em conformidade com a Resolução 174/2017 do CNMP, comunica ao Sr. ADAILTON DOS SANTOS CRUZ, bem como 
a quem interessar possa, inclusive para efeito de apresentação de recurso, em 10 (dez) dias a contar da publicação deste edital, 
o ARQUIVAMENTO do presente expediente. 
Valença, 13 de novembro de 2023. 
Rita de Cássia Pires Bezerra Cavalcanti
Promotora de Justiça

COMUNICAÇÃO DE ARQUIVAMENTO DE NOTÍCIA DE FATO 
IDEA Nº: 597.9.211360/2022
O MINISTÉRIO PUBLICO DA BAHIA, por intermédio da Promotora de Justiça infra-assinada, Titular da 4ª Promotoria de Justiça 
de Valença, no uso de suas atribuições legais, com fulcro na Constituição Federal, Constituição Estadual, Lei Complementar nº 
11/96 e, em conformidade com a Resolução 174/2017 do CNMP, comunica ao Sr. MAURÍCIO BARROS DOS SANTOS, bem 
como a quem interessar possa, inclusive para efeito de apresentação de recurso, em 10 (dez) dias a contar da publicação deste 
edital, o ARQUIVAMENTO do presente expediente. 
Valença, 13 de novembro de 2023. 
Rita de Cássia Pires Bezerra Cavalcanti
Promotora de Justiça
 
EDITAL Nº 365/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VALENÇA/BA, por intermédio de seu Pro-
motor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução do Conselho Nacional do 
Ministério Público nº 11/2022, comunica à SOCIEDADE e eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação 
de razões escritas ou juntada de documentos, que, em razão dos elementos de convicção constantes do mencionado expediente, 
foi promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº 597.9.224332/2023, instaurada em razão de representação formulada via 
e-mail eletrônico desta Base Ambiental, a qual relata a ocorrência da criação irregular de aves, no Bairro da Graça, rua do Aterro, nº 54.
 
Valença/BA, 13 de novembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça
 
EDITAL Nº 366/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VALENÇA/BA, por intermédio de seu 
Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução do Conselho Nacional 
do Ministério Público nº 11/2022, comunica ao senhor JOÃO DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS e eventuais interessados, inclusive 
para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, que, em razão dos elementos de convicção 
constantes do mencionado expediente, foi promovido o ARQUIVAMENTO da Notícia de Fato nº 597.9.226449/2023, instaurada 
em razão de representação realizada na sede desta Base Ambiental, informando que, na região conhecida como Boca da Mata, 
distrito de Maricoabo, município de Valença, o senhor Miranei, vulgo Pisiti, ao retornar das pescarias, deixa no caminho bagres, 
espécie de peixe que contém espinhos que podem ferir gravemente as pessoas. No ensejo comunica-se que como providência o 
Ministério Público encaminhou a presente Notícia de Fato à Delegacia de Polícia de Valença/BA, a fi m de apurar o quanto narrado.
 
Valença/BA, 13 de novembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça
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EDITAL Nº 367/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Constituição Federal, art. 129, III e no art. 77, §1º, da LC 11/96; art. 26, I, da Lei 8.625/93 e art. 41, §1º, da resolu-
ção nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE PRORROGAR, por 01 (um) ano, a contar de 18 de agosto 
de 2023, o prazo de conclusão do INQUÉRITO CIVIL Nº 597.9.194026/2021, a fi m de apurar possível ocorrência criminosa na 
localidade de Morro de São Paulo, distrito de Cairu/BA, mais especifi camente nas proximidades do farol daquela localidade, 
consubstanciada na supressão ilegal de vegetação nativa do Bioma Mata Atlântica, em região de encosta, sem autorização dos 
órgãos ambientais competentes, supostamente visando a edifi cação de condomínio residencial e exploração imobiliária por parte 
do também nacional Sr. José Ribeiro de Souza Cunha Filho, mais conhecido como Zeca Ribeiro, em face da imprescindibilidade 
da conclusão da seguinte diligência: reiteração de ofício ao INEMA.

Valença/BA, 13 de novembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 368/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento na Constituição Federal, art. 129, III e no art. 77, §1º, da LC 11/96; art. 26, I, da Lei 8.625/93 e art. 41, §1º, da resolu-
ção nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério Público, RESOLVE PRORROGAR, por 01 (um) ano, a contar de 16 de agosto 
de 2023, o prazo de conclusão do INQUÉRITO CIVIL Nº 003.9.292521/2022, a fi m de apurar possível ocorrência de destruição 
de 43,1966 de vegetação do bioma Mata Atlântica, em estágio inicial de regeneração, na Fazenda Manguezal, Município de 
Igrapiúna/BA, em face da imprescindibilidade da conclusão da seguinte diligência: cumprimento da promoção de arquivamento.

Valença/BA, 13 de novembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça
EDITAL Nº 369/2023
 
A PROMOTORIA DE JUSTIÇA ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE EM VALENÇA/BA, por intermédio de seu 
Promotor de Justiça infrafi rmado, no uso de suas atribuições legais, nos termos do art. 44, §1º da Resolução do Conselho 
Nacional do Ministério Público nº 11/2022, comunica a pessoa jurídica CIA DE CACAU PIRACICABA S.A, à SOCIEDADE e 
eventuais interessados, inclusive para efeito de eventual apresentação de razões escritas ou juntada de documentos, que, em 
razão dos elementos de convicção constantes do mencionado expediente, foi promovido o ARQUIVAMENTO do Inquérito Civil 
nº 003.9.292521/2022, instaurado com o objetivo de apurar possível ocorrência de destruição de 43,1966 de vegetação do 
bioma Mata Atlântica, em estágio inicial de regeneração, na Fazenda Manguezal, Município de Igrapiúna/BA, com o posterior 
encaminhamento dos autos ao Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia e arquivamento. No ensejo, fi cam os 
interessados cientes de que, nos termos do art. 44 § 5º, da Resolução nº. 11/2022, do Conselho Superior do Ministério Público, 
“Até a apreciação da promoção de arquivamento pelo Conselho Superior do Ministério Público, poderão os demais legitimados 
apresentar razões escritas ou documentos, que serão juntados aos autos do Inquérito Civil”.

Valença/BA, 13 de novembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça

EDITAL Nº 370/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 2º da Resolução 23/2007 do CNMP, e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, em Inquérito RESOLVE CONVERTER a Notícia de Fato n° 003.9.143832/2023 Civil com o objetivo de apurar possível 
ocorrência de supressão de vegetação oriunda do bioma Mata Atlântica, em uma área de 9,38 ha (nove hectares e trinta e oito 
ares), na Fazenda Ouro Verde, situada no Distrito de Cunhagi, Município de Jaguaripe, CEP nº 44.480-000, coordenadas geo-
gráfi cas 39º7’22.859” W e 13º12’23.308”S, de propriedade de Fernanda e Silva Lirio.

Valença/BA, 13 de novembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça
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EDITAL Nº 371/2023

A PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL ESPECIALIZADA EM MEIO AMBIENTE COM SEDE NA COMARCA DE VALENÇA/
BA, através do Promotor de Justiça que este subscreve, Bel. Gustavo Fonseca Vieira, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento no art. 2º da Resolução 23/2007 do CNMP, e art. 51 da Resolução nº 11/2022 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, em Inquérito RESOLVE CONVERTER a Notícia de Fato n° 003.9.143831/2023 Civil com o objetivo de apurar possível 
ocorrência de supressão de vegetação oriunda do bioma Mata Atlântica, em área de 21,08 ha, na Fazenda Nova Esperança, 
situada na Zona Rural do Município de Jaguaripe, S/N, Município de Jaguaripe, CEP nº 44.480-000, coordenadas geográfi cas 
39º4’0.120” W e 13º9’4.744”S, de propriedade da Maná Pecuária LTDA.

Valença/BA, 13 de novembro de 2023.

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça

Edital 255/2023 
Prorrogação de prazo de conclusão de Inquérito Civil

A 6ª Promotoria de Justiça de Valença, por seu Promotor de Justiça no exercício de substituição, no uso de suas atribuições e 
com fundamento no art. 20 da Resolução nº 06/2009, do Conselho Superior do Ministério Público do Estado da Bahia, alterado 
pela Resolução MPBA nº 01/2013, PRORROGA por mais 01 (um) ano, a contar do dia 08 de novembro de 2023, o prazo de 
conclusão da Inquérito Civil - IDEA nº 003.9.3243/2020, em face da imprescindibilidade de conclusão de diligências restantes, 
em especial para remessa de ofícios.

Valença, 13 de novembro de 2023. 

Gustavo Fonseca Vieira
Promotor de Justiça em substituição

PROMOTORIA REGIONAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA   

8ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

EDITAL 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, pelo Promotor de Justiça da 8ª Promotoria de Justiça de Vitória da Conquista, 
que subscreve o presente, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no Art.4º, inciso III, da Resolução 174, do 
Colégio de Procuradores de Justiça do Estado da Bahia NOTIFICA a Sra. Carmen Lúcia Vieira, o Município de Vitória da Con-
quista e os demais interessados de que foi ARQUIVADO o Inquérito Civil IDEA nº 644.9.199253/2022 instaurado com o objetivo 
de investigar a ocorrência de atos de improbidade administrativa praticados por Carmen Lúcia Vieira no período em que exerceu 
a função de professora na Secretaria Municipal de Educação deste município de Vitória da Conquista/BA. 

Vitória da Conquista/BA, 13 de novembro de 2023. 

George Elias Gonçalves Pereira 
Promotor de Justiça 


